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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

SECRETARIA  DO TRIBUNAL  PLENO

Bel. ITAMAR LAMOUNIER
Secretário do Tribunal Pleno

PUBLICAÇÃO DECISÃO

SUSPENSÃO DE LIMINAR N.º 010 06 006119-8
REQUERENTE: ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. DANIELLA TORRES DE
MELO BEZERRA
REQUERIDO: CANAL - CONSULTORIA CONST.
PLANEJAMENTO E PROJETOS LTDA.
RELATOR: EXMO. SR. DES. MAURO CAMPELLO

DECISÃO

Trata-se de pedido de suspensão de liminar concedida pelo Exmo.
Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Dr. César
Henrique Alves, nos autos do Mandado de Segurança de nº
010.06.135078-0.

O citado Mandado de Segurança visa à suspensão da exigência de
pagamento da diferença da alíquota interestadual de ICMS cobrada
pela secretaria de Fazenda do Estado de Roraima quando da
aquisição de produtos pelo ora requerido em outros Estados.

O juiz do mandamus concedeu liminar a qual determinou ao ora
requerente a suspensão, de imediato, do ato de exigência de
pagamento da citada alíquota de ICMS até o julgamento definitivo
da demanda.

Articula o ente público, requerente, que o Mandado de Segurança
que deu azo ao presente pedido, não possui direito líquido e certo,
não tendo ocorrido nenhuma irregularidade relativa à cobrança do
citado imposto e que as alegações do ora requerido são descabidas,
uma vez que há razão para cobrança do diferencial relativo a alíquota
do ICMS, conforme valores praticados dentro do Estado de
Roraima.

A autoridade recorrente não procedeu a juntada das copias do
mandado de Segurança de nº 010.06.135078-0 e da liminar ora
atacada.

Às fls. 24/30 o Ministério Público opina pelo conhecimento da
presente medida e, no mérito, pelo seu indeferimento, por carecer de
requisito essencial para sua concessão face à inexistência de perigo
de lesão à economia pública ou sequer a própria lesão, conforme
preceitua o art.4º da Lei nº 4348/64.

Sucintamente relatados,

Passo a decidir.

Compulsando os autos, verifica-se que o pedido cinge-se ao fato de
suspender a liminar concedida, pois alega o Estado que isso
acarretará grave lesão à economia pública, em face da não cobrança
relativa ao diferencial de alíquota do ICMS.

Constata-se, a princípio, que em sede de suspensão de Segurança
não é facultado o exame detido do mérito, pois esta análise é diferida
ao julgamento do Mandado de Segurança. O que se pretende nesta
via estreita é tão somente evitar o prejuízo advindo da concretização
da decisão liminar.

Vale colacionar jurisprudência assaz pertinente ao caso:

“1 – No exame do pedido de suspensão, a regra é ater-se o
Presidente do Tribunal às razões inscritas na norma específica (art.
4º da L. nº 8.437/92), sem apego às questões de fundo, cujo deslinde
compete, privativamente, às instâncias ordinárias. 2 – A análise da
pretensão prescinde de prévia oitiva da parte contrária, a teor da
Lei 8.437/92, art. 4º, +2º, configurando a realização de tal ato,
mera faculdade do Presidente do Tribunal, se necessária à plena
formação de seu convencimento.” ( STJ: AgRg na STA 88/DF;
2004/0075681-6; Relator Ministro Edson Vidigal; Corte Especial;
j.01/09/2004;DJ 09/02/2005 p.164) (grifei).

In casu, o que se apresenta é uma situação que não se configura, ao
menos por enquanto, em emergencial, pois o fato de uma empresa
deixar de pagar um imposto ao Estado não demonstra em hipótese
alguma o perigo de lesão à economia pública, como quer fazer crer o
ente público requerente. Para a concessão desta medida, a grave
lesão deve estar concretamente demonstrada e não basear-se em
conjecturas e possibilidade futura de lesão.

Vale ressaltar que a lesão deve ser grave e tendente a afetar de modo
direto o interesse público, pois é indubitável que quem é atingido
por uma decisão judicial geralmente sofre alguma perda, porém, para
que a liminar seja suspensa este prejuízo tem que causar grave lesão
ao bem público protegido.

Trago à baila jurisprudência que corrobora este entendimento:

“AGRAVO REGIMENTAL – INDEFERIMENTO LIMINAR –
Compensação de crédito tributário. A discussão acerca de
compensação de créditos tributários, não fere à ordem, economia
ou segurança públicas, razão pela qual, a matéria deve ser restrita
à análise jurídica, mediante julgamento do mérito do processo
principal pelo juízo a quo. Questões de mérito não podem ser
analisadas na via estreita do pedido de suspensão”. (TJBA – AgRg-
PSL 24.203-9/02 – (26.589) – TP – Rel. Des. Carlos Cintra – J.
28.03.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL – EXECUÇÃO DE CAUTELAR –
SUSPENSÃO DE LIMINAR (INDEFERIMENTO) – Impossível o
exame do mérito da controvérsia no âmbito da suspensão de
liminar. A suspensão de liminar pressupõe a existência de manifesto
interesse público para evitar grave lesão à ordem, à saúde, à
segurança e à economia públicas, requisito cuja comprovação é
indispensável ao deferimento da medida. A estreita e excepcional via
da suspensão não se presta a sucedâneo recursal ordinário. (STJ –
AGP 1317 – ES – C.Esp. – Rel. Min. Nilson Naves – DJU
16.12.2002)”(grifei)

“PROCESSUAL CIVIL – REQUERIMENTO DE SUSPENSÃO DE
LIMINAR – AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS – INDEFERIMENTO
– I. No exame do pedido de suspensão de liminar, necessária a
verificação dos pressupostos estabelecidos na Lei que fundamentou
o pedido. Lei nº 4.348/64, ou seja, demonstração do manifesto
interesse público e potencialidade, contida na decisão, para causar
lesão aos valores tutelados pela norma. II. Ausentes tais requisitos,
o pedido deve ser indeferido. III. Agravo conhecido, porém
improvido”. (TRF 2ª R. – AGRPET 2001.02.01.022634-5 – RJ – TP
– Rel. Juiz Arnaldo Lima – DJU 06.09.2001).(grifei)

Diante do exposto, não estando presentes a grave lesão, o periculum
in mora e o fumus boni juris, em consonância com o parecer
ministerial, INDEFIRO a suspensão da liminar guerreada.

Intime-se o juiz - prolator da decisão.

Notifique-se o Ministério Público.

Intime-se a parte requerida.
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Publique-se e cumpra-se.

Boa Vista, 17 de julho de 2006.

Des. Mauro Campello
Presidente

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0010 06 006077-8
IMPETRANTE: ADRIANO SIMÕES DE FREITAS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO
IMPETRADO: EXMO. SR. COMANDANTE GERAL DA
POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE RORAIMA
ADVOGADO: DR. IVO CALIXTO DA SILVA
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO MOZARILDO
MONTEIRO CAVALCANTI

DECISAO

ADRIANO SIMÕES DE FREITAS ajuizou este mandado de
segurança contra ato supostamente ilegal, praticado pelo
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO
DE RORAIMA, argumentando que foi indevidamente reprovado no
exame psicológico do Concurso Público para Admissão ao Curso de
Formação de Soldados do Quadro de Praças Policiais Militares —
QPPM, que está em andamento.

Após indeferida a liminar requerida, conforme fis. 66 e 67, o
Impetrante vem pleitear a desistência do mandamus, colacionando,
para tanto, jurisprudências acerca da admissibilidade da desistência
do mandado de segurança sem a anuência da parte contrária.

É o relatório. Decido.

É pacifico o entendimento da doutrina e jurisprudência no sentido de
que a desistência do Mandado de Segurança independe da anuência
do Impetrado, pelo que não se aplica, in casu, o § 4º do art. 267 do
CPC.

Nesse rumo, leciona o ilustre Hely Lopes Meirelies:

“Desistência da impetração — O mandado de segurança, visando
unicamente a invalidação de ato de autoridade, admite desistência a
qualquer tempo, independentemente de consentimento do
impetrado. Realmente, não se confundindo com as outras ações em
que há direitos das partes em confronto, o impetrante pode desistir
da impetração, ou porque se convenceu da legitimidade do ato
impugnado, ou por qualquer conveniência pessoal, que não precisa
ser indicada nem depende de aquiescência do impetrado. Portanto,
não havendo símile com as outras causas, não se aplica o disposto
no§ 40 do art. 267 do CPC para a extinção do processo por
desistência.” (Mandado de Segurança, Malheiros, 28ª ed., 2005, p.
122)

Ainda sobre o assunto, expõe Eduardo Sodré na obra “Ações
Constitucionais”, organizada por Fredie Didier Jr. (JusPodivm,
2006, p. 136):

“No que se refere desistência do direito de ação, por seu turno,
consolidou-se corrente jurisprudencial segundo a qual seria ele
sempre direito potestativo do impetrante e que, por isso, deve ser
homologado independentemente da existência de consentimento da
parte demandada. [..j”

A corroborar esse entendimento, peço vênia pra transcrever os
seguintes julgados:

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.
DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. Desistência de mandado de
segurança. Possibilidade de sua ocorrência, a qualquer tempo,
independentemente da anuência do impetrado, ainda quando já
proferida decisão de mérito. Precedente do Tribunal  Pleno. Agravo
regimental não provido.” (STE — RE - AGR 41 l477/1~I, Primeira
Turma, Rel. Min. Eros Grau, j. 18/10/2005, DJ 02/12/2005, p. 434)

“MANDADO DE SEGURANÇA. DESISTENCIA APOS A
SENTENÇA.CABIMENTO.

A desistência, no mandado de segurança, pode ocorrer em qualquer
fase do processo, independentemente cio consentimento do
impetrado. Remessa ex officio provida.” (TJDF — RMO n’~
20030110564858, Relator ANTONINHO LOPES, 6~ Turma Cível,
julgado em 16/05/2005, DJ 30/06/2005 p. 76)

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da ação e extingo
o presente writ sem resolução de mérito, na forma do art. 267, VIII,
do CPC.

Sem custas e honorários.

Publique-se e intimem-se.

Boa Vista, 14 de julho de 2006.

Juiz Convocado MOZARILDO MONTEIRO CA VALCANTI
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0010 06 006087-7
IMPETRANTE: MARIA LUIZA DA SILVA COELHO
ADVOGADO: EM CAUSA PRÓPRIA
IMPETRADO: EXMO. SR. DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MÁRIO JOSÉ RODRIGUES
DE MOURA
RELATORA: EXMA. SRA. JUÍZA CONVOCADA ELAINE
BIANCHI

DESPACHO

O relator originário Des. LUPERCINO NOGUEIRA, que já havia
se manifestado, negando o pedido liminar e determinado a intimação
do Procurador Geral do Estado e, posteriormente, abertura de vista à
Procuradoria-Geral de Justiça (decisão fls. 90/91).
Feito redistribuído em 13.07.2006, despacho fl. 103.
Manifestação do Procurador do Estado  MÁRIO JOSÉ
RODRIGUES DE MOURA (fls. 105/109).
Retornem-me os autos à Secretaria do Tribunal Pleno para que se dê
cumprimento ao item “c” da decisão de fl. 91, abrindo-se vista ao
Ministério Público que oficia nesta instância.
Após o cumprimento, retornem-me conclusos.
Publique-se.
Intime-se.

Boa Vista, 17 de julho de 2006.

Juíza Convocada – ELAINE BIANCHI
Relatora

MANDADO DE SEGURANÇA N.º 0010 06 006070-3
IMPETRANTE: MARIA LUIZA DA SILVA COELHO
ADVOGADO: EM CAUSA PRÓPRIA
IMPETRADO: EXMO. SR. DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO
ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MÁRIO JOSÉ RODRIGUES
DE MOURA
RELATORA: EXMA. SRA. JUÍZA CONVOCADA ELAINE
BIANCHI

DESPACHO

Intime-se a impetrante LUCIANE DE ARAÚJO PINHO para
ratificar o pedido de desistência formulado à fls. 74/75.
Após o cumprimento, retornem-me conclusos.
Publique-se.
Intime-se.

Boa Vista, 18 de julho de 2006.

Juíza Convocada – ELAINE BIANCHI
Relatora

SECRETARIA  DO TRIBUNAL  PLENO, BOA VISTA-RR, 18 DE
JULHO DE 2006.

Bel. ITAMAR LAMOUNIER
Secretário do Tribunal Pleno
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SECRETARIA  DA CÂMARA  ÚNICA

ÁLVARO DE OLIVEIRA  JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Robério Nunes, Presidente
da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima em
exercício, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão
Ordinária do dia 25 de julho do corrente ano, às nove horas, ou nas
sessões subseqüentes, será julgado o processo a seguir:

AÇÃO RESCISÓRIA N.º 0010.03.001004-4– BOA VISTA/RR
REQUERENTES: SILVANA APARECIDA MENDES
MATSDORF E ROBSON PIERRE MATSDORF
ADVOGADO: DR. JOSÉ LUIZ ANTONIO CAMARGO
REQUERIDA: FRANCISCA DE SOUZA FIGUEIREDO
ADVOGADO: DR. SILENO KLEBER GUEDES
RELATOR: EXMO SR. DÊS. MAURO CAMPELLO
REVISOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO MOZARILDO
MONTEIRO CAVALCANTI

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

AGRAVO REGIMENTAL Nº 0010.06.006102-4 – BOA VISTA
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª VANESSA ALVES
FREITAS
AGRAVADOS: E N DE AGUIAR E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO MOZARILDO
CAVALCANTI

EMENTA - AGRAVO INTERNO – LEI N.º 6.830/80, ART. 40, §
4.º – PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE – DECRETAÇÃO DE
OFÍCIO – TERMO INICIAL  DO PRAZO – DESPACHO QUE
ORDENA A CITAÇÃO – PRECEDENTES – RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os
Desembargadores, integrantes da Turma Cível da Câmara Única do
Tribunal de Justiça de Roraima, à unanimidade de votos, em
conhecer e negar provimento ao recurso, nos ternos do voto do
Relator, que integra este julgado.

SALA DE SESSÕES, em Boa Vista, 11 de julho de 2006.

Des. ROBÉRIO NUNES
Presidente, em exercício

Juíza Conv. ELAINE CRISTINA  BIANCHI
Julgadora

Juiz Conv. MOZARILDO MONTEIRO CA VALCANTI
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

HABEAS CORPUS Nº 0010.06.006125-5 – BOA VISTA
IMPETRANTE: DR.ª MARGARIDA BEATRIZ ARZA
PACIENTE: JHONNY SANTOS GUIMARÃES
AUTORIDADE COATORA: MM JUIZ DE DIREITO DA 5ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

DECISÃO

Tratam os autos de Habeas Corpus com pedido de liminar,
impetrado por Margarida Beatriz O Arza em favor de Jhonny
Santos Guimarães, preso preventivamente em 1.º de junho do
corrente ano, pelo suposto cometimento dos delitos de formação de
quadrilha e estelionato.

Aduz a impetrante, em síntese, que por tratar-se de réu primário e
possuidor de bons antecedentes, jamais se justificaria a custódia
provisória do paciente.

Sobrestada a análise do pleito liminar até que fossem apresentadas
as informações pela autoridade apontada como coatora, sobreveio

aos autos o expediente de fls. 109/110, em que o MM. Juiz de
Direito Substituto da 5.ª vara criminal prestou os esclarecimentos
devidos.

É o breve relato. Passo a decidir.

II – Razões não acompanham o impetrante em sua pretensão.

Realmente, consoante entendimento consolidado de nossos
Tribunais, o simples fato de ser o réu primário e possuidor de bons
antecedentes não tem o condão de desconstituir a custódia
provisória.

III – Em sendo assim, indefiro a medida liminar.

Encaminhem-se os autos Parquet, a fim de que seu ilustre agente
possa manifestar-se na forma da lei.

Boa Vista, 17 de julho de 2006.

Juiz Convocado CRISTÓVÃO SUTER
Relator

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.006114-9 – BOA VISTA
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA
PROCURADORA DO ESTADO: DR.ª DANIELLA TORRES DE
MELO BEZERRA
APELADOS: GOMES E RIBEIRO LTDA E OUTROS
DEFENSOR PÚBLICO: DR. MAURO SILVA DE CASTRO –
CURADOR ESPECIAL
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO MOZARILDO
MONTEIRO CAVALCANTI

DECISÃO

O ESTADO DE RORAIMA interpôs Apelação Cível contra
sentença proferida pelo Juiz Substituto da 2ª Vara Cível da Comarca
de Boa Vista–RR, na Ação de Execução Fiscal n. 010 01 019215-0,
que julgou extinto o processo com julgamento do mérito,
sustentando a ocorrência de prescrição intercorrente, à luz do art.
174, do CTN, c/c art. 269, IV, do CPC.

O Apelante pugna pela anulação da sentença, em razão da não
observância do disposto no § 4º, art. 40, da LEF, quanto ao início da
contagem do prazo prescricional. Afirma ainda que a Fazenda
Pública sempre agiu de forma eficiente e célere, o que desconfigura a
prescrição intercorrente.

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso e, em
contrário, prequestiona o direito constitucional e federal incidente.

A apelação foi recebida em seu duplo efeito (fl. 111).

A Defensoria Pública apresentou contra-razões (fls. 112), pugnando
pela manutenção da sentença.
Devido à abstenção do Ministério Público de 2º Grau em intervir
como custos legis em outros processos de igual teor, entendi
desnecessário o envio destes autos aquele Órgão.

É o relatório.

O art. 557, § 1º-A, do CPC, autoriza o Relator a dar provimento,
monocraticamente, a recursos contra decisões que estiverem em
desconformidade com a jurisprudência dominante do Supremo
Tribunal Federal ou do Tribunal Superior:
“Art. 557. (...)
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com
súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento
ao recurso.”

Seguindo esse regramento, passo a decidir.
Com o advento da Lei nº 11.051, de 29.12.2004, que acrescentou o §
4º ao art. 40, da LEF, tornou-se possível a decretação de ofício da
prescrição intercorrente, desde que observados o lapso temporal e a
prévia oitiva da fazenda Pública, conforme redação do art. 6º:
“Art. 6º. O art. 40 da Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 1980,
passa a vigorar com a seguinte redação:
‘Art. 40. ............
§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o
prazo prescricional, o Juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública,
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poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decreta-la
de imediato.’(NR)”

No vertente caso, o Magistrado, ao decretar a prescrição
intercorrente de ofício, não observou todos os requisitos trazidos
por essa nova redação. A contagem do prazo prescricional deu-se de
forma equivocada, visto que foi aplicado o disposto no art. 174, do
CTN. Todavia, com a inovação do artigo supracitado, a referida
contagem deveria iniciar-se a partir do despacho que ordenou o
primeiro arquivamento dos autos e não do despacho que ordenou a
citação, como ocorreu.

Dessa forma, impõe-se a anulação da sentença.

Considerando a nova redação conferida ao § 5º, art. 219, do CPC,
pela Lei nº 11.280/06, em vigência desde o dia 18 de maio deste ano,
depois de proferida a sentença recorrida, o magistrado pode decretar
a prescrição de ofício em qualquer caso, respeitando apenas os
prazos legais, o qual dispõe:
“Art. 219. (...)
§ 5º O juiz pronunciará, de ofício, a prescrição.”

Portanto, passo à análise da prescrição.
Para o deslinde da questão, nessa ocasião, a norma a ser utilizada
deve ser a disposta no parágrafo único, art. 174, do CTN, que
transcrevo:
 “Art. 174. A ação para cobrança do crédito tributário prescreve
em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I – pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal.”

A ação foi proposta no dia 17.11.1999 e o despacho ordenando a
citação foi proferido em 26.01.2000. O processo foi suspenso em
três momentos, conforme fls. 26, 65 e 92. A sentença foi publicada
em 25.03.2006.

Observa-se que, da data do despacho de citação até a sentença,
decorreram mais de 06 (seis) anos. Descontando-se um ano relativo
ao período de suspensão do processo, tem-se o prazo suficiente
para a decretação da prescrição intercorrente.

A interrupção da prescrição pelo despacho do juiz que ordenar a
citação não quer significar que a Fazenda Pública passa a ter prazo
infinito para a cobrança da dívida. O que se pode interpretar do art.
174, parágrafo único, I, do CTN é que, a partir do despacho, o
prazo recomeça a fluir. Por tal motivo é que, decorrido mais de cinco
anos após o despacho, é plenamente possível a decretação da
prescrição.

Ante o exposto, com fundamento nos artigos 557 - § 1º-A e 219 - §
5º, ambos do Código de Processo Civil, anulo a sentença e reconheço
de ofício a prescrição intercorrente, resolvendo a demanda na forma
do art. 269, IV, do mesmo Código.

Sem ônus para as partes (custas e honorários).

Publique-se e intimem-se.

Boa Vista-RR, 13 de julho de 2006.

Juiz Convocado MOZARILDO MONTEIRO CA VALCANTI
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS Nº 0010.06.006145-3 – BOA VISTA
IMPETRANTE: DR. EDNALDO GOMES VIDAL
PACIENTE: HAZIEL SOUZA LIMA
AUTORIDADE COATORA: MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

DECISÃO

I – A análise do pedido de liminar não prescinde das necessárias
informações;

II – Em sendo assim, calcado no entendimento majoritário dos
tribunais pátrios, determino sejam requisitadas as informações da
autoridade nominada como coatora, a fim de sejam prestadas no
prazo legal;

III – Após, conclusos para verificação do pedido initio litis.

Boa Vista, 17 de julho de 2006.

Juiz Convocado CRISTÓVÃO SUTER
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

HABEAS CORPUS Nº 0010.06.006143-8 – BOA VISTA
IMPETRANTE: DR.ª TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRUZ
PACIENTE: WANDEILSON DA SILVA DOS SANTOS
AUTORIDADE COATORA: MM JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR
RELATOR: EXMO. SR. JUIZ CONVOCADO CRISTÓVÃO
SUTER

DESPACHO

I – A análise do pedido de liminar não prescinde das necessárias
informações;

II – Em sendo assim, calcado no entendimento majoritário dos
tribunais pátrios, determino sejam requisitadas as informações da
autoridade nominada como coatora, a fim de sejam prestadas no
prazo legal;

III – Após, conclusos para verificação do pedido initio litis.

Boa Vista, 17 de julho de 2006.

Juiz Convocado CRISTÓVÃO SUTER
Relator

PUBLICAÇÃO DE DESPACHO

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.06.006107-3 – BOA VISTA
APELANTE: REMY SUTERIO DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO: DR. SILVIO ABADE MACIAS
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA
RELATORA: EXMA. SR.ª JUÍZA CONVOCADA ELAINE
BIANCHI

DESPACHO

À Secretaria da Câmara Única:

I. Intime-se a defesa para apresentação das razões do recurso, na
forma do art. 600, § 4º do Código Processual Penal, conforme
solicitado às fl. 195, no prazo de 08 (oito) dias.

II. Após, encaminhem-se os autos à douta Procuradoria Geral de
Justiça para indicação do membro do Parquet de primeiro grau que
apresentará contra-razões;

III. Em seguida, ao nobre Procurador de Justiça para manifestação
nesta instância;

IV. Por fim, voltem-me os autos conclusos.

Boa Vista-RR, 18 de julho de 2006.

Juíza Convocada ELAINE CRISTINA BIANCHI
Relatora

SECRETARIA  DA CÂMARA  ÚNICA, BOA VISTA, 18 DE
JULHO DE 2006.

ÁLVARO DE OLIVEIRA  JUNIOR
Secretário da Câmara Única

PRESIDÊNCIA

Publicação de Errata

REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 009/2005.
Requerente: Alexandre César Dantas Socorro
Requerido: Estado de Roraima
Requisitante: Juízo de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de Boa
Vista.
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ERRATA

Onde lê-se REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 009/2006
leia-se REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR Nº 009/2005.

Boa Vista, 17 de julho de 2006.

Des. Mauro Campello
Presidente do TJRR

Publicação de Edital

PUBLICAÇÃO PRESIDÊNCIA

EDITAL

EDITAL DE PROMOÇÃO N.º 001/06

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que
se encontra vago o cargo de Juiz de Direito de 1.ª Entrância, da
Comarca de MUCAJAÍ a ser preenchido por remoção voluntária
pelo critério de merecimento, de acordo com o art. 421 e seguintes
do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça e art. 18 c/c 8º a 15,
todos da Resolução nº 002, de 28 de julho de 2006 do Conselho da
Magistratura.

Os interessados dispõem de 10 (dez) dias para se habilitarem,
contados da publicação do presente edital (art. 421 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça de Roraima), através de requerimento
escrito dirigido ao Presidente do Tribunal, que deverá ser instruído
com cópias de 30 (trinta) sentenças de mérito proferidas nos últimos
12 (doze) meses e, se houver, com títulos constantes no Anexo V da
Resolução n° 2 de 28 de junho de 2006.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Boa Vista, 14 de junho de 2006.

Des. MAURO CAMPELLO
Presidente TJRR

Publicação de Decisão

Procedimento Administrativo n.º 1457/2006
Origem: Defensoria Pública do Estado de Roraima
Assunto: Solicita que o TJRR pague as diárias do defensor público
quando à serviço da Justiça Móvel.

Decisão
Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folha 15,
indefiro o pedido.
Publique-se.

Boa Vista, 18 de julho de 2006.

Des. Mauro Campello
Presidente do TJ

Procedimento Administrativo n.º 2248/2006
Origem: Presidência
Assunto: Solicita pagamento de diárias para o Des. Mauro Campello
e para o servidor Flávio da Silva Fonseca.

Decisão
Adotando, como razão de decidir, o parecer jurídico de folha 11,
defiro o pedido.
Encaminhe-se o feito ao Departamento de Planejamento e Finanças,
para pagamento.
Publique-se.

Boa Vista, 18 de julho de 2006.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

Procedimento Administrativo n.º 2255/2006
Origem: Des. José Pedro Fernandes
Assunto: Solicita participar do XLII Encontro Nacional do Colégio
de Desembargadores-Gerais de Justiça do Brasil, em Vitória – ES, no
período de 09 a 12 de agosto de 2006.

Decisão

Acolho a manifestação da Assessoria Jurídica.
Determino a expedição de passagens aéreas e diárias necessárias ao
atendimento do pleito.
Encaminhe-se o feito ao Departamento de Recursos Humanos, para
as demais providências.

Boa Vista, 18 de julho de 2006.

DES. MAURO CAMPELLO
Presidente do TJRR

GABINETE DA  PRESIDÊNCIA, BOA VISTA, 18 DE JULHO
DE 2006

CLARETE A PARECIDA  CASTRALLI
Chefe de Gabinete

Nº DO CONVÊNIO: 002/2006
CONVENIADO: Município de Caracaraí.
REPRESENTANTE: Maria Elivânia de Andrade.

OBJETO:
Cessão de servidores da Prefeitura de 
Caracaraí ao Poder Judiciário.

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.

DATA: Boa Vista, 19 de junho de 2006.

Nº DO CONTRATO:  044/2006

CONTRATADA :
Construtora e Pavimentadora Latina 
Ltda.

REPRESENTANTE: Marcelo Ribeiro.

OBJETO:
Aquisição de Equipamentos de 
Informática.

PRAZO:
Vigorará até o término da garantia 
dos equipamentos. 

DATA: Boa Vista, 14 de junho de 2006.

Nº DO PA: 1951/2006

ASSUNTO Participação do servidor em curso de 
extensão sobre Direito Penal Militar.

FUND. LEGAL
art. 25, II , c/c art. 25, VI , da Lei de 
Licitações.

CONTRATADO: CEJURR - Centro de Estudos
Jurídicos de Roraima.

VALOR GLOBAL : R$ 200,00

Nº DO P.A.: 0758/2002
INT ERESSADO: Teleinfo Com. e Serviços de 

Telecomunicações Ltda. 
ASSUNTO: Certif icado de Registro Cadastral

DECISÃO:
Com fulcro no art. 2º, IV, da Portaria 
GP 590/03, autorizo a renovação do 
Registro Cadastral.

DATA: Boa Vista, 13  de julho de 2006.

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRAT O DE INEXIGI BILID ADE -16 

DEPARTAM ENTO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATOS DE REGISTROS CADASTRAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO
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Nº DO P.A.: 0667/1999
INT ERESSADO: TRANSVIG - Transportes de 

Valores e Vigilância Ltda.
ASSUNTO: Certificado de Registro Cadastral

DECISÃO:
Com fulcro no art. 2º, IV, da Portaria 
GP 590/03, autorizo a renovação do 
Registro Cadastral.

DATA: Boa Vista, 14  de julho de 2006.

Nº DO P.A.: 2321/2006
INT ERESSADO: San Serviços Com. e Rep. Ltda.
ASSUNTO: Certificado de Registro Cadastral

DECISÃO:
Com fulcro no art. 2º, IV, da Portaria 
GP 590/03, autorizo a inscriação no 
Registro Cadastral.

DATA: Boa Vista, 14  de julho de 2006.

Diretor
Kerwin Muriel Hirt Mayer
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DIRETORIA GERAL

Expediente do dia 18/07/06

Procedimento Administrativo nº 1.727/06
Origem: Juizado da Infância e Juventude
Assunto: Solicita  pagamento  de diárias.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, IX, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento das diárias correspondentes aos servidores:
Marinaldo José Soares, Juvenila  Maria Lima Coutinho e João
Bandeira da Silva Filho. Boa Vista, 17 de  julho de 2006” –
Francisco de Assis de Souza – Diretor Geral em exercício - TJRR

Procedimento Administrativo nº 2.097/06
Origem: Seção de Transporte
Assunto: Solicita  pagamento  de horas extras.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento de adicional por serviço extraordinário ao
servidor: Miguel Feijó Rodrigues.  Boa Vista, 18 de  julho de 2006”
–  Francisco de Assis de Souza – Diretor Geral em exercício - TJRR

Procedimento Administrativo nº 2.098/06
Origem: Seção de Transporte
Assunto: Solicita  pagamento  de horas extras.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, X, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento de adicional por serviço extraordinário ao
servidor: Almério Monteiro de Souza.  Boa Vista, 18 de  julho de
2006” –  Francisco de Assis de Souza – Diretor Geral em exercício -
TJRR

Procedimento Administrativo nº 2.260/06
Origem: Comarca de Rorainópolis
Assunto: Solicita  pagamento  de diárias.

Despacho: “(...) Com fulcro no art. 1º, IX, da Portaria GP 590/2003,
autorizo o pagamento das diárias correspondentes aos servidores:
Jenuário Barbosa da Silva.  Boa Vista, 18 de  julho de 2006” –
Francisco de Assis de Souza – Diretor Geral em exercício - TJRR

DEPARTAMENT O DE RECUARSOS HUMANOS

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO
Procedimento Administrativo  nº 2201/06
Origem: Marcelo Moura de Andrade
Assunto: Solicita a inclusão no plano de saúde UNIMED da
senhora Regina Ancila Oliveira de Souza.

DECISÃO

Acolho o parecer do Analista Judiciário (fl. 06/07);
Indeferimento do pedido;
Publique-se, após à DAP.

Boa Vista (RR), 17 de julho de 2006.

Wellington Hoppe
Diretor do Departamento de

Recursos Humanos em exercício

Procedimento administrativo n.º 2305/06
Origem: Gicelda Assunção Costa
Assunto: Solicita alteração junto ao registro da UNIMED de
Maria de Lourdes Assunção Costa

DECISÃO

Acolho parecer do Analista Judiciário (fls.08/09);
Defiro o pedido;
Publique-se, após à DAP.

Boa Vista (RR), 17 de julho de 2006.

Wellington Hoppe
Diretor do Departamento de

Recursos Humanos em exercício

Procedimento Administrativo n.º 2151/06
Origem: Joelma da Silva Andrade

Assunto: Solicita alteração do período de férias

DECISÃO

1. Acolho o parecer da Analista Judiciária (fls. 06/07);
2. Deferido o pedido;
3. Publique-se, após à DDCRH.

Boa Vista (RR), 18 de julho de 2006.

Wellington Hoppe
Diretor do Departamento de

Recursos Humanos

Procedimento Administrativo n.º 2240/06
Origem: Divisão de Material
Assunto: Solicita alteração do período de férias do servidor
Wendel Cordeiro de Lima

DECISÃO

1. Acolho o parecer da Analista Judiciária (fls. 06/07);
2. Deferido o pedido;
3. Publique-se, após à DDCRH.

    Boa Vista (RR), 18 de julho de 2006.

Wellington Hoppe
Diretor do Departamento de

Recursos Humanos

TRIBUNAL  DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA
DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS DA SEGUNDA INSTÂNCIA

Expediente de 17/07/2006

TURMA CÍVEL

Juiz(íza): Mauro Campello

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00001 - 01006006154-5
Agravante: O Estado de Roraima, Agravado: A F Borges Brito
=>Distribuição por Sorteio,  Adv - Mivanildo da Silva Matos,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Rodolpho César Maia de Moraes.

00002 - 01006006155-2
Agravante: O Estado de Roraima, Agravado: A F Borges Brito
=>Distribuição por Sorteio,  Adv - Mivanildo da Silva Matos,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Rodolpho César Maia de Moraes.

00003 - 01006006156-0
Agravante: O Estado de Roraima, Agravado: Deanorte Engenharia
Ltda =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Mivanildo da Silva Matos,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Rodolpho César Maia de Moraes.

00004 - 01006006157-8
Agravante: O Estado de Roraima, Agravado: Deanorte Engenharia
Ltda =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Mivanildo da Silva Matos,
Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Rodolpho César Maia de Moraes.

Juiz(íza): Mozarildo Cavalcanti

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00005 - 01006006153-7
Agravante: Solange Leonarda de Sousa da Silva, Agravado: Faculdade
Atual da Amazônia =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Helder
Gonçalves de Almeida.

APELAÇÃO CÍVEL

00006 - 01006006148-7
Apelante: O Estado de Roraima, Apelado: Irineia David Ferreira
=>Distribuição por Sorteio,  Adv - Mivanildo da Silva Matos, Josué
dos Santos Filho, Silas Cabral de Araújo Franco, Luiz Eduardo Silva
de Castilho.
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00007 - 01006006150-3
Apelante: Gillette do Brasil Ltda, Apelado: Supermercado Butekão
Ltda =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Therezinha de Jesus da
Costa Winkler, Jean Pierre Michetti.

00008 - 01006006151-1
Apelante: Unimed Boa Vista Cooperativa de Trabalho Médico,
Apelado: Ana Patrícia Moraes =>Distribuição por Sorteio,  Adv -
Rommel Luiz Paracat Lucena, Juliano Souza Pelegrini.

Juiz(íza): Robério Nunes

AGRAVO DE INSTRUMENTO

00009 - 01006006158-6
Agravante: Marcos Antonio de Oliveira, Agravado: Banco Itaú S/A
=>Distribuição por Sorteio,  Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari,
Denise Abreu Cavalcanti, Giselma Salete Tonelli P. de Souza.

APELAÇÃO CÍVEL

00010 - 01006006146-1
Apelante: Igreja Universal do Reino de Deus, Apelado: Izeth da
Costa Monteiro =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Maria Gorete
Moura de Oliveira, Francisco Alves Noronha.

00011 - 01006006149-5
Apelante: O Estado de Roraima, Apelado: Sind dos Servid do Poder
Judiciário do Mp e do Poder Legisla =>Distribuição por Sorteio,
Adv - Mivanildo da Silva Matos, Alexandre Cesar Dantas Socorro,
Francisco das Chagas Batista.

00012 - 01006006152-9
Apelante: Companhia de Seguros Minas Brasil e outros, Apelado:
Valdirene de Souza Santos =>Distribuição por Sorteio,  Adv -
Alexander Ladislau Menezes, João Thomas Luchsinger, José
Luciano Henriques de Menezes Melo.

TURMA CRIMINAL

Juiz(íza): Cristovao Suter

APELAÇÃO CRIMINAL

00013 - 01006006147-9
Apelante: Luenderson Guimarães Mangabeira, Apelado: Ministério
Público de Roraima =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Antônio
Avelino de A. Neto.

Juiz(íza): Elaine Bianchi

HABEAS CORPUS

00014 - 01006006159-4
Impetrante: Gil Vianna Simões Batista, Paciente: Michel Farias
Pinheiro =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Gil Vianna Simões
Batista

COMARCA  DE BOA VISTA
JUSTIÇA COMUM

ÍNDICE POR ADVOGADOS

Expediente de 17/07/2006

000029AM-A =>00410
000336AM-A =>00434
000341AM =>00507
002026AM =>00376, 00377, 00379, 00382
003171AM =>00387
003334AM =>00376, 00377, 00379, 00382
003351AM =>00458
003380AM =>00488
004294AM =>00508
013827BA =>00385, 00393, 00427, 00451, 00454, 00456
011317CE =>00202, 00385, 00483
003431DF =>00387
015195DF =>00453
000349ES-B =>00243
014910GO =>00518
053730MG =>00179
071832MG =>00385

003020MT =>00404, 00405, 00406
003884MT =>00433
004265MT =>00433
005478MT =>00508
005717PA =>00484
006861PA =>00484
000469PE-B =>00386, 00414
004246PE =>00439
009237PR =>00413
065779RJ =>00298; 120774RJ =>00137, 00143, 00263
001302RO =>00492
001303RO =>00287
001731RO =>00337, 00342
000003RR =>00414, 00518
000005RR-A =>00390
000008RR =>00063, 00513
000009RR =>00385
000010RR-A =>00385
000010RR =>00401, 00521
000020RR =>00326
000021RR =>00197, 00390, 00412
000030RR =>00326, 00398
000042RR-B =>00025, 00063, 00513
000042RR =>00037, 00231, 00386, 00498, 00521
000047RR-B =>00507
000048RR-B =>00300, 00547
000052RR =>00303, 00304, 00305, 00309, 00313, 00318, 00320,
00345, 00353
000056RR-A =>00224
000058RR =>00021, 00022, 00023, 00028, 00029, 00030, 00031,
00038, 00039, 00040, 00041, 00042, 00043, 00045, 00046, 00047,
00048, 00049, 00055, 00056, 00057, 00059, 00060, 00061, 00062,
00462, 00464, 00465, 00466, 00467, 00468, 00469, 00470, 00471,
00472, 00473, 00474, 00475, 00476, 00477, 00478, 00480, 00511
000060RR =>00021, 00022, 00023, 00028, 00029, 00030, 00031,
00038, 00039, 00040, 00041, 00042, 00043, 00045, 00046, 00047,
00048, 00049, 00055, 00056, 00057, 00059, 00060, 00061, 00062,
00462, 00464, 00465, 00466, 00467, 00468, 00469, 00470, 00471,
00472, 00473, 00474, 00475, 00476, 00477, 00478, 00480, 00511,
00588
000061RR-A =>00385, 00399
000066RR-A =>00499
000066RR-B =>00412
000070RR-B =>00330, 00386, 00410
000072RR-B =>00122, 00142
000073RR-B =>00289, 00453
000074RR-B =>00132, 00324, 00349, 00352, 00389, 00481
000075RR-E =>00243
000077RR-A =>00053, 00201, 00224, 00519, 00584
000077RR-E =>00185, 00355, 00414, 00423, 00424, 00428,
00455, 00503
000077RR =>00326
000078RR-A =>00400
000078RR =>00243, 00383
000082RR =>00345
000084RR-A =>00303, 00304, 00305, 00309, 00313, 00314,
00315, 00316, 00345, 00499
000086RR-E =>00224
000087RR-B =>00333, 00360, 00361, 00398, 00425, 00446,
00448, 00461, 00531
000087RR-E =>00297, 00325, 00391, 00398, 00400, 00402,
00413, 00415, 00416, 00422, 00424, 00425, 00426, 00428, 00455,
00481, 00503, 00504
000088RR-E =>00141
000090RR-E =>00442
000091RR-B =>00418
000092RR-B =>00125, 00158, 00195, 00245, 00330
000093RR-E =>00430
000094RR-B =>00255, 00399
000097RR =>00182
000098RR-A =>00177
000100RR-B =>00298, 00344
000101RR-B =>00291, 00299, 00330, 00387, 00429, 00441,
00442, 00461, 00507
000105RR-B =>00072, 00204, 00348, 00356, 00359, 00369,
00407, 00432, 00457, 00493
000107RR-A =>00436, 00437
000108RR =>00276
000110RR-B =>00388, 00411
000110RR =>00459
000111RR-B =>00389
000112RR-B =>00430, 00506, 00562



14 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciário

000114RR-A =>00126, 00127, 00185, 00325, 00351, 00391,
00398, 00402, 00412, 00414, 00416, 00422, 00425, 00426, 00430,
00443, 00483, 00504
000114RR-B =>00384
000117RR-B =>00284
000118RR-A =>00020, 00146, 00384, 00417, 00498
000118RR =>00302, 00519
000119RR-A =>00389, 00417, 00497
000120RR-B =>00205, 00235
000124RR-B =>00024, 00197, 00390, 00412
000125RR =>00383, 00418, 00454, 00456, 00491, 00584
000126RR-B =>00292
000128RR-B =>00333, 00425, 00531
000130RR =>00032
000131RR =>00202, 00296, 00385, 00411, 00483
000133RR =>00202, 00385
000136RR =>00211
000140RR =>00549
000142RR-B =>00160, 00389
000144RR-A =>00197, 00390
000144RR-B =>00343
000144RR =>00447
000145RR =>00296
000146RR-A =>00344
000146RR-B =>00129, 00135, 00174, 00175, 00192, 00194,
00196, 00294, 00295
000149RR-A =>00286, 00514
000149RR =>00064, 00336, 00449, 00492, 00502, 00504, 00514
000153RR =>00386
000155RR-B =>00388, 00532
000156RR =>00393, 00482
000157RR-B =>00388, 00536
000158RR-A =>00251, 00329, 00370
000160RR-B =>00130, 00152, 00156, 00159, 00171, 00187,
00190, 00208, 00219, 00223, 00261, 00262
000160RR =>00400
000162RR-A =>00121, 00358, 00499, 00587, 00589
000163RR-A =>00384
000163RR-B =>00434
000163RR =>00450
000164RR =>00255
000165RR-A =>00481
000165RR =>00326
000167RR-A =>00384, 00508
000169RR-B =>00260
000169RR =>00201, 00494
000171RR-B =>00185, 00298, 00328, 00334, 00353, 00372,
00413, 00459, 00516
000172RR-B =>00307
000175RR-B =>00391, 00398, 00422, 00425, 00430, 00443,
00483, 00504
000178RR-B =>00145, 00149, 00150, 00162, 00169, 00170,
00213, 00215, 00226, 00230, 00253, 00258, 00272, 00288
000178RR =>00050, 00141, 00231, 00386, 00463, 00498
000179RR =>00180, 00373, 00374
000180RR-A =>00200, 00391, 00448, 00544
000182RR-B =>00508
000184RR-A =>00383, 00491, 00545
000185RR =>00489
000187RR =>00185, 00268
000189RR =>00209, 00247, 00260, 00286, 00426, 00431
000190RR =>00386, 00542
000192RR-A =>00459
000197RR-A =>00334
000199RR-B =>00271, 00298
000201RR-A =>00482, 00589
000202RR-B =>00413, 00436, 00437, 00459
000203RR =>00033, 00050, 00203, 00231, 00371, 00380, 00386,
00447, 00463, 00498
000205RR-B =>00350, 00370, 00419
000206RR =>00385, 00411
000208RR-A =>00224, 00489
000209RR-A =>00181, 00376, 00377, 00379, 00382, 00392,
00554, 00586, 00587
000209RR =>00505
000210RR =>00157
000212RR =>00027, 00068, 00354, 00362
000213RR-B =>00354, 00453, 00460
000214RR-B =>00299, 00300, 00301, 00302, 00343, 00460
000215RR-B =>00302, 00306, 00307, 00308, 00310, 00312,
00317, 00319, 00329, 00346, 00460
000215RR =>00498
000216RR-B =>00070, 00241, 00301

000218RR-B =>00486, 00495
000219RR-B =>00494
000222RR =>00069, 00218, 00229, 00231, 00240, 00257, 00276,
00389
000223RR-A =>00051, 00284, 00378, 00381, 00388, 00402,
00408, 00409, 00411, 00444, 00481, 00485, 00509, 00515
000223RR =>00114, 00383, 00452, 00488
000224RR-B =>00302
000226RR-B =>00073, 00074, 00075, 00076, 00077, 00078,
00079, 00080, 00081, 00082, 00083, 00084, 00088, 00089, 00090,
00091, 00092, 00093, 00094, 00095, 00096, 00097, 00321, 00322,
00323
000226RR =>00243, 00327, 00419, 00490, 00516
000229RR-A =>00202, 00296
000230RR-A =>00252
000231RR =>00124, 00136, 00242, 00284
000233RR-B =>00126, 00127, 00416
000236RR =>00482
000237RR-B =>00399
000239RR-A =>00394, 00395, 00396, 00435, 00440
000240RR-B =>00185, 00239, 00328, 00372, 00378, 00439
000240RR =>00384, 00439, 00445
000242RR-B =>00133
000245RR-A =>00151, 00413, 00459, 00516
000247RR-B =>00098
000248RR-B =>00465
000248RR =>00148, 00184, 00210, 00232, 00277
000254RR-A =>00269, 00572
000258RR-A =>00506
000258RR =>00300
000260RR-A =>00413, 00507
000260RR =>00197, 00286
000263RR =>00220, 00243, 00490, 00493
000264RR-A =>00463
000264RR =>00071, 00127, 00297, 00325, 00355, 00391, 00398,
00400, 00402, 00412, 00413, 00414, 00415, 00416, 00422, 00423,
00424, 00425, 00426, 00428, 00430, 00440, 00443, 00446, 00455,
00481, 00483, 00496, 00503, 00504, 00507, 00517, 00518
000267RR-A =>00334
000269RR-A =>00035, 00036, 00397, 00438
000269RR =>00087, 00325, 00398, 00402, 00410, 00414, 00419,
00422, 00455, 00483, 00518
000271RR-A =>00334
000276RR-A =>00451
000278RR-A =>00179
000278RR =>00434, 00483
000279RR =>00120, 00131, 00165, 00173, 00176, 00207, 00227,
00233, 00238, 00265, 00282, 00287
000282RR-A =>00517
000282RR =>00250
000284RR =>00360, 00361
000285RR =>00482, 00490, 00491, 00508
000287RR =>00557
000299RR =>00154, 00420, 00421
000300RR =>00115, 00244, 00281
000305RR =>00256, 00363, 00364, 00365, 00366, 00367, 00368
000311RR =>00155, 00164, 00166, 00198, 00214, 00225, 00249,
00266, 00270, 00427
000315RR =>00498
000316RR =>00419, 00516
000317RR =>00399
000321RR =>00154, 00583
000323RR =>00349, 00491
000333RR =>00119, 00550, 00551, 00552, 00553, 00555, 00556,
00558, 00559, 00561, 00564, 00565, 00567, 00568, 00569, 00570,
00573, 00574, 00575, 00576, 00577, 00578, 00579, 00580, 00581
000336RR =>00308, 00382
000337RR =>00034, 00134, 00139, 00167, 00168, 00217, 00221,
00236, 00237, 00248, 00278, 00279, 00280, 00293
000344RR =>00178, 00449, 00492, 00504
000345RR =>00417, 00497
000347RR =>00386
000350RR =>00052, 00063, 00513
000351RR =>00386
000355RR =>00182
000356RR =>00516
000368RR =>00070, 00085, 00241, 00512
000371RR =>00273
000376RR =>00338
000377RR =>00585
000379RR =>00054, 00300, 00301, 00302, 00325, 00329, 00330,
00340, 00347, 00348, 00351, 00356, 00359, 00361, 00363, 00364,
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00365, 00366, 00367, 00369, 00372, 00373, 00374, 00375, 00453,
00460
000381RR =>00086
000382RR =>00424
000384RR =>00416, 00487
000385RR =>00123, 00260, 00286, 00431, 00510
000387RR =>00416, 00487
000390RR =>00234
000394RR =>00327, 00339, 00415, 00419, 00490
000397RR =>00435
000406RR =>00514
000408RR =>00326, 00335
000411RR =>00331
000412RR =>00199
000413RR =>00065, 00290, 00484
000421RR =>00246, 00395
000424RR =>00498
000425RR =>00385, 00393, 00418, 00427, 00451, 00491
000428RR =>00332, 00391, 00416
000429RR =>00128, 00138, 00140, 00161, 00163, 00172, 00193,
00216, 00274, 00283
000432RR =>00548
000442RR =>00098
010892SP =>00387
024821SP =>00433
094719SP =>00387; 121731SP =>00387; 133038SP =>00522;
184284SP =>00384; 196403SP =>00308, 00311
000220TO =>00147

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR

1A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior

ALIMENTOS - PEDIDO

00120 - 001006140499-1
Requerente: L.T.L.V.; Requerido: Z.A.V. => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 6.300,00. Adv - Neusa Silva
Oliveira.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00121 - 001006141344-8
Requerente: I.V.C.; Requerido: D.P.S. => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 1.000,00. Adv - Hindenburgo
Alves de O. Filho.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00122 - 001006141269-7
Autor: J.R.B.S.; Réu: L.C.S. => Distribuição por Dependência em
17/07/2006. Valor da Causa: R$ 350,00. Adv - Josimar Santos
Batista.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00123 - 001006140488-4
Requerente: G.O.L.; Requerido: G.P.O.R. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 5.963,40. Adv - Almir
Rocha de Castro Júnior.

Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet

ADOÇÃO

00124 - 001006140515-4
Adotante: M.V.S.F. e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 378,00. Adv - Angela Di Manso.

ALIMENTOS - PEDIDO

00125 - 001006140500-6
Requerente: M.G.C.L.; Requerido: M.F.L. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 12.600,00. Adv -
Marcos Antonio Jóffily .

00126 - 001006141398-4
Requerente: M.R.M.L. e outros; Requerido: M.P.L. => Distribuição
por Dependência em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 120.000,00.
Adv - Francisco das Chagas Batista, Leandro Leitão Lima.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00127 - 001006141340-6
Requerente: C.P.S.; Requerido: T.A.V. => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 100,00. Adv - Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Leandro Leitão Lima.

EXECUÇÃO

00128 - 001006140185-6
Exeqüente: G.H.R.; Executado: F.V.C. => Distribuição por
Dependência em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 1.050,00. Adv -
Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00129 - 001006141240-8
Autor: J.H.L.; Réu: I.S.O. => Distribuição por Dependência em 17/
07/2006. Valor da Causa: R$ 2.100,00. Adv - Carlos Fabrício
Ortmeier Ratacheski.

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00130 - 001006141336-4
Autor: M.N.O.; Réu: O.O.L. => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 350,00. Adv - Christianne Conzales Leite.

EXECUÇÃO

00131 - 001006140169-0
Exeqüente: Y.S.R.; Executado: J.G.S. => Distribuição por
Dependência em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 255,44. Adv -
Neusa Silva Oliveira.

2A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Arnon José Coelho Junior

EMBARGOS DEVEDOR

00071 - 001006138835-0
Embargante: Andrade Galvão Engenharia Ltda; Embargado: O
Estado de Roraima => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 189.801,80. Adv - Alexandre Cesar Dantas
Socorro.

EXECUÇÃO

00072 - 001006140393-6
Exeqüente: Aurea Lucia Melo Oliveira Correa; Executado: O Estado
de Roraima => Distribuição por Dependência em 17/07/2006. Valor
da Causa: R$ 50.524,69. Adv - Johnson Araújo Pereira.

EXECUÇÃO FISCAL

00073 - 001006140479-3
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Adao Reis de Sousa e
outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 905,58. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00074 - 001006140559-2
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Francisco de Assis S
Aguiar e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor
da Causa: R$ 1.491,12. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00075 - 001006140561-8
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Ana Neire do O
Portela e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor
da Causa: R$ 3.737,27. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00076 - 001006141201-0
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: J Nogueira Gomes e
outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 1.991,15. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00077 - 001006141211-9
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Martinez e Andrade
Ltda => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 6.043,34. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00078 - 001006141275-4
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Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Comercial Pinheiro
Ltda e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da
Causa: R$ 1.390,26. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00079 - 001006141279-6
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Jesualdo Costa Lima e
outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 3.605,76. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00080 - 001006141286-1
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Engecenter Engenharia
Ltda => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 289.169,02. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00081 - 001006141292-9
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Adilon Soares de
Almeida => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da
Causa: R$ 2.586,94. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00082 - 001006141295-2
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Inocencio Maranhão
=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
2.282,72. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00083 - 001006141296-0
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Onock Souza Almeida
Me => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
1.450,33. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00084 - 001006141297-8
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Francinaldo A Feitoisa
=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
915,10. Adv - Vanessa Alves Freitas.

INDENIZAÇÃO

00085 - 001006140574-1
Autor: Rondinelle de Souza Oliveira; Réu: O Estado de Roraima =>
Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 350,00.
Adv - José Gervásio da Cunha.

MANDADO DE SEGURANÇA

00086 - 001006141339-8
Impetrante: Editora Boa Vista Ltda; Autor. Coatora: O Estado de
Roraima => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da
Causa: R$ 500,00. Adv - Paulo Cezar Pereira Camilo.

3A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Jefferson Fernandes da Silva

PRECATÓRIA CÍVEL

00067 - 001006140573-3
Requerente: Anni Caroliny dos Santos; Requerido: Adelson Silva de
Lima => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

RETIFICAÇÃO REG. CIVIL

00068 - 001006140190-6
Requerente: Luriele Arruda da Silva => Distribuição por Sorteio em
17/07/2006. Valor da Causa: R$ 350,00. Adv - Stélio Dener de Souza
Cruz.

00069 - 001006141242-4
Requerente: Jannyer Kelly Silva Costa => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 222,00. Adv - Oleno Inácio de
Matos.

00070 - 001006141328-1
Requerente: Lucinete de Araujo Leal => Distribuição por Sorteio em
17/07/2006. Valor da Causa: R$ 300,00. Adv - José Gervásio da
Cunha, Jucie Ferreira de Medeiros.

4A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cristovão José Suter Correia da Silva

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00020 - 001006140418-1
Requerente: Ouro Verde Agrosilvopastoril Ltda; Requerido: A R
Ribeiro Comercio de Presentes => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006. Valor da Causa: R$ 5.000,00. Adv - Geraldo João da Silva.

EXECUÇÃO

00021 - 001006138747-7
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Ione Rodrigues de Oliveira => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 1.152,00. Adv - Evan Felipe de Souza,
José Luiz Antônio de Camargo.

00022 - 001006138777-4
Exeqüente: Companhia de áquas e Esgotos de Roraima - Caer;
Executado: Jorge Luiz Souza da Silva => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 653,76. Adv - José Luiz Antônio
de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00023 - 001006139039-8
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Soraya Magalhães Gomes => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 335,98. Adv - José Luiz Antônio
de Camargo, Evan Felipe de Souza.

INDENIZAÇÃO

00024 - 001006142827-1
Autor: Gener da Silva de Melo; Réu: Maria de Fatima Souza Araujo
=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
37.420,00. Adv - Antônio Cláudio de Almeida.

ORDINÁRIA

00025 - 001006139036-4
Requerente: Eduardo Mendes Gurgel; Requerido: Maria do Socorro
Marques Fernandes => Transferência Realizada em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 55.000,00. Adv - José Jerônimo Figueiredo da
Silva.

USUCAPIÃO

00026 - 001006140505-5
Autor: Maria do Carmo Macêdo Brasil; Réu: Abel Camurça Neto
=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
8.000,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Délcio Dias Feu

CAUTELAR INOMINADA

00027 - 001006141345-5
Requerente: Savio Arley Pereira Fernandes; Requerido: Faculdades
Catedral => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da
Causa: R$ 3.000,00. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.

EXECUÇÃO

00028 - 001006138745-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Ildino Lima Thome => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006. Valor da Causa: R$ 346,63. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

00029 - 001006138946-5
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Américo de Oliveira Gomes => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 906,62. Adv - Evan Felipe de Souza, José
Luiz Antônio de Camargo.

00030 - 001006138995-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Iate Clube de Boa Vista => Distribuição por Sorteio em
17/07/2006. Valor da Causa: R$ 54.013,79. Adv - Evan Felipe de
Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

00031 - 001006139037-2
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Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Jose Nilton Matias Lima => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 1.981,37. Adv - Evan Felipe de Souza,
José Luiz Antônio de Camargo.

INDENIZAÇÃO

00032 - 001006136326-2
Autor: Teodomiro Braz de Azevedo e Cia Ltda; Réu: Banco
Brasileiro de Descontos S/A => Transferência Realizada em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 123.100,00. Adv - Maria da Glória de
Souza Lima.

00033 - 001006140508-9
Autor: Alamir Laurence de Souza Cruz Casarim; Réu: Wilson
Andrade de Almeida => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 5.037,30. Adv - Francisco Alves Noronha.

5A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Mozarildo Monteiro Cavalcanti

ALVARÁ JUDICIAL

00034 - 001006140467-8
Requerente: Maria Pereira de Andradre => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 145,97. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

BUSCA/APREENSÃO DEC.911

00035 - 001006141349-7
Autor: Consorcio Nacional Embracon S/c Ltda; Réu: Jose Marcolino
dos Santos => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da
Causa: R$ 2.021,68. Adv - Maria Lucília Gomes.

00036 - 001006141350-5
Autor: Consorcio Nacional Embracon S/c Ltda; Réu: Elizangela
Cunha da Silva => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da
Causa: R$ 3.923,77. Adv - Maria Lucília Gomes.

COMINATÓRIA OBRIG. FAZER

00037 - 001006139063-8
Requerente: Maria de Fatima Cantanhede Moura; Requerido: Flavio
Alves Monteiro => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor
da Causa: R$ 1.000,00. Adv - Suely Almeida.

EXECUÇÃO

00038 - 001006138750-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Antonio Ferreira dos Santos => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 453,40. Adv - José Luiz Antônio
de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00039 - 001006138782-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Lourimar Ribeiro Sampaio => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 1.085,32. Adv - Evan Felipe de Souza,
José Luiz Antônio de Camargo.

00040 - 001006138877-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Rosalina Reis => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da
Causa: R$ 9.880,91. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio
de Camargo.

00041 - 001006138882-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Flavio Dias Souza Cruz => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 365,58. Adv - José Luiz Antônio de Camargo,
Evan Felipe de Souza.

00042 - 001006138886-3
Executado: Companhia de águas e Esgotos de Roraima e outros =>
Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
2.524,33. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de
Camargo.

00043 - 001006138887-1

Executado: Companhia de águas e Esgotos de Roraima e outros =>
Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 928,13.
Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.

00044 - 001006138940-8
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Atener Ambrosio da Silva => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 705,62.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00045 - 001006138942-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Antonio Balbino Sobrinho => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 596,44. Adv - Evan Felipe de Souza, José
Luiz Antônio de Camargo.

00046 - 001006138947-3
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Tatiana Lima da Silva => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 1.091,13. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz
Antônio de Camargo.

00047 - 001006138950-7
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Claudia Luiza de Oliveira => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 640,70. Adv - José Luiz Antônio
de Camargo, Evan Felipe de Souza.

00048 - 001006139042-2
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Paulo Henrique Olimpo => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 310,83. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz
Antônio de Camargo.

00049 - 001006139052-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Elizeu Briglia Monteiro Filho => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 330,33. Adv - Evan Felipe de Souza, José
Luiz Antônio de Camargo.

00050 - 001006141325-7
Exeqüente: Cimex Comércio Importação e Exportação Ltda;
Executado: Atacadao Melo Materiais de Construção Ltda =>
Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
3.402,02. Adv - Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C.
Neto.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00051 - 001006141283-8
Exequente: Mamede Abrão Netto; Executado: Eduardo Sérgio
Medeiros => Distribuição por Dependência em 17/07/2006. Valor
da Causa: R$ 2.600,00. Adv - Mamede Abrão Netto.

INDENIZAÇÃO

00052 - 001006140420-7
Autor: Jose Santana Filho; Réu: Cap - Saúde de Roraima =>
Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
12.000,00. Adv - Karina Ligia de Menezes Batista.

RENOVATÓRIA

00053 - 001006141308-3
Autor: Pre Escolar Reizinho; Réu: Jakeline da Silva Brito e outros
=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
32.160,00. Adv - Roberto Guedes Amorim.

6A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Angelo Augusto Graça Mendes

EXECUÇÃO

00054 - 001004089497-3
Exeqüente: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A;
Executado: Souza e Ruiz Ltda => Transferência Realizada em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 23.018,27. Adv - Mivanildo da Silva
Matos.

00055 - 001006138776-6
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Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Francisco Alves da Costa => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 632,21. Adv - Evan Felipe de Souza, José
Luiz Antônio de Camargo.

00056 - 001006138876-4
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Gilson Florencio => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor
da Causa: R$ 1.581,71. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Evan
Felipe de Souza.

00057 - 001006138945-7
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Israel Sales Rebouças => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006. Valor da Causa: R$ 518,12. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

00058 - 001006138992-9
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Adolfo Rosiel Bezerra da Silva => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006. Valor da Causa: R$ 432,02.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00059 - 001006139009-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;
Executado: Ademar Hentges => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 956,23. Adv - José Luiz Antônio de
Camargo, Evan Felipe de Souza.

00060 - 001006139027-3
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Rubem da Silva Lima Mato => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 820,40. Adv - Evan Felipe de Souza, José
Luiz Antônio de Camargo.

00061 - 001006139046-3
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Domingos Aguinaldo dos Santos => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006. Valor da Causa: R$ 1.740,00. Adv - Evan Felipe de Souza,
José Luiz Antônio de Camargo.

00062 - 001006139047-1
Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:
Francisca Pinto dos Santos => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 379,11. Adv - Evan Felipe de Souza, José
Luiz Antônio de Camargo.

00063 - 001006140571-7
Exeqüente: Manoel Eduardo Matias da Silva; Executado: Jackson
Falcao => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 1.697,49. **AVERBADO** Adv - Karina Ligia de Menezes
Batista, Maria Dizanete de S Matias, José Jerônimo Figueiredo da
Silva.

INDENIZAÇÃO

00064 - 001006140408-2
Autor: Maria Margarida Bezerra; Réu: Boa Vista Energia S/A =>
Distribuição por Dependência em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
20.000,00. Adv - Marcos Antônio C de Souza.

MONITÓRIA

00065 - 001006141334-9
Autor: Vimezer Fornecedor de Serviços Ltda; Réu: João de Barro
Comercio e Serviço Ltda => Distribuição por Dependência em 17/
07/2006. Valor da Causa: R$ 25.207,88. Adv - Silas Cabral de Araújo
Franco.

USUCAPIÃO

00066 - 001006142832-1
Autor: Roberval Veríssimo Mendonça; Réu: Proenge Engenharia
Ltda => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

7A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Arnon José Coelho Junior

ALIMENTOS - PEDIDO

00132 - 001006140409-0

Requerente: K.S.G.; Requerido: I.E.G. => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 12.600,00. Adv - José Carlos
Barbosa Cavalcante.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00133 - 001006140419-9
Requerente: E.C.F.B.; Requerido: F.L.C.B. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 500,00. Adv - Ordalino
do Nascimento Soares.

00134 - 001006141239-0
Requerente: M.O.O.; Requerido: J.F.O. => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 350,00. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00135 - 001006140389-4
Autor: F.C.S.; Réu: T.P.S. e outros => Distribuição por
Dependência em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 2.478,72. Adv -
Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00136 - 001006141229-1
Autor: J.S.M. e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 4.152,00. Adv - Angela Di Manso.

00137 - 001006141319-0
Autor: R.F.S.; Réu: P.A.P.F. => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 1.680,00. Adv - Emanoel Maciel da Silva.

GUARDA - MODIFICAÇÃO

00138 - 001006140183-1
Requerente: M.S.O.; Requerido: J.R.M.J. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 9.600,00. Adv -
Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

INVEST.PATERN / ALIMENT OS

00139 - 001006141235-8
Requerente: M.V.F.C.; Requerido: A.T.B.F. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 4.200,00. Adv -
Rogenilton Ferreira Gomes.

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00140 - 001006140189-8
Autor: M.C.A.S.; Réu: N.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 5.000,00. Adv - Teresinha Lopes da Silva
Azevedo.

REGULAMENTAÇÃO DE VISITA

00141 - 001006141342-2
Requerente: M.P.L.; Requerido: P.H.R.L. e outros => Distribuição
por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 370,00. Adv -
Bernardino Dias de S. C. Neto, Tatiana Medeiros da Costa de
Oliveira.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00142 - 001006141311-7
Requerente: J.R.B.S.; Requerido: R.C.L.S. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 2.400,00. Adv - Josimar
Santos Batista.

Juiz(íza): Paulo Cézar Dias Menezes

ALIMENTOS - PEDIDO

00143 - 001006141331-5
Requerente: K.M.A.D.; Requerido: N.N.G.D. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 4.200,00. Adv - Emanoel
Maciel da Silva.

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00144 - 001006141316-6
Requerente: M.L.M.S.; Requerido: L.F.S. => Distribuição por
Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 150,00.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).
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RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00145 - 001006140454-6
Autor: A.R.A.B.; Réu: E.S.P. => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 12.660,00. Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana.

8A VARA CÍVEL

Juiz(íza): Cesar Henrique Alves

EXECUÇÃO

00087 - 001006140405-8
Exeqüente: Industria e Comercio Construção Paraná Agro-industrial
Ltda; Executado: O Estado de Roraima => Distribuição por
Dependência em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 1.014.833,58. Adv
- Rodolpho César Maia de Moraes.

EXECUÇÃO FISCAL

00088 - 001006140482-7
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Fec de Sousa =>
Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
1.039,92. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00089 - 001006140560-0
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Andrade Galvão
Engenharia Ltda e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 3.590,01. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00090 - 001006140565-9
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Ana Lúcia Portela e
outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 7.144,13. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00091 - 001006141195-4
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: F C Pereira Soares e
outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 4.630,81. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00092 - 001006141202-8
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: J Vierira Gomes e Cia
Ltda => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 1.130,06. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00093 - 001006141280-4
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: K F Comercial Ltda e
outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 60.222,28. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00094 - 001006141282-0
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: A G Siqueira Pinheiro
=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$
16.806,75. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00095 - 001006141287-9
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Monteles e Oliveira
Com e Serviços Ltda Me => Distribuição por Sorteio em 17/07/
2006. Valor da Causa: R$ 19.018,49. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00096 - 001006141289-5
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: W L Cesario Sales e
outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:
R$ 14.089,81. Adv - Vanessa Alves Freitas.

00097 - 001006141290-3
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Maria do Carmo da
Silva Comércio e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 1.319,68. Adv - Vanessa Alves Freitas.

ORDINÁRIA

00098 - 001006141343-0
Requerente: Maria Cleudimar Ribeiro de Araújo; Requerido: O
Estado de Roraima => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Valor da Causa: R$ 350,00. Adv - Alexander Sena de Oliveira,
Thayane Sousa Araujo Loura.

1A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Lana Leitão Martins

LIBERDADE PROVISÓRIA

00115 - 001006141421-4
Requerente: Edmilson de Oliveira Souza => Distribuição por
Dependência em 17/07/2006. Adv - Maria do Rosário Alves Coelho.

Juiz(íza): Leonardo Pache de Faria Cupello

CRIME C/ PESSOA - JÚRI

00116 - 001006141351-3
Indiciado: M.G.S. => Distribuição por Dependência em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

2A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Alcir Gursen de Miranda

CRIME C/ COSTUMES

00113 - 001006141341-4
Réu: Jander Carvalho Façanha => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

HABEAS CORPUS

00114 - 001006141402-4
Paciente: Teresinha Cícero da Costa Nascimento => Distribuição
por Sorteio em 17/07/2006. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.

3A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Euclydes Calil Filho

PRECATÓRIA CRIME

00117 - 001006141326-5
Réu: Jacinto César da Costa Teles => Distribuição por Sorteio em
17/07/2006. Nova Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO PENAL

00118 - 001005100194-8
Sentenciado: Servilho Paiva de Moura => Inclusão Automática No
Siscom em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00119 - 001005108535-4
Sentenciado: Paulo Cesar Buckley da Silva => Inclusão Automática
No Siscom em 17/07/2006. Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.

4A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Jésus Rodrigues do Nascimento

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA

00099 - 001006141382-8
Indiciado: G.N.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00100 - 001006141401-6
Indiciado: I.A.C. => Distribuição por Dependência em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ PESSOA

00101 - 001006140558-4
Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  => Processo só possui
vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).

LIBERDADE PROVISÓRIA

00102 - 001006141424-8
Requerente: Anderson de Souza Albuquerque => Distribuição por
Dependência em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00103 - 001006141381-0
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Autuado: Antonio Alves da Silva => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00104 - 001006141441-2
Autuado: Glauber da Conceição => Distribuição por Sorteio em 17/
07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

5A VARA CRIMINAL

Juiz(íza): Antônio Augusto Martins Neto

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00105 - 001006141380-2
Indiciado: N.S.R. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00106 - 001006141416-4
Indiciado: W.B.S. => Distribuição por Dependência em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00107 - 001006141391-9
Autuado: Antonio Elcio Silva Rodrigues => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00108 - 001006141451-1
Autuado: Geybson Hoffman Batista => Distribuição por Sorteio em
17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior

CRIME C/ PATRIMÔNIO

00109 - 001006141379-4
Indiciado: M.T.C. => Distribuição por Dependência em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME DE TRÂNSITO - CTB

00110 - 001006141417-2
Indiciado: F.R.R. => Distribuição por Dependência em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

PRISÃO EM FLAGRANTE

00111 - 001006141431-3
Autuado: Fernando da Silva Monteiro => Distribuição por Sorteio
em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

QUEIXA CRIME

00112 - 001006141327-3
Querelante: Maria Teresa Saens Surita Jucá => Distribuição por
Sorteio em 14/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

INFÂNCIA E JUVENTUDE

Juiz(íza): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

AÇÃO SÓCIO-EDUCATIVA

00001 - 001006140657-4
Infrator: I.M.M. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

EXECUÇÃO DE MEDIDA

00002 - 001006137597-7
S.educando: R.B.L. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00003 - 001006137606-6
S.educando: S.M.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00004 - 001006137609-0
S.educando: T.S.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv
- Não há advogado(s) cadastrado(s).

00005 - 001006137611-6

S.educando: J.H.B.C. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00006 - 001006137617-3
S.educando: A.D.F.B. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Fixação de Critérios: Dia 03/08/2006,às 15:35 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00007 - 001006140605-3
S.educando: J.S.V. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Termo de Compromisso: Dia 03/08/2006,às 14:45 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00008 - 001006140607-9
S.educando: C.B.G.B. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Termo de Compromisso: Dia 03/08/2006,às 15:00 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00009 - 001006140609-5
S.educando: W.M.V. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Fixação de Critérios: Dia 03/08/2006,às 15:30 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00010 - 001006140611-1
S.educando: D.P.A. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Termo de Compromisso: Dia 25/07/2006,às 15:45 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00011 - 001006140613-7
S.educando: C.H.T.R. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Fixação de Critérios: Dia 25/07/2006,às 16:15 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00012 - 001006140615-2
S.educando: R.P.R. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Termo de Compromisso: Dia 20/07/2006,às 16:45 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00013 - 001006140617-8
S.educando: W.A.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Termo de Compromisso: Dia 20/07/2006,às 16:30 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00014 - 001006140619-4
S.educando: G.S.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Termo de Compromisso: Dia 25/07/2006,às 16:30 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00015 - 001006140621-0
S.educando: J.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Audiência Termo de Compromisso: Dia 25/07/2006,às 16:00 Horas.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00016 - 001006140665-7
S.educando: M.F.A. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

RELATÓRIO ATO INFRACIONAL

00017 - 001006140656-6
Educando: P.P.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

PUBLICAÇÃO DE MA TÉRIAS

1A VARA CÍVEL

Expediente de 17/07/2006

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Elvo Pigari Júnior
PROMOTOR(A) :

Valdir  Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã) :

Liduina Ricar te Beserra Amâncio

ADJUDICAÇÃO

00146 - 001005104987-1
Requerente: José Alves da Silva e outros; Requerido: Lucimar
Cordeiro Borges => DESPACHO: 01 - Decreto a revelia da parte
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acionada. 02 - Nomeio o(a) Dr.(a). Christianne Gonzalez para atuar
como Curador(a) Especial do(a) réu/ré. Intime-se a prestar
compromisso e apresentar defesa. Boa Vista/RR, 07/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Geraldo João da Silva.

ALIMENTOS - PEDIDO

00147 - 001002051318-9
Requerente: W.S.R.; Requerido: O.P.R. => Processo Suspenso.
Despacho: Defiro o pedido de suspensão do feito por 60 dias (fls.
104). Após, diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari
Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide
Lima Barbosa Santana.

00148 - 001004083253-6
Requerente: K.L.O. e outros; Requerido: C.R.D.L. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 23/11/
2006 às 10:30 horas. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do
Nascimento.

00149 - 001004097355-3
Requerente: I.L.M.R. e outros; Requerido: W.A.R.N. => Aguarda
Preparo do Cartório: expedir ofício. Despacho: Defiro fls. 49/50.
Oficie-se. Após as formalidades processuais, retornem ao arquivo.
Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00150 - 001005104814-7
Requerente: J.P.S.S. e outros; Requerido: P.F.S.F. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 21/11/
2006 às 10:20 horas. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00151 - 001005105380-8
Requerente: B.L.M. e outros; Requerido: C.G.M. => Aguarda
Preparo do Cartório: expedir certidão. Despacho: Expeça-se a
certidão para inscrição na dívida ativa. Boa Vista/RR, 07/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. **AVERBADO** Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari.

00152 - 001005107147-9
Requerente: G.M.E.; Requerido: J.M.S. => Aguarda Preparo do
Cartório: ag. manif. autor. Despacho: Diga o autor (fls. 40/42). Boa
Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. **AVERBADO** Adv -
Christianne Conzales Leite.

00153 - 001005112366-8
Requerente: J.S.G. e outros; Requerido: L.N.G. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 29/08/
2006 às 10:00 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00154 - 001005113827-8
Requerente: F.T.S.L.; Requerido: G.L.L. => Aguarda Preparo do
Cartório: expedir certidão. DESPACHO: Expeça-se a certidão para
inscrição em dívida ativa. Após, arquive-se. Boa Vista/RR, 10/07/06.
Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv
- Marco Antônio da Silva Pinheiro, Walterlon Azevedo Tertulino.

00155 - 001005113885-6
Requerente: J.C.F.F. e outros; Requerido: J.C.F. => Aguarda Preparo
do Cartório: cobrer ofício. Despacho: Cobre-se o cumprimento e
devolução do ofício de f. 42. Intimem-se. Boa Vista/RR, 06/07/06.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00156 - 001005115667-6
Requerente: I.L.O.A.; Requerido: M.L.A.J. => Aguarda Preparo do
Cartório: designar audiência. DESPACHO: Designe-se nova data
para audiência. Compareçam as partes acompanhadas de
rtestemunhas, se for o caso, independente de intimação. Observo
que em caso de revelia, a intimação do réu é desnecessária (art.322,
do CPC). Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 10/07/06. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Christianne Conzales Leite.

00157 - 001005116260-9

Requerente: W.S.S. e outros; Requerido: W.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 29/08/
2006 às 10:10 horas. Adv - Mauro Silva de Castro.

00158 - 001005122866-5
Requerente: E.S.A.; Requerido: N.M.A. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 07/11/
2006 às 10:10 horas. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00159 - 001005124250-0
Requerente: P.K.A.C.N.; Requerido: M.N.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 23/11/
2006 às 10:20 horas. Adv - Christianne Conzales Leite.

00160 - 001005124652-7
Requerente: W.T.T.P.; Requerido: P.F.P. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 29/08/
2006 às 10:20 horas. Adv - Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.

00161 - 001006127123-4
Requerente: M.G.O.C.; Requerido: G.O.L. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 12/09/
2006 às 10:20 horas. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00162 - 001006127314-9
Requerente: J.Y.F.A.; Requerido: G.P.A. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) requerente. Despacho: Diga o requrente sobre a certidão de
fl. 16v°. Intime-se. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz
de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana.

00163 - 001006129674-4
Requerente: R.G.C.F. e outros; Requerido: R.L.C. => Arquivamento
ordenado(a). Despacho: Tendo em vista o noticiado à f. 21, arquive-
se. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva
Azevedo.

00164 - 001006131236-8
Requerente: G.M.S.; Requerido: J.P.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 12/09/
2006 às 10:00 horas. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00165 - 001006134808-1
Requerente: L.M.F.L. e outros; Requerido: F.M.L.S. => Pedido
deferido(a). Despacho: Defiro o pedido de fl. 20v°. Proceda-se como
requerido. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00166 - 001006136385-8
Requerente: E.C.M.S.; Requerido: R.P.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 12/09/
2006 às 09:50 horas. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00167 - 001006136526-7
Requerente: B.M.S.; Requerido: A.S.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 30/10/
2006 às 10:10 horas. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00168 - 001006136530-9
Requerente: R.C.S.; Requerido: R.C.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 17/08/
2006 às 10:10 horas. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00169 - 001006136725-5
Requerente: W.S.M.; Requerido: G.G.M. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 23/08/
2006 às 10:10 horas. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00170 - 001006137018-4
Requerente: L.K.A.E.; Requerido: F.J.E. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 23/08/
2006 às 10:20 horas. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00171 - 001006137097-8
Requerente: D.S.S. e outros; Requerido: F.E.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 21/11/
2006 às 10:10 horas. Adv - Christianne Conzales Leite.

00172 - 001006137116-6
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Requerente: J.C.B. e outros; Requerido: E.C.S.L. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 17/08/
2006 às 10:20 horas. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00173 - 001006137129-9
Requerente: F.S.S.P.; Requerido: F.H.S.P. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 23/08/
2006 às 10:30 horas. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00174 - 001006138314-6
Requerente: D.L.S.C. e outros; Requerido: J.S.C. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 31/08/
2006 às 09:40 horas. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00175 - 001006138319-5
Requerente: J.O.C.; Requerido: J.W.C. => DECISÃO: a) Segredo de
justiça. b) Defiro o pedido de justiça gratuita. c) Considerando o
binômio de necessidade/possibilidade e que aos pais incumbe o
dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos
provisórios a serem depositados na conta corrente da representante
do/a(s) menor(es), indicada à fl. 03, no valor equivalente a 1/2 (meio)
salário mínimo, até o dia 10 (dez) de cada mês. d) Designe-se
audiência de conciliação e julgamento. e) Cite-se o réu, cientificando-
o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se
acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol.
f) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e
testemunhas independente de rol prévio. g) Intimações necessárias.
h) Ciência ao MP. Boa Vista/RR, 10/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz
de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício
Ortmeier Ratacheski.

00176 - 001006138426-8
Requerente: E.C.A.S.; Requerido: F.A.D.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 31/08/
2006 às 09:30 horas. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00177 - 001006138924-2
Requerente: M.F.S.; Requerido: C.C.S. => Despacho: Emende o
autor a inical nos termos dos arts. 282, inciso V, c/c 259, inciso VI,
ambos do CPC, indicando o valor correto da causa, em 10 dias, sob
pena de indeferimento. ainda, no mesmo prazo, indique o valor dos
ganhos mensais do requerido e regularize a representação
postulatória. O Cartório desentranhe a petição de fls. 04/05,
permanecendo a mesma na contracapa dos autos. Intime-se. Boa
Vista/RR, 10/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da
1A Vara Cível. Adv - Carlos Alberto Meira.

ALVARÁ JUDICIAL

00178 - 001004092083-6
Requerente: Fabricio Araujo Costa => Audiência para OITIVA
MENOR DESIGNADA para o dia 01/11/2006 às 10:10 horas. Adv
- Milson Douglas Araújo Alves.

00179 - 001005107231-1
Requerente: Nescy da Silva Gomes => Aguarda Preparo do
Cartório: ag. manif. autor. Despacho: Diga a autora, através de seu
douto constituínte, sobre certidão de fls. 50. Boa Vista/RR, 06/07/
06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. **AVERBADO** Adv - Hélio Furtado Ladeira, Hélio
Furtado Ladeira.

ARROLAMENTO DE BENS

00180 - 001003071480-1
Requerente: A.G.R.J. e outros; Requerido: A.G.R. => Manifeste(m)-
se a(s) parte(s) causídico inventaria. Despacho: Manifeste-se o
causídico da inventariante em 05 dias. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - José Ribamar Abreu dos Santos.

ARROLAMENTO/INVENTÁRIO

00181 - 001001005824-5
Inventariante: Maria de Jesus Lima Silva e outros; Inventariado:
Espólio de Renildo Rodrigues Silva => Intimação ordenado(a).
Despacho: Intime-se por edital (fls. 157), sob pena de remoção. Boa
Vista/RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê
Arza.

00182 - 001002032233-4

Inventariante: Amadeu Alves do Nascimento e outros; Inventariado:
Espólio de Lucila Gomes de Araújo => Inventariante nomeado(a).
DECISÃO: Instado(a) a dar andamento ao processo sob pena de
remoção, o(a) inventariante quedou-se inerte. Desta forma, removo-
o(a) da função de inventariante do espólio deixado pelo(s)
falecido(s) e, em conseqüência, nomeio o(a) herdeiro(a) A.A.N., para
exercer o ¿munus¿. Intime-se a prestar compromisso, apresentar as
certidões negativas Federal, Estadual e Municipal e cumprir o item
02 de fls. 88 em 05 dias. Boa Vista/RR, 07/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito. Adv - Wellington Alves de
Lima, Marlene Moreira Elias.

00183 - 001004096893-4
Inventariante: Jane Santos de Oliveira e outros => Manifeste(m)-se
a(s) parte(s) inventariante. Despacho: 01 - Coaduno com o
entendimento ministerial de fls. 88v°. 02 - Manifeste-se a
inventariante. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00184 - 001005103338-8
Inventariante: Maria Jose Alves dos Santos; Inventariado: “de
Cujus” Jairo Antonio dos Santos => SENTENÇA: Processo extinto
nos termos do art. 267 do CPC. SENTENÇA: Vistos etc. Final da
sentença... Em conseqüência com fundamento no art. 267, inciso III,
parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo,
sem julgamento de mérito. Sem custas. P.R.I.C. e, certificado o
trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível.  Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do
Nascimento.

00185 - 001005117403-4
Inventariante: Edna Ribeiro Bantim; Inventariado: de Cujus Edna
Marcia Ribeiro Bantim => Final da sentença:Dessa forma, julgo por
sentença a ADJUDICAÇÃO em favor de EDNA RIBEIRO
BANTIM, ressalvados os direitos de terceiros. A inventariante
efetue o pagamento das custas processuais (iniciais e finais). Após a
comprovação da quitação das custas, expeça-se, em nome da
inventariante, a carta de adjudicação, no que se refere ao imóvel, mas
não antes de apresentada a certidão de registro de imóveis, e os
alvarás judiciais quanto aos valores do consórcio e precatório. P.R.I.
e arquive-se após as cautelas legais. Boa Vista-RR, 17 de julho de
2006. LUIZ FERNANDO CASTANHEIRA MALLET.Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível Adv - Denise Abreu Cavalcanti,
Silvana Borghi Gandur Pigari, Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo,
Francisco das Chagas Batista, José Milton Freitas.

00186 - 001005121444-2
Inventariante: Vera Lúcia Bernardo dos Santos de Araújo e outros
=> Vista ao(s) ao mp prazo de  dia(s). Despacho: Ao MP (fls. 27/
38). Boa Vista/RR, 11/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00187 - 001006127237-2
Inventariante: Cesarina Ramos Soares e outros => Vista ao(s) dpe/rr
prazo de  dia(s). Despacho: Dê-se vistas à DPE/RR. Boa Vista/RR,
07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

00188 - 001006140129-4
Requerente: W.Q.M.J. e outros => SENTENÇA: Pedido julgado
procedente. SENTENÇA: Vistos etc. Final da sentença... Dessa
forma, HOMOLOGO o procedimento, dando os requerentes como
habilitados a contrair núpcias. Sem custas, de acordo com a portaria
080/05 da CGJ. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 13/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

BUSCA E APREENSÃO

00189 - 001006140100-5
Requerente: J.A.F.; Requerido: L.L. => R.H. Despacho (urgente)
Designo audiência de justificação prévia para o dia 01/08/06 às 9:30
horas. Deverão as partes - requerente e requerida - diligenciar em
TRAZER CONSIGO A AUDIENCIA O FILHO QUE ESTIVER
EM SUA COMPANHIA, sob pena de condução coercitiva e
responsabilidade penal. Cite-se o requerido para comparecer ao ato,
ficando ciente de que terá, a partir da decisão que negar ou conceder
a liminar, o prazo de cinco dias para apresentar defesa e, também,
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querendo, poderá comparecer acompanhado de advogado. Intimem-
se. Boa Vista, 10 de julho de 2006. Elvo Pigari Júnior, Jui de Direito
Substituto.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CURATELA/INTERDIÇÃO

00190 - 001004079276-3
Requerente: J.D.M.A.; Interditado: M.F.M.A. => Aguarda Preparo
do Cartório: designar audiência. Despacho: O Cartório designe data
para nova audiência. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior,
Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Christianne
Conzales Leite.

00191 - 001005120016-9
Requerente: I.N.S.; Interditado: E.N.S. => Vista ao(s) ao mp prazo
de  dia(s). Despacho: Dê-se vistas ao MP acerca das fls. 34. Boa
Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

00192 - 001005123418-4
Requerente: M.N.L.C.; Interditado: E.P.L.C. => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 17/08/2006 às 09:40
horas. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00193 - 001006130159-3
Requerente: F.G.C.; Interditado: M.C.S. => Processo Suspenso.
DESPACHO: Defiro o pedido de suspensão de fls. 19. Após, diga a
DPE/RR. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva
Azevedo.

00194 - 001006136732-1
Requerente: F.M.S.; Interditado: C.S.S. => Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 17/08/2006 às 09:30
horas. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

00195 - 001006136804-8
Requerente: O.V.S.; Interditado: R.H.S. => DESPACHO: a) Segredo
de Justiça. b) Defiro o pedido de justiça gratuita. c) Denego o
pedido de curadoria provisória, pois a interdição só deve ser
declarada após o devido processo legal. d) Designe-se data para o
interrogatório do(a) interditando(a). e) Cite-se f) Intimem-se. Boa
Vista/RR, 10/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da
1A Vara Cível. Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00196 - 001006138270-0
Requerente: V.R.P.; Interditado: M.S.P. => Aguarda Preparo do
Cartório: designar audiência. Despacho: 01 - Segredo de justiça. 02 -
Defiro justiça gratuita. 03 - Designe-se data para interrogatório do
interditando. 04 - Cite-se e intimem-se. Boa Vista/RR, 10/07/06.
Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv
- Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

DECLARATÓRIA

00197 - 001005120309-8
Autor: E.C.L.; Réu: K.C.Q.N. e outros => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) especificar provas. DESPACHO: Especifiquem as partes as
provas que pretendem produzir, indicando os fins a que se prestam.
Boa Vista/RR, 26/06/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco,
Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Agamenon de Almeida,
Antônio Cláudio de Almeida.

00198 - 001005124720-2
Autor: C.S.M.; Réu: J.A.L.S. => Audiência de CONCILIAÇÃO
designada para o dia 12/09/2006 às 09:40 horas. Adv - Emira Latife
Lago Salomão.

00199 - 001006133036-0
Autor: F.P.A.; Réu: N.S.A. e outros => DESPACHO: 01 - Decreto a
revelia dos réus, sem os efeitos do art. 319 do CPC. 02 - Junte o
autor cópia de seu contracheque, conforme despacho de f. 19,
segunda parte, sob pena de indeferimento do pedido de justiça
gratuita, no prazo de 10 dias. Após, conclusos. Intimem-se. Boa
Vista/RR, 11/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da
1A Vara Cível. Adv - Irene Dias Negreiro.

DISSOLUÇÃO ENTID.FAMILIAR

00200 - 001004097840-4

Autor: A.A.S.; Réu: G.R.M. => Vista ao(s) dpe/rr prazo de  dia(s).
Despacho: Diga a DPE/RR (fls. 48) acerca das fls. 62/63. Boa Vista/
RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível. Adv - Euflávio Dionísio Lima.

00201 - 001005102444-5
Autor: L.S.S. e outros; Réu: E.O.C. => DESPACHO: Busque-se a
intimação do réu nos endereços fornecidos às fls. 02, 24, 39 e 47,
com o auxílio da autora. Fica o réu ciente, por seu ilustre advogado
que, em não sendo encontrado pelo meirinho nos enedereços acima,
o processo tramitará independente de sua presença e comunicações
processuais. Intimem-se. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 28/06/06. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
José Aparecido Correia, Roberto Guedes Amorim.

DISSOLUÇÃO SOCIEDADE

00202 - 001005101793-6
Autor: S.S.V. e outros => Vista ao(s) ao mp prazo de  dia(s).
Despacho: Dê-se vistas ao MP. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Ronaldo Mauro Costa Paiva, Sheila Alves Ferreira,
Telma Maria de Souza Costa, Paulo Augusto do Carmo Gondim.

00203 - 001005103955-9
Autor: A.A.F. e outros => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autor.
DESPACHO: Diga o autor, através de seu douto constituínte. Boa
Vista/RR, 26/06/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da
1A Vara Cível. Adv - Francisco Alves Noronha.

00204 - 001005105218-0
Autor: R.L.; Réu: M.F.P.S. => Pedido deferido(a). Despacho: Defiro
o pedido de fl. 29. Proceda-se como requerido. Boa Vista/RR, 06/07/
06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível.
Adv - Johnson Araújo Pereira.

00205 - 001006129062-2
Autor: J.S.A.; Réu: I.G.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s)
requerida. Despacho: Manifeste-se a requerida, pela DPE/RR, sobre
o pedido de f. 37. Intimem-se. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Orlando Guedes Rodrigues.

00206 - 001006135567-2
Autor: S.A.; Réu: E.J. => DECISÃO: Alimentos provisionais
arbitrados. DESPACHO: 01 - Fixo alimentos para menores em 80%
do salário mínimo. 02 - Cite-se para contestar. Boa Vista/RR, 28/06/
06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível.
Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

DIVÓRCIO LITIGIOSO

00207 - 001004087717-6
Requerente: R.R.M.; Requerido: R.S.M. => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir despacho. Despacho: Comunique-se novamente
com o Juízo deprecado (fls. 40 e 42). Boa Vista/RR, 30/06/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00208 - 001004087867-9
Requerente: N.S.S.; Requerido: E.S.S. => Arquivamento
ordenado(a). Despacho:  Diante do silêncio da parte e em razão de
não estar o Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais obrigado
a ancaminhar Certidão Averbada a este juízo, determino o
arquivamento dos autos. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/06/06. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Christianne Conzales Leite.

00209 - 001004092631-2
Requerente: O.F.G.; Requerido: D.G.C.G. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) sobre certidão. DESPACHO: Diga a parte sobre a certidão
supra, requerendo o que entender de Direito. Intimem-se. Boa Vista/
RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A
Vara Cível. Adv - Lenon Geyson Rodrigues Lira.

00210 - 001004093402-7
Requerente: M.C.P.D.; Requerido: F.J.A.D. => Vista ao(s) dpe/rr
prazo de  dia(s). DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre a certidão de
fls. 38v°. Boa Vista/RR, 28/06/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar
Moreira do Nascimento.

00211 - 001005104590-3
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Requerente: M.A.M.M.; Requerido: J.B.M. => Arquivamento
ordenado(a). Despacho:  Diante do silêncio da parte e em razão de
não estar o Cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais obrigado
a ancaminhar Certidão Averbada a este juízo, determino o
arquivamento dos autos. Intimem-se. Boa Vista/RR, 10/07/06. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
José João Pereira dos Santos.

00212 - 001005108636-0
Requerente: L.L.; Requerido: J.S.L. => Pedido deferido(a).
Despacho: Defiro fls. 39. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00213 - 001005112370-0
Requerente: J.H.G.; Requerido: A.S.G. => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 31/08/2006
às 10:10 horas. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00214 - 001005113872-4
Requerente: C.M.M.S.; Requerido: F.S.S. => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 06/09/2006
às 09:40 horas. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00215 - 001005121208-1
Requerente: M.N.G.B.; Requerido: M.V.B. => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 31/08/2006
às 10:20 horas. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00216 - 001006129386-5
Requerente: D.M.P.S.; Requerido: J.T.S. => Curador especial
nomeado(a). Despacho: 01 - Nomeio em caráter de substituição, o
Dr. Carlos Fabrício para atuar como Curador Especial. 02 - Intime-
se a prestar compromisso e apresentar defesa. Boa Vista/RR, 06/07/
06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

00217 - 001006129638-9
Requerente: L.R.B.P.; Requerido: F.P.L. => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 06/09/2006
às 09:30 horas. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00218 - 001006130729-3
Requerente: J.C.C.; Requerido: R.O.C. => DECISÃO: Revelia
Decretada. Despacho: Decreto a revelia da parte acionada sem os
efeitos do art. 319 do CPC. Nomeio Curador(a) Especial ao(a) revel
o(a) Dr.(a). Marcos Jóffly. Intime-se a prestar compromisso e
apresentar defesa, no prazo legal. Boa Vista/RR, 10/07/06. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Oleno Inácio de Matos.

00219 - 001006131413-3
Requerente: R.L.S.; Requerido: M.V.S. => DECISÃO: Revelia
Decretada. DESPACHO: Decreto a revelia da parte ré, sem os
efeitos do art. 319 do CPC. Nomeio Curadora Especial ao Revel a
Dra. Aldeíde Lima. Intime-se para apresentar defesa. Boa Vista/RR,
10/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara
Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00220 - 001006134788-5
Requerente: S.F.S.; Requerido: R.G.S. => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir despacho. DESPACHO: Cumpra-se o despacho
de fl. 09. Intime-se. Boa Vista/RR, 13/06/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz
de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Rárison Tataira da
Silva.

00221 - 001006137119-0
Requerente: E.S.N.A.; Requerido: G.L.A. => Citação ordenado(a).
Despacho: 01 - Segredo de justiça. 02 - Justiça gratuita. 03 - Cite-se
para contestar. Boa Vista/RR, 14/06/06. Luiz Fernando Castanheira
Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Rogenilton
Ferreira Gomes.

00222 - 001006138250-2
Requerente: L.R.L.; Requerido: M.W.S.L. => Emendar petição
inicial no prazo de  dias. Despacho: Emende o autor a inicial nos
termos do art. 282, inciso V, 283 e 284, parágrafo único, todos do
CPC, indicando o valor correto da caus a e juntando documentos(s)
relativo(s) ao imóvel noticiado, em 10 dias, sob pena de
indeferimento. Intime-se. Boa Vista/RR, 07/07/06. Elvo Pigari
Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível.  Adv - Não há
advogado(s) cadastrado(s).

00223 - 001006140066-8
Requerente: J.C.C.; Requerido: M.A.C. => Citação ordenado(a).
DESPACHO: 01 - Segredo de justiça. 02 - Defiro justiça gratuita. 03
- Cite-se por edital, com as advertências dos arts. 285 e 319 do
CPC. Boa Vista/RR, 07/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

DIVÓRCIO POR CONVERSÃO

00224 - 001003071391-0
Requerente: E.A.G.K. e outros => Manifeste(m)-se a(s) parte(s)
requerentes. Despacho: Digam os requerentes (fl. 51). Intime-se.
Boa Vista/RR, 08/06/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Roberto Guedes Amorim,
Ronald Rossi Ferreira, Henrique Keisuke Sadamatsu, Erivaldo Sérgio
da Silva.

EXECUÇÃO

00225 - 001002036188-6
Exeqüente: E.L.S.N. e outros; Executado: J.M.N. => Despacho:
Expeça-se carta precatória a fim de avaliar o bem penhorado às fls.
67/68, bem como designar as respectivas hastas públicas, caso seja
confirmada a propriedade da motocicleta em nome do executado e
não haja restrição no DETRAN do referido bem. Boa Vista/RR, 07/
07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão.

00226 - 001003068865-8
Exeqüente: V.L.A.N.; Executado: M.C.N. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) exeqüente. Despacho: Manifeste-se a parte exeqüente. Boa
Vista/RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana.

00227 - 001003074869-2
Exeqüente: J.F.R.S.; Executado: J.R.S. => Aguarda Preparo do
Cartório: extrair certidão. Despacho: 01 - Extraia-se certidão para
inscrição na dívida ativa. 02 - Manifeste-se a parte exeqüente. Boa
Vista/RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00228 - 001004083622-2
Exeqüente: W.S.P.; Executado: E.P. => Aguarda Preparo do Cartório:
obter informação. Despacho: O Cartório obtenha informação acerca
do cumprimento da deprecata via telefone. Boa Vista/RR, 07/07/06.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00229 - 001004089130-0
Exeqüente: K.U.F.; Executado: J.M.F. => SENTENÇA: Processo
extinto nos termos do art. 269 do CPC. SENTENÇA: Vistos etc.
Final da sentença... Dessa forma, extingo o processo, na forma do
art. 794, inciso I, do CPC. Libere-se os bens penhorados. Custas
pelo executado, se houver. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00230 - 001004089554-1
Exeqüente: C.E.J.P.J.; Executado: C.E.J.P. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) exeqüente. Despacho: Manifeste-se a parte exeqüente. Boa
Vista/RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa
Santana.

00231 - 001004091411-0
Exeqüente: E.F.S. e outros; Executado: S.P.S. => Vista ao(s) ao mp
prazo de  dia(s). Despacho: Dê-se vistas ao MP. Boa Vista/RR, 06/
07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos, Bernardino Dias de S.
C. Neto, Francisco Alves Noronha, Suely Almeida.

00232 - 001005106957-2
Exeqüente: J.L.S.M.; Executado: L.S.M. => SENTENÇA: Processo
extinto nos termos do art. 269 do CPC. SENTENÇA: Vistos etc.
Final da sentença... Dessa forma, extingo o processo, nos  termos do
art. 794, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas pelo
executado, salvo se comprovar sua hipossuficiência. P.R.I.A. Boa
Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cíve Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira
do Nascimento.

00233 - 001005121448-3
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Exeqüente: M.R.T.K.; Executado: M.Y.N.K. => Aguarda Preparo do
Cartório: cobrer devolução. Despacho: Cobre-se a devolução e
resposta da Carta Precatória de f. 21. Intimem-se. Boa Vista/RR, 06/
07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara
Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00234 - 001006127197-8
Exeqüente: T.I.L.; Executado: W.R.M. => Audiência de
JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 23/08/2006 às 09:50 horas.
Adv - Fábio Almeida de Alencar.

00235 - 001006129649-6
Exeqüente: W.F.S. e outros; Executado: R.F.S. => Aguarda Preparo
do Cartório: apensar. Despacho: Apense-se. Após, conclusos.
Intimem-se. Boa Vista/RR, 10/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Orlando Guedes
Rodrigues.

00236 - 001006129766-8
Exeqüente: D.C.S.L.; Executado: C.P.S.L. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 23/08/2006 às 10:00 horas.
Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00237 - 001006136528-3
Exeqüente: L.V.C.L.; Executado: L.G.C.L.F. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 12/09/
2006 às 10:10 horas. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00238 - 001006138562-0
Exeqüente: Fantone Júnior Rodrigues Costa; Executado: Dinarte da
Silva Costa => Despacho: 01 - Segredo de justiça. 02 - Justiça
gratuita. 03 - Cite-se, no que se refere às parcelas executas sob o art.
733 do CPC, fazendo constar a advertência do pagamento das
parcelas que vencerem no curso do processo, sob pena de prisão,
nos termos da súmula do art. 309 do STJ. 04 - Quanto aos outros
meses, a parte exeqüente adeqüe o pedido, nos termos do art. 475-I
do CPC. 05 - Apense aos autos nº 03 071606-1. Boa Vista/RR, 07/
07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da
1A Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS

00239 - 001006135596-1
Exequente: S.B.G.P.; Executado: C.G.M. => Emendar petição inicial
no prazo de  dias. Despacho: A exeqüente adeqüe o pedido, nos
termos do art. 475-I do CPC. Boa Vista/RR, 07/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Silvana Borghi Gandur Pigari.

EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA

00240 - 001004081621-6
Autor: M.C.S.; Réu: S.L.S. => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) sobre
certidão. Despacho: Diga a parte sobre a certidão supra. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00241 - 001006132407-4
Autor: Z.S.; Réu: C.B.S. e outros => DESPACHO: Tendo em vista
o atendimento de parte do despacho de f. 16v°, com a juntada de
cópia de contracheque atualizado (f. 20), defiro o pedido de justiça
gratuita. Por outro lado, mesmo não tendo sido atendida a parte
inicial do já mencionado despacho de f. 16v°, que faz referência ao
de f. 14, DEFIRO o pedido de tutela antecipada, para o fim de
determinar suspensão ou cancelamento provisório dos descontos em
contracheque do autor, referentes aos réus C.B.S. e N.B.S.,
oficiando-se a fonte pagadora desta decisão, o que faço
fundamentado nos documentos de fls. 08/09 dos autos -
verossimlhança da açegação - e no requisito da reversebililidade de
medida. Citem-se os réus. Intimem-se. Cumpra-se. Boa Vista/RR,
10/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara
Cível. Adv - Jucie Ferreira de Medeiros, José Gervásio da Cunha.

00242 - 001006134848-7
Autor: M.G.B.S. e outros => SENTENÇA: Vistos etc. Estando
satisfatoriamente resguardados os interesses das partes e contando
com o parecer favorável do MP (fl. 24), HOMOLOGO, por
sentença, o acordo realizado de fls. 02/06 para que surta seus legais
e jurídicos efeitos e, por conseqüência, nos termos do art. 269,
inciso I do CPC, extingo o processo com resolução de mérito. Sem
custas. Oficie-se conforme requerido. P.R.I.C., e certificado o
trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.

Boa Vista/RR, 10/07/05. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível.  Adv - Angela Di Manso.

GUARDA DE MENOR

00243 - 001004076176-8
Requerente: W.F.M.; Requerido: G.A.C. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) causídico. Despacho: Diga o causídico da acordante acerca
da certidão de fls. 77v°. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Jorge da Silva Fraxe, Alexander Ladislau Menezes , Rárison Tataira
da Silva, Marco Antônio Salviato Fernandes, Luciana Rosa da Silva.

00244 - 001005122321-1
Requerente: J.S.S.; Requerido: M.R.P.R. => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 06/09/2006
às 10:10 horas. Adv - Maria do Rosário Alves Coelho.

00245 - 001006129591-0
Requerente: G.B.S.; Requerido: L.M.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 21/08/2006 às 09:50 horas.
Adv - Marcos Antonio Jóffily .

00246 - 001006136496-3
Requerente: I.S.P.; Requerido: S.F. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 21/08/2006 às 10:30 horas.
Adv - Ataliba de Albuquerque Moreira.

00247 - 001006136920-2
Requerente: M.A.S.S. e outros => SENTENÇA: Vistos etc. Estando
satisfatoriamente resguardados os interesses das partes e contando
com o parecer favorável do MP (fl. 17), HOMOLOGO, por
sentença, o acordo realizado de fls. 02/04 para que surta seus legais
e jurídicos efeitos e, por conseqüência, nos termos do art. 269,
inciso I do CPC, extingo o processo com resolução de mérito.
Custas pro rata. Oficie-se conforme requerido, após o pagamento
das custas. P.R.I.C., e certificado o trânsito em julgado, arquive-se,
observadas as formalidades legais. Boa Vista/RR, 10/07/05. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Lenon Geyson Rodrigues Lira.

00248 - 001006137117-4
Requerente: J.S.P.; Requerido: E.C.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 23/11/2006 às 10:10 horas.
Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00249 - 001006138418-5
Requerente: D.G.S.; Requerido: C.A.P.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 21/08/2006 às 09:40 horas.
Adv - Emira Latife Lago Salomão.

HABILIT AÇÃO

00250 - 001006130902-6
Autor: Maxwell Monteiro Ferreira; Réu: Jane Santos de Oliveira =>
Manifeste(m)-se a(s) parte(s) inventariante. Despacho: Manifeste-
se a inventariante. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Valter Mariano de Moura.

INVENTÁRIO NEGATIVO

00251 - 001006136917-8
Inventariante: Ademir Machado => Despacho: 01 - Retifique-se a
capa dos autos quanto à natureza da ação - Inventário/arrolamento.
02 - Nomeio o requerente para atuar como inventariante. Intime-se a
prestar compromisso no prazo de 05 dias e apresentar as primeiras
declarações nos 20 dias subseqüentes, nos termos do art. 993 do
CPC. 03 - Outrossim, o inventariante deverá incluir no rol de
herdeiros M.Z.S.R., conforme documento de fls. 08, juntar certidão
de nascimento do herdeiro A., as certidões negativas e o
comprovante do ITCD. Boa Vista/RR, 16/06/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Dircinha Carreira Duarte.

INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE

00252 - 001002045256-0
Requerente: J.S.S.; Requerido: J.M.B.F. => Citação ordenado(a).
DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 92. Proceda-se como
requerido. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Maria Luiza da Silva
Coelho.
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00253 - 001005103961-7
Requerente: K.S.M.; Requerido: K.S.P. e outros => Manifeste(m)-
se a(s) parte(s) douta defensora. DESPACHO: Diga a douta
Defensora acerca da promoção de fls. 43v° e declinaçõ de
competência em razão do lugar. Boa Vista/RR, 07/07/06. Elvo Pigari
Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Aldeide
Lima Barbosa Santana.

00254 - 001005121206-5
Requerente: P.A.T.B.; Requerido: K.A.B.S. => Aguarda Preparo do
Cartório: designar audiência. DESPACHO: Desnecessária a
designação de audiência de tentativa de conciliação, tendo em vista
tratar-se de ação de Estado, na qual o réu foi citado via Edital e
contestou por meio de Curador Especial. Assim, determino designe-
se audiência de instrução e julgamento, intimando-se as partes e
testemunhas, estas últimas se necessário. Intimem-se. Cumpra-se.
Boa Vista/RR, 10/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s)
cadastrado(s).

INVEST.PATERN / ALIMENT OS

00255 - 001002026678-8
Requerente: R.F.D.S.; Requerido: G.P.M.J. => DECISÃO: Tendo
em vista a existência de prova pré-constituída em relação à
paternidade, conforme f. 223, fixo o valor dos alimentos provisórios
no percentual de 20% dos rendimentos brutos do réu, excetuado os
descontos obrigatórios, a serem pagos até o dia 10 de cada mês,
cujos depósitos deverão ser feitos em conta bancária em nome da
genitora do autor, devendo o Cartório oficiar a fonte pagadora do
devedor alimentar. Tendo em vista a farta documentação existente
nos autos, determino manifestem-se as partes em memoriais, com
prazo de 10 dias para cada uma, em primeiro a autora e após o réu.
Em seguida ao MP, para apresentação de parecer final e,
posteriormente, venham conclusos para sentença. Intimem-se.
Cumpra-se. Boa Vista/RR, 20/06/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Mário Junior Tavares da
Silva, Luiz Fernando Menegais.

00256 - 001003059587-9
Requerente: K.F.S.N.; Requerido: G.C.M. => Aguarda Preparo do
Cartório: designar audiência. Despacho: 01 - Designe-se audiência de
instrução e julgamento. 02 - Intimações necessárias. 03 - Atualize-se
os dados no SISCOM (fls. 58v°). Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira.

00257 - 001003068284-2
Requerente: S.A.S.; Requerido: R.G.S. => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 04/09/2006
às 10:00 horas. Adv - Oleno Inácio de Matos.

00258 - 001003069655-2
Requerente: L.O.N.; Requerido: A.V.A. => Aguarda Preparo do
Cartório: expedir mandado. DESPACHO: Em última tentativa,
expeça-se novo mandado a fim de intimar a parte autora a
manifestar-se em 48 horas, sob pena de extinção, para ser cumprido
pelo Oficial de Justiça constante às fls. 45 ou com seu auxílio. Boa
Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da
1A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00259 - 001005106591-9
Requerente: E.F.R.M.; Requerido: G.F.D. => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 04/09/2006
às 10:10 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00260 - 001005108349-0
Requerente: M.C.B.; Requerido: D.T.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 21/08/2006 às 10:20 horas.
Adv - José Rogério de Sales, Lenon Geyson Rodrigues Lira, Almir
Rocha de Castro Júnior.

00261 - 001005108434-0
Requerente: L.C.S.O.; Requerido: P.N. => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir decisão. DECISÃO: Vistos etc. Final da decisão...
Pelo exposto e com fundamento no art. 463, I do CPC, declaro o
erro material existente na sentença. Onde se lê: C., leia-se: C. P.R.I.
Boa Vista/RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales Leite.

00262 - 001005115653-6
Requerente: N.K.S.; Requerido: R.L.C. => Pedido deferido(a).
DESPACHO: Defiro o pedido de fl. 26v°. Proceda-se como

requerido. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de
Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Conzales
Leite.

00263 - 001006138495-3
Requerente: C.B.O.S.; Requerido: F.E.S. => DESPACHO: 01 -
Segredo de Justiça. 02 - Justiça Gratuita. 03 - Indefiro o pedido de
alimentos provisórios ante a falta pré-constituída de filiação
04 - Cite-se o requerido com as advertências dos arts. 285 e 319 do
Código de Processo Civil. 05 - Feito isto, regularize o autor sua
representação postulatória, em 10 dias. Boa Vista/RR, 10/07/05.
Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv
- Emanoel Maciel da Silva.

MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA

00264 - 001005124451-4
Requerente: Laerte Barbosa da Silva; Requerido: Brenda Carla
Chaves da Silva => Aguarda Preparo do Cartório: retificar capa.
Despacho: 01 - Retifique-se a capa dos autos quanto à natureza da
ação. 02 - Segredo de justiça. 03 - Justiça gratuita. 04 - Designe-se
audiência de conciliação, instrução e julgamento. 05 - Cite-se. 06 -
Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

NEGATÓRIA DE PATERNIDADE

00265 - 001004087863-8
Autor: R.J.S.C.; Réu: L.S.C. => Intimação ordenado(a). Despacho:
Intime-se o requerido pessoalmente, a manifestar-se acerca do
pedido de desistência em 10 dias, sob pena de extinção (fls. 16). Boa
Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00266 - 001005100920-6
Autor: M.R.G.; Réu: V.S.S.G. => Intimação ordenado(a). Despacho:
Intime-se por edital. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Emira Latife Lago Salomão.

00267 - 001005104746-1
Autor: F.J.A.; Réu: M.F.A. => Intimação ordenado(a). Despacho:
01 - Intime-se a requerida pessoalmente, a manifestar-se acerca do
laudo pericial em 05 dias. 02 - Após, dê-se vistas ao MP. Boa Vista/
RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito
Titular da 1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

ORDINÁRIA

00268 - 001004085115-5
Requerente: J.L.F.; Requerido: J.L.F.J. => Aguarda Preparo do
Cartório: apensar ao 164500-4. Despacho: 01 - Apense aos autos nº
06 164500-4. 02 - Após, conclusos. Boa Vista/RR, 07/07/06. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
José Milton Freitas.

RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL

00269 - 001004084475-4
Autor: V.Q.L.; Réu: E.L.S. => Aguarda Preparo do Cartório: expedir
certidão. DESPACHO: Expeça-se a certidão para inscrição em dívida
ativa. Após, arquive-se. Boa Vista/RR, 28/06/06. Elvo Pigari Júnior,
Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Elias Bezerra da
Silva.

00270 - 001006128439-3
Autor: E.C.M.S. e outros => Audiência de Ratificação
DESIGNADA para o dia 12/09/2006 às 09:30 horas. Adv - Emira
Latife Lago Salomão.

00271 - 001006135689-4
Autor: L.S.; Réu: L.C.C. => Aguarda Preparo do Cartório: retificar
capa. Despacho: 01 - Retifique-se a capa dos autos quanto ao nome
do requerido. 02 - Nomeio a Dra. Christianne Leite para atuar como
Curadora Especial do menor requerido. Intime-se a prestar
compromisso e apresentar defesa. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Fernando O‘grady Cabral Júnior.

00272 - 001006139032-3
Autor: M.R.P.R.; Réu: J.S.S. => Citação ordenado(a). Despacho: 01
- Segredo de justiça. 02 - Defiro justiça gratuita. 03 - Cite-se, com as
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advertências dos arts. 285 e 319 do CPC. Boa Vista/RR, 10/07/06.
Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv
- Aldeide Lima Barbosa Santana.

REGULAMENTAÇÃO DE VISITA

00273 - 001006140450-4
Requerente: W.L.; Requerido: B.S.L. => DECISÃO: Vistos etc.
Final da decisão... 01 - Segredo de justiça. 02 - O requerente
retifique o valor da causa (12 X valor ofertado), junte certidão de
nascimento da menor, bem como complemente as custas, se for o
caso, em 10 dias. 03 - Considerando o binômio necessidade/
possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o
sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios no valor ofertado
pelo autor em 15% dos seus rendimentos brutos, deduzidos apenas
os descontos legais obrigatórios, mensal, devendo ser descontado na
fonte pagadora e pagos mediante depósito bancário até o dia 10 do
mês subseqüente ao vencido, em nome da representante do menor.
04 - Quanto às visitas, esse direito pertence mais aos filhos do que
aos pais. Por isso, tolher a menor do convívio de seu pai, com
certeza acarretará, futuramente, sérias seqüelas. Por isso, estando
presentes os requisitos do art. 273 do CPC, fixo as visitas, por
enquanto, em metade das férias escolares. 05 - Designo o dia 02/08/
200 6, às 10:50 horas, para audiência de conciliação, instrução e
julgamento. 06 - Cite-se, fazendo constar no mandado a advertência
da representante não se ausentar do país com amenor, sem
autorização do pai ou deste juízo. Cumpra-se com urgência. 07 -
Intimações necessárias. 08 - O requerente informe o nº da conta
bancária da representante em 05 dias. Após, oficie-se para desconto.
Boa Vista/RR, 07/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Luciléia Cunha.

REMOÇÃO/DISP CURADOR

00274 - 001006134958-4
Autor: J.B.L. => Citação ordenado(a). Despacho: 01 - Segredo de
justiça. 02 - Justiça gratuita. 03 - Designe-se audiência de
justificação. 04 - Cite-se. 05 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR,
06/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular
da 1A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes da Silva Azevedo.

REVISIONAL DE ALIMENTOS

00275 - 001004085118-9
Requerente: K.U.F.; Requerido: J.M.F. => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir despacho. Despacho: O Cartório certifique se
houve resposta do ofício. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando
Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível.  Adv -
Não há advogado(s) cadastrado(s).

00276 - 001004096487-5
Requerente: K.U.F.; Requerido: J.M.F. => Intimação ordenado(a).
Despacho: Intime-se, observando o enedereço fornecido às fls. 53v°.
Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de
Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos,
Silvino Lopes da Silva.

00277 - 001005104747-9
Requerente: R.A.L.; Requerido: I.S.L. e outros => SENTENÇA:
Processo extinto nos termos do art. 267 do CPC. SENTENÇA:
Vistos etc. Final da sentença... Assim extingo o processo, sem entrar
no mérito, com base no art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Sem custas e honorários. P.R.I.A. Boa Vista/RR, 22/06/06. Luiz
Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara
Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento.

00278 - 001005120015-1
Requerente: A.S.M.; Requerido: D.V.M. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 04/09/
2006 às 10:20 horas. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00279 - 001006127647-2
Requerente: A.G.; Requerido: A.A.A.G. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 31/08/
2006 às 10:00 horas. Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00280 - 001006133019-6
Requerente: S.W.O.S.; Requerido: C.B.S.S. => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir despacho. Despacho: 01 - Mantenho a decisão. 02
- O Cartório cumpra fls. 17. Boa Vista/RR, 06/07/06. Luiz Fernando

Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv -
Rogenilton Ferreira Gomes.

00281 - 001006133577-3
Requerente: A.S.V.; Requerido: T.A.V. e outros => Audiência de
INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia 21/11/2006
às 10:30 horas. Adv - Maria do Rosário Alves Coelho.

00282 - 001006133579-9
Requerente: C.V.S.; Requerido: K.K.F.S. => Audiência de
CONCILIAÇÃO e JULGAMENTO designada para o dia 31/08/
2006 às 09:50 horas. Adv - Neusa Silva Oliveira.

00283 - 001006137107-5
Requerente: V.P.M. e outros; Requerido: V.P.M. => Aguarda
Preparo do Cartório: apensar. Despacho: Apense-se, conforme fl.
10. Após, conclusos. Boa Vista/RR, 10/07/06. Elvo Pigari Júnior,
Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Teresinha Lopes
da Silva Azevedo.

SEPARAÇÃO CONSENSUAL

00284 - 001006130161-9
Requerente: M.F.P.N. e outros => Audiência de Ratificação
DESIGNADA para o dia 07/11/2006 às 10:20 horas. Adv - Gerson
da Costa Moreno Júnior, Angela Di Manso, Mamede Abrão Netto.

SEPARAÇÃO LITIGIOSA

00285 - 001002033253-1
Requerente: L.M.A.L.S.; Requerido: R.T.L.S. => Vista ao(s) ao
douto causídico prazo de  dia(s). ATO ORDINATÓRIO: Vista a(o)
douto(a) causídico(a) de fls. 72. Boa Vista/RR, 27/06/06. Cartório da
1A Vara Cível.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

00286 - 001005106688-3
Requerente: A.V.B.M.; Requerido: S.C.M. => Manifeste(m)-se a(s)
parte(s) autora. Despacho: Diga a autora acerca das fls. 62/63 em 05
dias. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Maria Eliane Marques de
Oliveira, Aline Dionisio Castelo Branco, Almir Rocha de Castro
Júnior, Lenon Geyson Rodrigues Lira.

00287 - 001005115708-8
Requerente: G.S.E.; Requerido: A.Z.E.F. => Vista ao(s) dpe/rr prazo
de  dia(s). Despacho: Diga a DPE/RR. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo
Pigari Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv -
Neusa Silva Oliveira, Eliana Moreira Rocha Norbal.

00288 - 001005117117-0
Requerente: E.O.L.J.; Requerido: O.G.L. => Audiência de
Ratificação DESIGNADA para o dia 29/08/2006 às 09:50 horas.
Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana.

00289 - 001005121486-3
Requerente: J.A.B.N.; Requerido: M.N.G.A. => Audiência de
TENTATIVA de CONCILIAÇÃO DESIGNADA para o dia 04/09/
2006 às 09:40 horas. Adv - Edir Ribeiro da Costa.

00290 - 001005122324-5
Requerente: I.B.F.; Requerido: E.S.S.B. => Aguarda Preparo do
Cartório: designar audiência. Despacho: Designe-se nova data para
audiência, observando as informações de fl. 26. Cumpra-se. Intime-
se. Boa Vista/RR, 06/07/06. Elvo Pigari Júnior, Juiz de Direito
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Silas Cabral de Araújo Franco.

00291 - 001005122428-4
Requerente: C.A.B.; Requerido: M.E.S.B. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 04/09/2006 às 09:30 horas.
Adv - Sivirino Pauli.

00292 - 001006137295-8
Requerente: M.A.B.A.; Requerido: D.M.C. => Emendar petição
inicial no prazo de  dias. Despacho: O autor emende a inicial, em 10
dias, sob pena de indeferimento, quanto ao nome da requerida, nos
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termos do art. 282, II do CPC, bem como faça-se constar a
assinatura dos causídicos na exordial, a fim de regularizar a
representação postulatória. Boa Vista/RR, 23/06/06. Elvo Pigari
Júnior, Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Denise
Silva Gomes.

00293 - 001006137352-7
Requerente: L.S.V.; Requerido: S.C.V. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 29/08/2006 às 09:40 horas.
Adv - Rogenilton Ferreira Gomes.

00294 - 001006138054-8
Requerente: G.S.R.; Requerido: S.S.S.R. => Audiência de
CONCILIAÇÃO designada para o dia 04/09/2006 às 09:50 horas.
Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

TUTELA

00295 - 001006131241-8
Tutelante: A.C.L.D.; Tutelado: J.S.D. => Aguarda Preparo do
Cartório: cumprir despacho. Despacho: 01 - O Cartório solicite a
folha de antecedentes criminais da autora. 02 - Designe audiência de
justificação. 03 - Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 06/07/06.
Luiz Fernando Castanheira Mallet, Juiz de Direito Titular da 1A
Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski.

2A VARA CÍVEL

Expediente de 17/07/2006

JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:
Arnon José Coelho Junior

PROMOTOR(A) :
Luiz Antonio Araújo de Souza

ESCRIVÃO(Ã) :
Hudson Luis Viana Bezerra

CAUTELAR INOMINADA

00297 - 001006140457-9
Requerente: Wesley Girdene Ventura Torreias; Requerido: O Estado
de Roraima => Despacho: I- Declaro-me suspeito por motivo de
foro íntimo superveniente. II- Ao meu substituto legal. Boa Vista,
12 de julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Allan
Kardec Lopes Mendonça Filho, Alexandre Cesar Dantas Socorro.

DECLARATÓRIA

00298 - 001003069781-6
Autor: Antonio Barbosa da Silva; Réu: Aferr Agência de Fomento do
Estado de Roraima S/A => Final de Decisão: Assim, com estes
considerados, reconheço a imcompetência deste Juízo para atuar no
feito, suscitando, conflito negativo de competência, a ser dirimido
pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Determino, pois, a expedição de
ofício ao Egrégio Tribunal, encaminhando cópia dos presentes autos
para solução do conflito suscitado.Boa Vista, 11 de julho de 2006.
Delcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Denise Abreu Cavalcanti,
Mário Lima Wu Filho, Paulo Marcelo A. Albuquerque, Fernando
O‘grady Cabral Júnior.

EXECUÇÃO

00299 - 001001005105-9
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Cmc Comercial de
Combustíveis de Caracaraí Ltda => Final de Decisão: Assim, com
estes considerados, reconheço a imcompetência deste Juízo para
atuar no feito, suscitando, conflito negativo de competência, a ser
dirimido pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Determino, pois, a
expedição de ofício ao Egrégio Tribunal, encaminhando cópia dos
presentes autos para solução do conflito suscitado.Boa Vista, 12 de
julho de 2006. Delcio Dias Feu. Juiz Substituto Adv - Sivirino Pauli,
Antônio Pereira da Costa.

00300 - 001001007273-3
Exeqüente: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A;
Executado: Ja Pedrosa e outros => Final de Decisão: Assim, com

estes considerados, reconheço a imcompetência deste Juízo para
atuar no feito, suscitando, conflito negativo de competência, a ser
dirimido pelo Egrégio Tribunal de Justiça. Determino, pois, a
expedição de ofício ao Egrégio Tribunal, encaminhando cópia dos
presentes autos para solução do conflito suscitado. Boa Vista, 11 de
julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Jaildo
Peixoto da Silva, Públio Rêgo Imbiriba Filho, Antônio Pereira da
Costa, Mivanildo da Silva Matos.

00301 - 001004079025-4
Exeqüente: Aferr Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A;
Executado: Mi Araujo Duarte e outros => Final de Decisão: Do
exposto, por incompetência absoluta deste juízo, determino a
remessa dos autos, através da distribuição, após as cautelas devidas,
a uma das Varas Cíveis desta comarca. Intimem-se. Boa Vista, 12 de
julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Antônio
Pereira da Costa, Mivanildo da Silva Matos, Jucie Ferreira de
Medeiros.

00302 - 001004097473-4
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Jzm Comércio e
Serviços Ltda => Despacho: Mantenho a constrição do bem, eis que
o juízo há de ser garantido para possibilitar a apresentação de
embargos, peça adequada para pleito ora realizado. Dessa Forma,
Manifeste-se o Exequente.Boa Vista, 12 de julho de 2006. Délcio
Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Antônio Pereira da Costa, Daniella
Torres de Melo Bezerra, Mário José Rodrigues de Moura, José
Fábio Martins da Silva, Mivanildo da Silva Matos.

EXECUÇÃO FISCAL

00303 - 001001003075-6
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Trescinco
Distribuidora de Autopeças Ltda => Despacho: 1- Proceda-se o
retorno do registro deste Juízo nos presentes autos. 2- Após
arquivem-se. Boa Vista, 12 de julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz
Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício.

00304 - 001001003081-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Francisco Damião
da Silva => Despacho: Proceda-se o retorno do registro deste Juízo
nos presentes autos. Após arquivem-se. Boa Vista, 12 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira,
Severino do Ramo Benício.

00305 - 001001003223-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Rg de Matos =>
Despacho: 1- Proceda-se o retorno do registro deste Juízo nos
presentes autos. 2- Após arquivem-se. Boa Vista, 12 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira,
Severino do Ramo Benício.

00306 - 001001003391-7
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Jep dos Santos e
outros => Despacho: Defiro o pedido de adjudicação do bem
penhorado às fls.83. Expeça-se carta de adjudicação e lavre-se seu
respectivo auto. Boa Vista, 12 de julho de 2006. Délcio Dias Feu.
Juiz Substituto. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00307 - 001001003757-9
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Constubo Fábrica de
Estrutura Pré Moldada Ltda e outros => Despacho: Não recebo a
apelação apresentada, eis que consiste em via de impugnação
inadequada à decisão prolatada. Desentranhem-se a peça
mencionada. Manifeste-se o exequente. Boa Vista, 12 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra, Margarida Beatriz Oruê Arza.

00308 - 001001003858-5
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Bacabeira Materiais de
Construção e outros => Despacho: Defiro o pedido. Oficie-se ao
DETRAN/RR para efetuar o bloqueio judicial do veículo. Expeça-se
mandado de penhora e avaliação, conforme requerido. Boa Vista, 12
de julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Marize de
Freitas Araújo Morais, Alexandre Machado de Oliveira, Daniella
Torres de Melo Bezerra.

00309 - 001001003925-2
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Josafá Lopes da
Silva => Despacho: 1- Proceda-se o retorno do registro deste Juízo
nos presentes autos. 2- Após arquivem-se. Boa Vista, 12 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira,
Severino do Ramo Benício.
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00310 - 001001019171-5
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Johil Comércio e
Transporte Ltda => Despacho: 1- Recebo a apelação nos seus
efeitos devolutivos e suspensivo. 2- Intime-se a parte contrária
para, querendo, apresentar contra-razões. Boa Vista, 12 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00311 - 001001019309-1
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Fm Tabosa e outros
=> Despacho: Defiro o pedido. Proceda-se à remoção dos bens,
conforme requerido. Informe-se ao Juízo da 8A Vara Cível sobre o
fato de que do bem ora penhorado satisfaz as dívidas pleiteadas
tanto neste feito, quanto no processo nº 0010.01.015706-2, em
trâmite naquele Juízo. Boa Vista, 12 de julho de 2006. Délcio Dias
Feu. Juiz Substituto. Adv - Alexandre Machado de Oliveira.

00312 - 001001019483-4
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Marcia Maria Pereira
Imp e Exp Ltda e outros => Posto isso, com base no art. 174 do
CTN, c/c o art. 269, IV, CPC, extingo a presente execução fiscal com
resolução de mérito, sem ônus (custas e honorários) para ambas as
partes. Proceda-se ao levantamento de eventuais bens constritos.
Após o trânsito em julgado, observadas as formaildades legais,
arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 12 de julho de 2006. Délcio Dias Feu.
Juiz Substituto. Adv - Daniella Torres de Melo Bezerra.

00313 - 001002036941-8
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Emede Comércio
Construções e Serviços Ltda => Despacho: Defiro o pedido.
Expeça-se novo mandado citação, conforme requerido. Boa Vista, 12
de julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Severino
do Ramo Benício, Lúcia Pinto Pereira.

00314 - 001002047003-4
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Henrique Manoel
Fernandes Machado => Posto isso,declaro extinta a execução fiscal
sem estabelecer condenação em custas judiciais e honorários
advocatícios, de acordo com o art. 26 da lei nº 6.830/80. Proceda-se
a devida baixa no distribuidor. Após o trânsito em julgado,
observadas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 12
de julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Severino
do Ramo Benício.

00315 - 001002052209-9
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Summer Comercio e
Representações e outros => Despacho: Rementam-se os autos à
contadoria. Após, venham conclusos. Boa Vista, 12 de julho de
2006. Juiz Substituto. Adv - Severino do Ramo Benício.

00316 - 001004081687-7
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: José Eno Carneiro
Albuquerque => Despacho: Defiro o pedido. Oficie-se à
corregedoria-Geral de Justiça, conforme requerido. Boa Vista, 12 de
julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Severino do
Ramo Benício.

00317 - 001005104047-4
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Forte Engenharia Ltda
e outros => Despacho: 1- Defiro o pedido. 2- Suspenda-se a
execução pelo prazo requerido a contar da data da petição. 3-
Providencie-se a liberação do veículo bloqueado. 4-Transcorrido o
prazo, manifeste-se à exequente. Boa Vista, 12 de julho de
2006.Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Daniella Torres de
Melo Bezerra.

00318 - 001005116748-3
Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Ilda Souza da Silva
=> Posto isso, declaro extinta a execução fiscal sem estabelecer
condenação em custas judiciais e honorários advocatícios, de acordo
com o art. 26 da lei nº 6.830/80. Após o trânsito em julgado,
observadas as formalidades legais, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 26
de junho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Lúcia
Pinto Pereira.

00319 - 001005119049-3
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Maria Lúcia Freire
Brasil e outros => Despacho: Defiro o pedido. Expeça-se novo
mandado citação, penhora e avaliação, conforme requerido. Boa
Vista, 12 de julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv -
Daniella Torres de Melo Bezerra.

00320 - 001006130795-4

Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Parima Dias Veras
=> Posto isso, declaro extinta a execução fiscal sem estabelecer
condenação em custas judiciais e honorários advocatícios, de acordo
com o art. 26 da lei nº 6.830/80. Proceda-se a devida baixa no
distribuidor. Após o trânsito em julgado, observadas as formalidades
legais, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 11 de julho de 2006. Délcio
Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Lúcia Pinto Pereira.

00321 - 001006138695-8
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Francisco J Gonçalves
e outros => Despacho: Cite-se o(s) executado(s), para, no prazo de
5(cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls.   , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(s) penhorado(s) ou arrestados bens bastantes
à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/80). Transcorrido
o referido prazo Penhore-se  e/ou arreste-se tantos bens quanto
baste à garantia da execução e intime-se para embargos. Honorários
de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. Boa Vista, 13 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Vanessa Alves
Freitas.

00322 - 001006138725-3
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Ridalvo A de Araujo e
outros => Despacho: Cite-se o(s) executado(s), para, no prazo de
5(cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos
indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls.   , ou garantir a
execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(s) penhorado(s) ou arrestados bens bastantes
à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/80). Transcorrido
o referido prazo Penhore-se  e/ou arreste-se tantos bens quanto
baste à garantia da execução e intime-se para embargos. Honorários
de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. Boa Vista, 13 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Vanessa Alves
Freitas.

00323 - 001006138769-1
Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Moreira & Oliveira
Ltda e outros => Despacho: Cite-se o(s) executado(s), para, no
prazo de 5(cinco) dias, pagar a dívida com os juros, multa de mora e
encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa de fls.   , ou garantir
a execução efetuando depósito em dinheiro à ordem do Juízo,
oferecendo fiança bancária, ou nomeando/indicando bens à penhora,
sob pena de lhe(s) ser(s) penhorado(s) ou arrestados bens bastantes
à garantia da execução. (art. 7º e 8º da Lei nº 6830/80). Transcorrido
o referido prazo Penhore-se  e/ou arreste-se tantos bens quanto
baste à garantia da execução e intime-se para embargos. Honorários
de 10%, salvo embargos. Cumpra-se. Boa Vista, 13 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Vanessa Alves
Freitas.

INDENIZAÇÃO

00324 - 001006139015-8
Autor: Elizete Santos Ferreira; Réu: O Estado de Roraima =>
Despacho: Defiro o pedido de Justiça Gratuita; Cite-se. Boa Vista,
12 de junho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - José
Carlos Barbosa Cavalcante.

ORDINÁRIA

00325 - 001006127675-3
Requerente: Elton Pacheco Rosa; Requerido: O Estado de Roraima
=> Despacho: I- Declaro-me suspeito por motivo de foro íntimo
superveniente. II- Ao meu substituto legal. Boa Vista, 12 de julho de
2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. Adv - Francisco das Chagas
Batista, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Mivanildo da
Silva Matos.

REINTEGRAÇÃO DE POSSE

00326 - 001001003453-5
Autor: Cerãmica Vitória Indústria e Comércio Ltda e outros; Réu:
Municipio de Boa Vista => Despacho: Oficie-se ao Eg. Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima solicitando informações acerca do
pagamento do precatório em questão. Remetam-se os autos à
contadoria para atualização da dívida. Após, expeça-se precatório
complementar do valor remanescente, se houver. Boa Vista, 13 de
julho de 2006. Délcio Dias Feu. Juiz Substituto. **AVERBADO**
Adv - Dalva Maria Machado, Valentina Wanderley de Mello, João



30 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioPujucan P. Souto Maior, Maria Coraci Nunes Moreira, GeislaGonçalves Ferreira. 3A VARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Jefferson Fernandes da SilvaPROMOTOR(A) :Zedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Andréia Souza MarquesJosefa Cavalcante de AbreuEMBARGOS DEVEDOR00376 - 001004087080-9Embargante: Bradesco Seguros S/A; Embargado: Margarida BeatrizOruê Arza => DESPACHO:Contados, intime-se as partes da baixados autos, e para o pagamento das custas na forma da sentença defls. 115/117. Junte-se aos autos principais nº 75713-1, cópia daspeças de fls. 80/83, 84, 86/87, 115/117, 127, 144/146, e destedespacho, e prossiga-se na correspondente execução, intimando oexequente para manifestação, conforme entenda lhe ser de direito.ATO ORDINATÓRIO: Intimação das partes da baixa dos autos, epara o pagamento das custas na forma da sentença de fls. 115/117.Adv - Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira, Muni Lourenço SilvaJunior, Margarida Beatriz Oruê Arza.00377 - 001004087081-7Embargante: Bradesco Seguros S/A; Embargado: Paulo Cabral deAraujo Franco => DESPACHO: Contados, intime-se as partes dabaixa dos autos, e para o pagamento das custas na forma da sentençade fls. 127/129. Junte-se aos principais nº 07496-0, cópia das peçasde fls. 86/9092/93, 99, 127/129, 157/159, e deste despacho, eprossiga-se na correspondente execução, intimando o exeqüente paramanifestação, conforme entenda lhe ser de direito. ATOORDINATÓRIO:Intimação das partes da baixa dos autos, e para opagamento das custas na forma da sentença de fls. 127/129. BoaVista/RR, 27/06/2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz deDireito. Adv - Muni Lourenço Silva Junior, Margarida Beatriz OruêArza, Arthêmio Wagner Dantas de Oliveira.00378 - 001006134721-6Embargante: Mário Porcaro; Embargado: Ariadna Pereira da Silva =>DECISÃO:Defiro a suspensão do feito, conforme requerido, peloprazo de 01 (um) ano ou até prévia manifestação das partes. Intime-se. Boa Vista/RR, 07/07/2006, Dr. Délcio Dias Feu, Juiz de Direitorespondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Silvana Borghi GandurPigari, Mamede Abrão Netto.EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS00379 - 001003075713-1Exequente: Margarida Beatriz Oruê Arza; Executado: BradescoSeguros S/A => DESPACHO: Contados, intime-se as partes dabaixa dos autos, e para o pagamento das custas na forma da sentençade fls. 127/129. Junte-se aos principais nº 07496-0, cópia das peçasde fls. 86/9092/93, 99, 127/129, 157/159, e deste despacho, eprossiga-se na correspondente execução, intimando o exeqüente paramanifestação, conforme entenda lhe ser de direito. ATOORDINATÓRIO:Intimação das partes da baixa dos autos, e para opagamento das custas na forma da sentença de fls. 127/129. BoaVista/RR, 27/06/2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz deDireito. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza, Arthêmio WagnerDantas de Oliveira, Muni Lourenço Silva Junior.00380 - 001005106953-1Exequente: Francisco Alves Noronha; Executado: Jeferson Linharese outros => DESPACHO:Desentranhe-se, uma vez mais, o mandadode fls. 85/93, para nova tentativa de cumprimento, podendo o Sr.Oficial de Justiça, com as devidas cautelas, agir conforme art. 172,caput e § 2º do CPC, devendo certificar as diligência que realizar.Cumpra-se. Boa Vista/RR, 11/07/2006. Dr. Délcio Dias Feu, Juiz deDireito respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Francisco AlvesNoronha.00381 - 001006130375-5Exequente: Mamede Abrão Netto; Executado: Mário Porcaro =>DECISÃO:Defiro o pedido de fls. 59/60. Cumpra-se, expedindo osrespectivos mandados. Boa Vista/RR, 07/07/2006, Dr. Délcio Dias

Feu, Juiz de Direito respondendo pela 3A Vara Cível. Adv -Mamede Abrão Netto.EXECUÇÃO DE SENTENÇA00382 - 001001007496-0Exeqüente: Paulo Cabral de Araujo Franco; Executado: BradescoSeguros S/A => DESPACHO: Contados, intime-se as partes dabaixa dos autos, e para o pagamento das custas na forma da sentençade fls. 127/129. Junte-se aos principais nº 07496-0, cópia das peçasde fls. 86/9092/93, 99, 127/129, 157/159, e deste despacho, eprossiga-se na correspondente execução, intimando o exeqüente paramanifestação, conforme entenda lhe ser de direito. ATOORDINATÓRIO:Intimação das partes da baixa dos autos, e para opagamento das custas na forma da sentença de fls. 127/129. BoaVista/RR, 27/06/2006, Dr. Jefferson Fernandes da Silva, Juiz deDireito. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza, Muni Lourenço SilvaJunior, Marize de Freitas Araújo Morais, Arthêmio Wagner Dantasde Oliveira.00383 - 001002027894-0Exeqüente: Sileno Kleber Máximo da Silva Guedes; Executado:Rotauto Roraima Automóveis Ltda => DESPACHO:Diga a autora.Boa Vista/RR, 07/07/2006, Dr. Délcio Dias Feu, Juiz de Direitorespondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Jorge da Silva Fraxe, Pedrode A. D. Cavalcante, Jaeder Natal Ribeiro, Domingos Sávio MouraRebelo.00384 - 001002027914-6Exeqüente: Francisco das Chagas Brandão e outros; Executado:Companhia Energética de Roraima S/A => DESPACHO:Mantenho osobrestamento do feito, até final decisão dos embargos opostos, emfase de recurso. Intime-se e cumpra-se. Boa Vista/RR, 07/07/2006.Dr. Délcio Dias Feu, Juiz de Direito respondendo pela 3A VaraCível. Adv - André Paulo dos Santos Pereira, Maria de Fátima D. deOliveira, Geraldo João da Silva, Giselma Salete Tonelli P. de Souza,Antônio O.f.cid, Antônio Fernando A. Pinto.00385 - 001002038410-2Exeqüente: Ronaldo Mauro Costa Paiva; Executado: Companhia deDesenvolvimento de Roraima- Codesaima => DESPACHO:Oficie-se ao CREA/RR, solicitando a indicação de profissional pararealização da perícia, solicitando ainda que o rol a ser apresentadovenha acompanhado dos enereços dos profissionais, para que sejapossível sua intimação. Boa Vista/RR, 05/07/2006, Dr. Délcio DiasFeu, Juiz de Direito respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - DanielJosé Santos dos Anjos, Alceu da Silva, Paulo Augusto do CarmoGondim, Sheila Alves Ferreira, Juliano Souza Pelegrini, RonaldoMauro Costa Paiva, André Luís Villória Brandão, Luiz RosalvoIndruziak Fin, Gemairie Fernandes Evangelista, Sileno Kleber daSilva Guedes.00386 - 001003065371-0Exeqüente: José Ricardo Bortolon; Executado: Luciano GomesCavalcante e outros => DECISÃO:Defiro o sobrestamento do feito,pelo prazo de 60 (sessenta) dias, ou até prévia manifestação doautor. Boa Vista/RR, 11/07/2006, Dr. Délcio Dias Feu, Juiz deDireito respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Sara Frauch deCarvalho Lins, Nilter da Silva Pinho, Moacir José Bezerra Mota,Augusto Dantas Leitão, Francisco Alves Noronha, Suely Almeida,Marcos Antonio Rufino, Bernardino Dias de S. C. Neto, Joaquim daSilva Oliveira.FALÊNCIA00387 - 001002028059-9Requerente: Ap Lucena e outros => DESPACHO:Defiro asuspensãp do feito, pelo prazo de 30 (trinta) dias, ou até préviajuntada dos comprovantes de quitação. Decorrido o prazo, intime-seo síndico para manifestar-se, apresentando o relatório de que trata oart. 63, XIX, “a” à “d”. Boa Vista/RR, 05/07/2006, Dr. Délcio DiasFeu, Juiz de Direito respondendo pela 3A Vara Cível. Adv - SivirinoPauli, Rosilena Freitas, José Welington Pinto, Hellen Cristina P. deVasconcelos, Juvenal Antônio da Costa, Gilberto Batista Diniz.INDENIZAÇÃO00388 - 001003061137-9Autor: Luana Patricio Pereira da Silva e outros; Réu: RaimundoGomes dos Passos e outros => DESPACHO:Intime-se o autor parainforme os dados requeridos às fls. 120/121. Boa Vista/RR, 11/07/2006, Dr. élcio Dias Feu, Juiz de Direito respondendo pela 3A Vara



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409     Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 31Cível. Adv - Milton César Pereira Batista, Mamede Abrão Netto,Ednaldo Gomes Vidal, Francisco de Assis Guimarães Almeida.00389 - 001003074973-2Autor: Maria Tereza Abaitara Silva e outros; Réu: Amatur-amazôniaTurismo Ltda e outros => DESPACHO:Intime-se, pessoalmente, aempresa requerida para que junte aos autos os documentos de suaconstituição, posto que não há comprovação nos autos de que osubscritor do documento de fls. 48 é apto a fazê-lo em nome da ré.Intime-se ainda para, no prazo de 05 (cinco) dias indicar o endereçoatualizado da litisdenunciada, sob consequência de presumir-se adesistência do pedido de denunciação da seguradora. Após, com ousem manifestação, voltem os autos conclusos. Boa Vista/RR, 05/07/2006, Dr. Délcio Dias Feu, Juiz de Direito respondendo pela 3AVara cÍVEL. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, NatanaelGonçalves Vieira, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças, Luciana OlbertzAlves, Oleno Inácio de Matos.POSSESSÓRIA00390 - 001004084477-0Autor: Elena Mieco Fukuda; Réu: Luiz Osmar Carlos =>DESPACHO:Mnifeste-se o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sobconsequência de extinção do feito, sem julgamento do mérito. BoaVista/RR, 11/07/2006, Dr. Délcio Dias Feu, Juiz de Direitorespondendo pela 3A Vara Cível. Adv - Pedro Xavier CoelhoSobrinho, Antônio Agamenon de Almeida, Antônio Cláudio deAlmeida, José Iguatemi de Souza Rosa.4A VARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Cristovão José Suter Correia da SilvaJUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:Délcio Dias FeuPROMOTOR(A) :Zedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Maria do Perpétuo Socorro N de QueirozAÇÃO DE COBRANÇA00391 - 001005115567-8Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Euflávio Dionizio Lima =>DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Intimação das partes paracomparecerem à audiência Preliminar designada para o dia 22/08/06às 10:40h. Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre Cesar DantasSocorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec LopesMendonça Filho, Ana Paula Joaquim, Euflávio Dionísio Lima.ARRESTO/SEQUESTRO00392 - 001004093220-3Autor: Reginaldo dos Santos Rimar; Réu: Creuza Maria SoaresRomeu => FINAL DE SENTENÇA: (...) III- Pelo exposto e portudo que dos autos consta julgo improcedente o arresto,considerando ser o objeto constrito bem de família e ato contínuo,no exercício do poder cautelar geral do órgão julgador, presentes osrequisitos legais, determinar a penhora de valores decorrentes derendas e aluguel dos compartimentos pertencentes ao imóvel objetodo  arresto, no percentual de 50% dos rendimentos, percentual estedestinado a não comprometer a sobrevivência da requerida. Talpenhora deverá, inclusive, recair sobre rendimento de aluguel deponto comercial existente no imóvel. A medida deverá ser cumpridapor dois oficiais de justiça, que deverão relacionar e intimando-seterceiros que ocupam o imóvel e dele se utilizam à título oneroso,para que não paguem os valores mencionados à requerida edepositem mensalmente tais montantes em juízo, sob pena da lei.Extingo o feito com base no artigo 269, I do CPC, e em conseqüênciadetermino o seu arquivamento, permanecendo cópia deste decisumnos autos principais, condenando o requerente nas custasprocessuais, destacando que os honorários advocatícios serãoapreciados nos autos principais. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  Boa Vista/RR, 20/06/06. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza.BUSCA/APREENSÃO DEC.91100393 - 001001005276-8Autor: Companhia de Desenvolvimento de Roraima- Codesaima;Réu: José Francisco Moraes de Brito e outros => FINAL DE

SENTENÇA: (...) III- Posto isto, em razão dos argumentosexpendidos e pelo que dos autos consta, julgo parcialmenteprocedente o pedido, restituindo a Embarcação denominada BalsaAcre Natal ao seu verdadeiro dono e julgar extinto o processo porperda do objeto referente aos demais pedidos, tudo nos termos dosartigos 269, I  e do 267 do CPC. Em conseqüência, condeno os réusa suportarem as despesas processuais e honorários advocatícios deR$ 3.000,00 ( três mil reais), considerando o trabalho realizado pelapatrona da autora, o lugar onde a balsa foi apreendida, bem como otempo exigido para o serviço. P. R. I. Após o trânsito em julgado,arquive-se. Boa Vista/RR, 10/07/06. Délcio Dias Feu- Juiz deDireito Substituto. Adv - André Luís Villória Brandão, Juliano SouzaPelegrini, Azilmar Paraguassu Chaves.00394 - 001004092139-6Autor: Banco General Motors S/A; Réu: Geraldo Majela Veloso =>FINAL DE SENTENÇA: (...) 3- Ante o exposto, julgo parcialmenteprocedente o pedido de rescisão contratual cumulado com pedido debusca e apreensão, por motivo de atraso dos pagamentos,reconhecendo, entanto, a inaplicabilidade de cumulação de comissãode permanência com multa e juros moratórios, afastando a cláusulaque a permite, devendo a planilha de cálculos sofrer os ajustesnecessários. Torno definitiva a liminar deferida e condeno orequerido em custas processuais e honorários advocatícios de R$1.000,00 (mil reais), segundo o parágrafo único do artigo 21 do CPC.Declaro extinto o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Transitadaem julgado, arquive-se. P. R. I. Boa Vista/RR, 11/07/06. Délcio DiasFeu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.00395 - 001005124485-2Autor: Banco Finasa S/A; Réu: Jefferson da Silva Viana => FINALDE DECISÃO: (...) III- Em sendo assim, presentes os requisitoslegais, defiro a concessão da medida liminar, a fim de que resteconcretizada a busca e apreensão do bem descrito na exordial.Cumprida a medida, e somente após esta, cite-se o requerido parapagar a integralidade da dívida pendente, no prazo de 05 (cinco)dias, ou apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias,conforme art. 56, Lei 10.931/04. Intime-se. Boa Vista/RR,16.fev.2006. Elvo Pigari Júnior- Juiz de Direito Substituto.FINALDE SENTENÇA: (...) III- Posto isto, em razão dos argumentosexpendidos e pelo que dos autos consta , julgo procedente o pedido,tornando definitivos os efeitos da liminar deferida nos autos,consolidando a propriedade e posse  plenos do bem nas mãos daautora, condenando o requerido ao pagamento da custas processuaise honorários advocatícios de R$ 1.000,00 ( mil reais) consoanteinterpretação do artigo 20 §4º do CPC. Fica desde já facultada aautora as prerrogativas do artigo 3º § 5º do Dec-Lei 911/69. P. R. I.Após o trânsito em julgado, arquive-se. Boa Vista/RR, 10/07/06.Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Elaine Bonfim deOliveira, Ataliba de Albuquerque Moreira.00396 - 001006134589-7Autor: Hsbc Bank Brasil S/A; Réu: Benedito Gomes Cavalcante =>FINAL DE SENTENÇA: (...) III- Assim, nos termos dos artigossuso, constantes do Código de Processo Civil, homologo porsentença a desistência, para que produza seus jurídicos e legaisefeitos, pondo fim ao processo com sua consequente extinção.Custas processuais pelo autor. P. R. I. Arquive-se, após asformalidades de praxe. Boa Vista/RR, 10/07/06. Délcio Dias Feu-Juiz de Direito Substituto. Adv - Elaine Bonfim de Oliveira.00397 - 001006139030-7Autor: Banco Bradesco S/A; Réu: Atacado Melo Materiais deConstrução Ltda => DESPACHO: Traga aos autos a planilha com aevolução da dívida, para possibilitar a purga da mora. Boa Vista/RR,13.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -Maria Lucília Gomes.CAUTELAR INOMINADA00398 - 001004081189-4Requerente: Rafael Castro Filho; Requerido: Boa Vista Energia S/A=> DESPACHO: Digam as partes se acerca do baixa dos autos. BoaVista/RR, 17.jul.06. Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - João Pujucan P. Souto Maior, Alexandre CesarDantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Francisco dasChagas Batista, Márcio Wagner Maurício, Maria Emília Brito SilvaLeite, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.00399 - 001005121396-4Requerente: Darci Jesus da Rosa Júnior e outros; Requerido: Centrode Tradições Gaúchas Nova Querência => DESPACHO: Apense-seaos respectivos autos. Após, cls. Boa Vista/RR, 17.jul.06. Angelo



32 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioAugusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alceu daSilva, Vanessa Barbosa Guimarães, Eduardo Silva Medeiros, LuizFernando Menegais.COMINATÓRIA00400 - 001005106470-6Requerente: Adriane Peres Ferreira da Silva; Requerido: UnimedBelém Cooperativa de Trabalho Médico e outros =>DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Intimação das partes paracomparecerem à audiênciaPreliminar designada para o dia 22/08/06às 10:00h. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rommel LuizParacat Lucena, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, HelderFigueiredo Pereira.CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO00401 - 001001005626-4Consignante: Vilmar Francisco Maciel; Consignado: ConsórcioNacional Gm Ltda => DESPACHO: Digam as partes. Cobradas ascustas finais, arquive-se. Boa Vista/RR, 10.jul.2006. Délcio DiasFeu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Vilmar Francisco Maciel.00402 - 001003068269-3Consignante: F Paulo Lucena Cabral; Consignado: ConstrutoraNatan Ltda => DESPACHO: Declaro-me suspeito a fls. 143. BoaVista/RR, 17.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto.Adv - Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar DantasSocorro, Rodolpho César Maia de Moraes, Mamede Abrão Netto,Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.DECLARATÓRIA00403 - 001006139035-6Autor: Guilherme Ferreira Cornely; Réu: José Batista Barros =>DESPACHO: I- Defiro a justiça gratuita; II- Cite-se. Boa Vista/RR,13.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto.  Adv - Nãohá advogado(s) cadastrado(s).EMBARGOS DE TERCEIROS00404 - 001005114371-6Embargante: João Batista de Camargo; Embargado: Wanquerdan deSouza => FINAL DE SENTENÇA: (...) III- Por conseqüência, comfundamento nos arts. 267,I e IV c/c 284, do Código de ProcessoCivil, julgo extinto o processo,condenando o autor ao pagamento dacustas e despesas processuais, semcondenação em honoráriosadvocatícios. P. R. I. Boa Vista/RR, 30/06/06. ElvoPigari Junior-Juiz de Direito Substituto. Adv - Célia Regina Cursino Ferraz.00405 - 001006130666-7Embargante: Alfeu Joãozinho Sguarezi; Embargado: EletroesteConstruções Elétricas Ltda => FINAL DE SENTENÇA: (...) III-Por conseqüência, com fundamento nos arts. 267,I e IV c/c 284, doCódigo de Processo Civil, julgo extinto o processo, condenando oautor ao pagamento da custas e despesas processuais, semcondenação em honorários advocatícios. P. R. I. Boa Vista/RR, 30/06/06. Elvo Pigari Junior- Juiz de Direito Substituto. Adv - CéliaRegina Cursino Ferraz.00406 - 001006130667-5Embargante: João Batista de Camargo; Embargado: EletroesteConstruções Elétricas Ltda => FINAL DE SENTENÇA: (...) III-Por conseqüência, com fundamento nos arts. 267, I e IV c/c 284, doCódigo de Processo Civil, julgo extinto o processo, condenando oautor ao pagamento da custas e despesas processuais, semcondenação em honorários advocatícios. P. R. I. Boa Vista/RR, 30/06/06. Elvo Pigari Junior- Juiz de Direito Substituto. Adv - CéliaRegina Cursino Ferraz.EXECUÇÃO00407 - 001003075014-4Exeqüente: Banco do Brasil; Executado: Miguel da Lima Silva =>DESIGNAÇÃO DE LEILÃO: Intimação das partes paracomparecerem aos Leilões designados para: 1º Leilão- 05/09/07 e 2ºLeilão- 20/09/07, ambos às 09:00h. Adv - Johnson Araújo Pereira.00408 - 001004091617-2Exeqüente: Wanquerdan de Souza; Executado: EletroesteConstruções Elétricas Ltda => DESPACHO: Defiro fls. 183. BoaVista/RR, 30.jul.2006. Elvo Pigari Junior- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Mamede Abrão Netto.

00409 - 001005104957-4Exeqüente: Bebidas Monte Roraima; Executado: Elian Ferreira deAlencar Silva => FINAL DE SENTENÇA: (...) III- Em decorrênciade todo o exposto e tudo mais que dos autos consta, hei por bem emrejeitar os embargos e em conseqüência, face à sucumbência, deve oembargante responder pelos honorários advocatícios que fixo em10% do valor da causa, devidamente atualizada, mais custasprocessuais. Por conseguinte, prossiga-se na execução até ulteriorestermos. P. R. I. Boa Vista/RR, 13/07/06. Délcio Dias Feu- Juiz deDireito Substituto. Adv - Mamede Abrão Netto.EXECUÇÃO DE SENTENÇA00410 - 001002036430-2Exeqüente: Oswaldo Evangelista; Executado: Banco General MotorsS/A => DESPACHO: Retifique-se (fls. 323). Boa Vista/RR,17.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -Augusto Dantas Leitão, José Alfredo Ferreira de Andrade, RodolphoCésar Maia de Moraes.00411 - 001002038433-4Exeqüente: Wanquerdan de Souza; Executado: EletroesteConstruções Elétricas Ltda => DESPACHO: Ante a ausência deresposta, reitere-se o expediente de fls. 306, via corregedoria. BoaVista/RR, 30.jul.2006. Elvo Pigari Junior-Juiz de Direito Substituto.Adv - Milton César Pereira Batista, Ronaldo Mauro Costa Paiva,Daniel José Santos dos Anjos, Mamede Abrão Netto.INDENIZAÇÃO00412 - 001001005224-8Autor: Jacirene Ferreira de Amorim; Réu: Engequip Construções eTransporte Ltda e outros => DESPACHO: Aguarde-se pelotranscurso do prazo previsto no inciso III, do artigo 267, do Códigode Processo Civil. Boa Vista/RR, 17.jul.06. Angelo Augusto GraçaMendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Wagner José Saraiva daSilva, Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Cláudio de Almeida,Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro.00413 - 001004096910-6Autor: Maria Cristina de Mello; Réu: Unibanco Seguros S/A eoutros => REPUBLICAÇÃO/DESPACHO: Comprove apeticionante de fl. 170 a  ciência do mandato acerca da renúnciainformada. Certifique o cartório acerca da tempestividade do apelode fls. 166/169, interposto. Boa Vista/RR, 06.jul.06. Angelo AugustoGraça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Denise AbreuCavalcanti, Silvana Borghi Gandur Pigari, Vívian Santos Witt,Alexandre Cesar Dantas Socorro, Humberto Lanot Holsbach, AllanKardec Lopes Mendonça Filho, Rene Mario Pache.00414 - 001005104713-1Autor: Raimundo Eugenio Temoteo Menezes; Réu: Boa VistaEnergia S/A => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Intimação daspartes para comparecerem à audiência de Instrução e Julgamentodesignada para o dia 30/08/06 às 10:00h. Adv - Illo Augusto dosSantos, Marcos Antonio Rufino, Alexandre Cesar Dantas Socorro,Rodolpho César Maia de Moraes, Vinícius Aurélio Oliveira deAraújo, Francisco das Chagas Batista.00415 - 001005116372-2Autor: Juremar Luiz Dutra de Souza; Réu: Nitral UrbanaLaboratórios Ltda => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Intimaçãodas partes para comparecerem à audiênciaPreliminar designada parao dia 22/08/06 às 09:00h. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Luciana Rosa da Silva.00416 - 001005121469-9Autor: Laura Lucia Mota de Lima; Réu: Banco Itaú S/A e outros =>DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Intimação das partes paracomparecerem à audiênciaPreliminar designada para o dia 22/08/06às 09:20h. Adv - Jaqueline Magri dos Santos, Francisco das ChagasBatista, Leandro Leitão Lima, Ana Paula Joaquim, Allan KardecLopes Mendonça Filho, Alexandre Cesar Dantas Socorro, CleiaFurquim Godinho.00417 - 001006129606-6Autor: Fernando Jose Castelo Branco Brasil; Réu: AlbertoElionaudo R Leitão => DESPACHO: Digam as partes se tem provasa produzir, justificando-as. Transcorrido o prazo sem manifestação,venham os autos para sentença. Boa Vista/RR, 10.jul.2006. DélcioDias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv - Natanael GonçalvesVieira, Marco Aurélio Carvalhaes Peres, Geraldo João da Silva.



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 33MONITÓRIA00418 - 001003063451-2Autor: Vimezer Fornecedor de Serviços Ltda; Réu: Dantas ComércioConstruções e Serviços Ltda e outros => DESPACHO: Digam aspartes. Cobradas as custas finais e ou inscritos, arquive-se. BoaVista/RR, 10.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto.Adv - Pedro de A. D. Cavalcante, João Felix de Santana Neto,Juliano Souza Pelegrini.00419 - 001003071007-2Autor: Murad Abdel Aziz; Réu: Danyel Coelho Lago =>DECISÃO: Não havendo necessidade de produção de provas emaudiência (fls. 89), tendo o prazo transcorrido in albis, configura-sea possibilidade de proferimento de sentença no estado. Boa Vista/RR, 13.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -Alexander Ladislau Menezes , Marco Antônio Salviato FernandesNeves, Conceição Rodrigues Batista, Rodolpho César Maia deMoraes, Luciana Rosa da Silva.00420 - 001006136968-1Autor: Jn de M Campelo Credcon Adm de Convenios Ltda; Réu:Supermercado Moreira Ltda => DESPACHO: Concedo o prazo de10 (dez) dias, conforme requerido às fls. 58 Boa Vista/RR,11.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de Direito Substituto. Adv -Marco Antônio da Silva Pinheiro.00421 - 001006137209-9Autor: J N de M Campelo - Credcon Adm de Convenios LtdaEmpresa Bra; Réu: Supermercado Gonçalves Ltda => DESPACHO:Concedo o prazo de 10 (dez dias) dias, conforme requerido às fls.68. Boa Vista/RR, 13.jul.2006. Délcio Dias Feu- Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro.ORDINÁRIA00422 - 001003069748-5Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Antonio LimaMendes => DESPACHO: Intime na forma do artigo 475-J do CPC.Boa Vista/RR, 14.jul.06. Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz deDireito Substituto. **AVERBADO** Adv - Márcio WagnerMaurício, Francisco das Chagas Batista, Rodolpho César Maia deMoraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec LopesMendonça Filho.00423 - 001005101462-8Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Maria de Jesus S.Bezerra => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Intimação daspartes para comparecerem à audiênciaPreliminar designada para odia 22/08/06 às 09:40h. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.00424 - 001005102572-3Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Tania MariaVasconcelos Dias de Souza => DESPACHO: Certifique o cartórioacerca do recolhimento das custas finais. Intime na forma do artigo475-J do CPC. Boa Vista/RR, 17.jul.2006. Angelo Augusto GraçaMendes- Juiz de Direito Substituto.ATO ORDINATÓRIO: Aorequerido: recolher custas finais no valor de R$ 25,00 (Port. 02/99).Adv - Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Alexandre Cesar DantasSocorro, Helder Gonçalves de Almeida, Allan Kardec LopesMendonça Filho.00425 - 001005116405-0Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Rafael de CastroFilho => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Intimação das partespara comparecerem à audiênciaPreliminar designada para o dia 22/08/06 às 10:20h. Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre CesarDantas Socorro, Francisco das Chagas Batista, Allan Kardec LopesMendonça Filho, José Demontiê Soares Leite, Maria Emília BritoSilva Leite.

00426 - 001005119748-0Requerente: Jocélia Maria Silva de Aguiar; Requerido: Boa VistaEnergia S/A => DESPACHO: Diga o autor. Boa Vista/RR, 14.jul.06.Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv -Lenon Geyson Rodrigues Lira, Allan Kardec Lopes MendonçaFilho, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Francisco das ChagasBatista.REINTEGRAÇÃO DE POSSE00427 - 001004078324-2Autor: Louis Agassis Azevedo Carneiro; Réu: Nelzi Pereira Silva =>FINAL DE SENTENÇA: (...) III- Ex positis, considerando tudomais que dos autos consta, julgo improcedente o pedido dereintegração de posse e em conseqüência condeno o autor a suportaras custas processuais e honorários advocatícios de 10%, obedecidasas regras previstas na lei 1060/50. Após o trânsito em julgado,arquive-se. P. R. I. Boa Vista/RR, 12/07/06. Délcio Dias Feu- Juizde Direito Substituto. Adv - Emira Latife Lago Salomão, André LuísVillória Brandão, Juliano Souza Pelegrini.5A VARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Mozarildo Monteiro CavalcantiPROMOTOR(A) :Jeanne Christhine Fonseca SampaioZedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Tyanne Messias de AquinoWander do Nascimento MenezesAÇÃO DE COBRANÇA00428 - 001005102573-1Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Deoclecio Barbosa Filho =>Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre a(s)certidão(ões) de fls.  80v no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec Lopes MendonçaFilho.00429 - 001005115184-2Autor: Flávio Porto da Rosa; Réu: Maria Erandir Rabelo Adail eoutros => Despacho-R.H.Defiro (fl. 50).Diligências necessárias.BoaVista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito.Adv - Sivirino Pauli.00430 - 001005115591-8Autor: Boa Vista Energia S/A; Réu: Querino Gomes de Souza Neto=> DESIGNAÇÃO = Audiência CONCILIAÇÃO designada para odia 15/08/2006 às 10:00 horas. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível)Adv - Márcio Wagner Maurício, Alexandre Cesar Dantas Socorro,Francisco das Chagas Batista, Antônio Cláudio Carvalho Theotônio,Francisco Salismar Oliveira de Souza.00431 - 001006127728-0Autor: Rádio Tv do Amazonas Ltda; Réu: Empresa Silva RamosRent A Car Ltda => Despacho-R.H.Defiro (fl. 24).Após, intimepara manifestar interesse.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo AugustoGraça Mendes. Juiz de Direito. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior,Lenon Geyson Rodrigues Lira.00432 - 001006130315-1Autor: Banco do Brasil S/A; Réu: Engemar Comercio Construções eServiços Ltda e outros => Despacho: R.H. Defiro (fl. 88). Oficie-setal qual solicitado. Boa Vista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Johnson Araújo Pereira.BUSCA/APREENSÃO DEC.91100433 - 001002052441-8Autor: Trescinco Administradora e Consorcio S/c Ltda; Réu: LuizLima de Oliveira => Despacho: Intime-se a peticionante de fls. 61/62 que o feito encontra-se sentenciado. Boa Vista, 12/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto.**AVERBADO** Adv - Ludovico Antonio Merighi, AgnaldoKawasaki, Luiz Gonçalo da Silva.



34 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciário00434 - 001003068805-4Autor: Banco Fiat S/A; Réu: Cicero Pereira de Oliveira =>Despacho-R.H.Diga ao autor.Boa Vista, 12/07/06.Dr. AngeloAugusto Graça Mendes. Juiz de Direito. **AVERBADO** Adv -Elaine Bonfim de Oliveira, Randerson Melo de Aguiar, CíceroPereira de Oliveira.00435 - 001004097653-1Autor: Banco Finasa S/A; Réu: Washington para de Lima =>Sentença-(...)Sendo assim, ante ao aspecto fático e os fundamentosjurídicos anteriormente expostos, julgo procedente o pedido contidona inaugural, extinguindo, por conseqüência, o processo comjulgamento do mérito, na forma do inciso II, do artigo 269, doCódigo de Processo Civil. Condeno, ainda, o réu ao pagamento dascustas processuais e honorários advocatícios arbitrados em quantiaequivalente a R$ 350,00  (trezentos e cinqüenta reais), na forma doparágrafo 4º, do artigo 20, do aludido DiplomaLegal.P.R.I.Transitada esta decisão em julgado, certifique-se.Após,remeta-se à Contadoria Judicial para cálculo das custas finais eintime-se para pagamento.Pagas as custas, com as baixas devidas,arquive-se.Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão da DívidaAtiva e a encaminhe à Corregedoria-Geral de Justiça do EgrérioTribunal de Justiça de Estado.Boa Vista, 12/07/06.Dr. AngeloAugusto Graça Mendes. Juiz de Direito. Adv - Elaine Bonfim deOliveira, Jeová Leopoldo Feitosa.00436 - 001005115071-1Autor: Banco Sudameris Brasil S/A; Réu: Elton Buttenbender =>Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre a(s)certidão(ões) de fls. 49v no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Antonieta Magalhães Aguiar, VívianSantos Witt.00437 - 001006129644-7Autor: Sudameris Arrendamento Mercantil S/A; Réu: DenylsonAmaral Nantes de Oliveira => Despacho-R.H.Defiro (fl.42).Diligências necessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo AugustoGraça Mendes. Juiz de Direito. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar,Vívian Santos Witt.00438 - 001006133402-4Autor: Consórcio Nacional Embracon Ltda; Réu: Adailson Souza deOliveira => Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobrea(s) certidão(ões) de fls. 29v no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Maria Lucília Gomes.00439 - 001006134849-5Autor: Itaú Seguros S/A; Réu: Taciana Martins Rodrigues =>Despacho-R.H.Defiro (fl. 62).Diligências necessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito. Adv -Silvana Borghi Gandur Pigari, João Alves Barbosa Filho, GiselmaSalete Tonelli P. de Souza.00440 - 001006136606-7Autor: Hsbc Bank Brasil S/A; Réu: Elizabeth de Almeida Lima =>Despacho-R.H.Diga a parte ré, já que houve citação válida.BoaVista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito.Adv - Elaine Bonfim de Oliveira, Alexandre Cesar Dantas Socorro.00441 - 001006136642-2Autor: Banco Honda S/A; Réu: Adalmo Marcos Gomes =>Intimação da parte AUTORA para manifestar-se sobre a(s)certidão(ões) de fls. 28v no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Sivirino Pauli.00442 - 001006137370-9Autor: Banco Honda S/A; Réu: Edimar Fernandes Cunha de Sousa=> Sentença-(...)Sendo assim, pelo aspecto fático e fundamentosjurídicos, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, naforma do inciso III do artigo 269, do Código de Processo Civil.Custas processuais e honorários advocatícios conformeacordado.P.R.I.Transitada esta decisão em julgado, certifique-se.Após, remeta-se à Contadoria Judicial para cálculo das custasfinais e intime-se para pagamento.Pagas as custas, com as baixasdevidas, arquive-se.Caso aquele não ocorra, extraia-se Certidão daDívida Ativa e a encaminhe à Corregedoria-Geral de Justiça doEgrério Tribunal de Justiça de Estado.Boa Vista, 12/07/06.Dr.Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito. Adv - SivirinoPauli, Alexander Bruno Pauli.CAUTELAR INOMINADA00443 - 001006135685-2

Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Tv Boa Vista S/A =>Despacho: Desentranhe-se documento de fl. 127(...). Diga, após, aparte autora. Boa Vista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Márcio WagnerMaurício, Francisco das Chagas Batista, Alexandre Cesar DantasSocorro.COMINATÓRIA OBRIG. FAZER00444 - 001006128476-5Requerente: Marcos Landvoigt Bonella; Requerido: Real Vida ePrevidencia S/A => Despacho-R.H.Cumpra-se com despacho de fl.84.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz deDireito. Adv - Mamede Abrão Netto.00445 - 001006142821-4Requerente: Patricia Varotto Wanderley e outros; Requerido: Varig -Viação Aérea Rio Grandense => Despacho: Faculto a emenda àinicial para juntada de cópia autenticada dos documentos de fls. Defl. 10. Boa Vista, 17/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes -Juiz de Direito Substituto. Despacho: Autos com despacho emquatro folhas. Boa Vista, 17/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto. Decisão: (...) Sendo assim,ante o aspecto fático e os fundamentos jurídicos anteriormenteexpostos, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional pretendida, naforma do artigo 273 do Código de Processo Civil, para determinar àprimeira ré, Varig S/A - Viação Aérea Rio-Grandense, que promova oimediato endesso dos bilhetes aéreos adquiridos pelos autores àsegunda, TAM, sendo certo que deverá a última, desde que opere notrecho e vagas existam, acomodar os autores nos seus vôos regulares.Fixo, por fim, na forma do parágrafo 3º do artigo 273 c/c parágrafo5º do artigo 461, multa diária no valor de R$ 350,00 (trezentos ecinqüenta reais), pelo descumprimento desta decisão. Cite-se.Intime-se. Cumpra-se. Boa Vista, 17/07/06. Dr. Ângelo AugustoGraça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Giselma SaleteTonelli P. de Souza.DEMARCATÓRIA00446 - 001005118764-8Autor: Lira e Cia Ltda; Réu: Naouaf Abou Chahine => Despacho:Nomeio Perito Antônio de Pádua Souza Lima para apresentação(...).Intime-se para apresentação (...) de honorários. Boa Vista, 12/07/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv -Alexandre Cesar Dantas Socorro, Maria Emília Brito Silva Leite.EMBARGOS DE TERCEIROS00447 - 001005114589-3Embargante: Tabela Veículos Ltda; Embargado: Varig S/A ViaçãoAérea Rio-grandense => Despacho: R.H. Aguarde-se pelo retornodo MM Juiz(...). Boa Vista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Edmilson MacedoSouza, Francisco Alves Noronha.EMBARGOS DEVEDOR00448 - 001006131229-3Embargante: Ori Lopes Martins - Me; Embargado: Oliveira AutoPeças Ltda => Despacho: Recebo os embargos opostos,suspendendo, por conseqüente, a execução correlata. Int. a parteembargada para, querendo, apresentar oposição no prazo legal de10(dez) dias. Anote-se nos autos principais. Boa Vista, 11/07/2006.Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - EuflávioDionísio Lima, Maria Emília Brito Silva Leite.EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO00449 - 001005115175-0Excipiente: Ulisses Moroni Júnior => Despacho: R.H. Apense-seaos respectivos autos. Boa Vista, 12/07/06. Dr. Ângelo AugustoGraça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Marcos AntônioC de Souza, Milson Douglas Araújo Alves.EXECUÇÃO00450 - 001001006047-2



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 35Exeqüente: Antônio Pinheiro da Silva e outros; Executado:Associação dos Cabos e Soldados da Policia Militar de Rr =>Despacho: D. item 2 de fl. 276. Após, cls. Boa Vista, 11/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -João Benito Maica Domingues.00451 - 001001006048-0Exeqüente: Nancy Yelena Anez Cândido de Oliveira; Executado:Maria da Conceição Alves Pereira => Despacho-R.H.Defiro itens¿a¿ e ¿b¿ de fls. 186/187.Diligências necessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito. Adv - AndréLuís Villória Brandão, André Luiz Vilória, Juliano Souza Pelegrini.00452 - 001001006076-1Exeqüente: Antônio Ferreira Gomes; Executado: ConstrutoraGuerreiro Ltda => Despacho: R. H. Diga a parte executada. BoaVista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Jaeder Natal Ribeiro.00453 - 001001006242-9Exeqüente: Agencia de Fomento do Estado de Roraima-aferr;Executado: Edson Pereira Leite e outros => Despacho: R.H.Encaminhe-se o processo a uma das Varas Cíveis com competência(...). Boa Vista, 12/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes - Juizde Direito Substituto. Adv - Anastase Vaptistis Papoortzis,Diógenes Baleeiro Neto, Edir Ribeiro da Costa, Mivanildo da SilvaMatos.00454 - 001001006342-7Exeqüente: Roraima Refrigerantes S/A; Executado: Francisco VagnesFerreira Diniz => Despacho: Defiro (fl. 103/104). Oficie-se tal qualrequerido. Boa Vista, 12/07/05. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes -Juiz de Direito Substituto. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante, AndréLuís Villória Brandão.00455 - 001001006979-6Exeqüente: Banco Itaú S/A; Executado: Messias Gonçalves Garcia eoutros => Sentença-(...)Sendo assim, pelo aspecto fático efundamentos jurídicos, julgo extinto o processo com julgamento domérito, na forma do inciso III, do artigo 269 combinando comincisos I e II do artigo 794, ambos do Código de Processo Civil,homologando o acordo de fl 90.Custas processuais e honoráriosadvocatícios conforme acordado.P.R.I.Transitada esta decisão emjulgado, certifique-se.Após, remeta-se à Contadoria Judicial paracálculo das custas finais e intime-se para pagamento.Pagas as custas,com as baixas devidas, arquive-se.Caso aquele não ocorra, extraia-seCertidão da Dívida Ativa e a encaminhe à Corregedoria-Geral deJustiça do Egrério Tribunal de Justiça de Estado.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito. Adv -Rodolpho César Maia de Moraes, Vinícius Aurélio Oliveira deAraújo, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho, Alexandre CesarDantas Socorro.00456 - 001002056231-9Exeqüente: Tower Franca Hotel; Executado: Rv Industria eComercio de Artefatos de Couro Ltda e outros => Intimação daspartes para manifestarem-se sobre os cálculos de fls.157, no  prazode 05(cinco) dias. (Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Pedro deA. D. Cavalcante, André Luís Villória Brandão.00457 - 001003062712-8Exeqüente: Banco do Brasil S/A; Executado: Leonildo Ribeiro dosSantos => Despacho-R.H.À contadoria para atualização dodébito.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juizde Direito. Adv - Johnson Araújo Pereira.00458 - 001004092191-7Exeqüente: Daimlerchrysler Leasing Arrendamento Mercantil S/A;Executado: Yes Importação e Exportação Ltda e outros =>Intimação da parte EXECUTADA para receber em cartóriodocumentos desentranhados, no  prazo de 05(cinco) dias. (Port. nº005/99/GAB/5A V. Cível) **AVERBADO** Adv - Edmarie deJesus Cavalcante.00459 - 001004092463-0Exeqüente: Marcante Moda Imp e Com Ltda; Executado: N C C Paz=> Despacho: R.H. Diga a parte exeqüente acerca da certidão de fl.94. Boa Vista, 11/07/2006. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti -Juiz de Direito. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Vívian Santos Witt,Joaquim Pinto S. Maior Neto, Silvana Borghi Gandur Pigari, ScylaMaria de Paiva Oliveira.00460 - 001004096291-1

Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Telmário Mota deOliveira e outros => Despacho: R.H. Encaminhe-se os autos, com asbaixas devidas, a uma das Varas Cíveis com competênciafazendárias. Boa Vista, 12/07/2006. Dr. Mozarildo MonteiroCavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Antônio Pereira da Costa,Daniella Torres de Melo Bezerra, Diógenes Baleeiro Neto,Mivanildo da Silva Matos.00461 - 001004097791-9Exeqüente: Ivanildo Queiroz de Lucena; Executado: Rafael de CastroFilho e outros => DESIGNAÇÃO = 1A LEILÃO 15/08/2006 às10:10h. 2A LEILÃO 31/08/2006 às 10:10h. (Port. nº. 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Sivirino Pauli, Maria Emília Brito Silva Leite.00462 - 001005116631-1Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Maria José da Silva Alexandre => Despacho: Defiro (fl.24). Após, int. para manifestar interesse. Boa Vista, 12/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.00463 - 001005122423-5Exeqüente: Norteagro Norte Aerogricola Ltda; Executado: AluizioBarbosa de Carvalho => Intimação da parte EXEQÜENTE paramanifestar-se sobre a(s) certidão(ões) de fls.50v, no  prazo de05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - FranciscoAlves Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto, Jorge Luiz deOliveira Fonseca Barroso.00464 - 001006128119-1Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Delmarina Bessa Viana => Despacho: Defiro (fl. 40).Após, int. para manifestar interesse. Boa Vista, 12/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.00465 - 001006128446-8Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima; Executado:Vera Monica Araujo Soares => Despacho: Defiro (fl. 57).Diligências necessárias. Boa Vista, 12/07/06. Dr. Ângelo AugustoGraça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Evan Felipe deSouza, José Luiz Antônio de Camargo, Francisco José Pinto deMecêdo.00466 - 001006128576-2Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima; Executado:João Alves de Oliveira => Despacho: Defiro (fl. 37). Após, int. paramanifestar interesse. Boa Vista, 12/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Evan Felipe de Souza,José Luiz Antônio de Camargo.00467 - 001006134540-0Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Maria Antonia Costa Lima => Despacho-R.H.Defiro (fl.34).Após, intime para manifestar interesse.Boa Vista, 12/07/06.Dr.Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito. Adv - José LuizAntônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.00468 - 001006134554-1Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Maxson Silva Costa => Despacho-R.H.Defiro (fl.33).Diligências necessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo AugustoGraça Mendes. Juiz de Direito. Adv - José Luiz Antônio deCamargo, Evan Felipe de Souza.00469 - 001006134572-3Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:Jaime Lucio Vieira Santos => Despacho-R.H.Defiro (fl. 33).Após,intime para manifestar interesse.Boa Vista, 12/07/06.Dr. AngeloAugusto Graça Mendes. Juiz de Direito. Adv - Evan Felipe deSouza, José Luiz Antônio de Camargo.00470 - 001006135423-8Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Leodinardo Beckman Mafra => Despacho: Defiro (fl.35). Após, int. para manifestar interesse. Boa Vista, 12/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.00471 - 001006135445-1Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima; Executado:Cícero Vieira Júnior => Despacho-R.H.Defiro (fl. 33).Diligênciasnecessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes.



36 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioJuiz de Direito. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antônio deCamargo.00472 - 001006136409-6Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Girlanda Medeiros Mendonça => Despacho: Defiro (fl.33). Após, int. para manifestar interesse. Boa Vista, 12/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.00473 - 001006136420-3Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima; Executado:Francisca das Chagas da Silva => Despacho-R.H.Defiro (fl.33).Diligências necessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo AugustoGraça Mendes. Juiz de Direito. Adv - Evan Felipe de Souza, JoséLuiz Antônio de Camargo.00474 - 001006136509-3Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima; Executado:João Antonio de Lima Júnior => Intimação da parte EXEQÜENTEpara manifestar-se sobre a(s) certidão(ões) de fls.34v, no  prazo de05(cinco) dias. (Port. n.º 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - EvanFelipe de Souza, José Luiz Antônio de Camargo.00475 - 001006136510-1Exeqüente: Companhia de Aguas e Esgostos de Roraima; Executado:Juracileny Levy Level => Despacho: Defiro (fl. 34). Após, int. paramanifestar interesse. Boa Vista, 12/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Evan Felipe de Souza,José Luiz Antônio de Camargo.00476 - 001006138753-5Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Aldo Dantas Sales => Despacho: 1. Cite-se. 2. Fixoprovisoriamente os honorários advocatícios em 10% do valor dacausa. Boa Vista, 17/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes -Juiz de Direito Substituto. Adv - José Luiz Antônio de Camargo,Evan Felipe de Souza.00477 - 001006138754-3Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Francisca Aparecida Amorim Cerqueira => Despacho: 1.Cite-se. 2. Fixo provisoriamente os honorários advocatícios em 10%do valor da causa. Boa Vista, 17/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - José Luiz Antônio deCamargo, Evan Felipe de Souza.00478 - 001006138943-2Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Robert Gil Rodrigues Almeida => Despacho: Faculto àparte exeqüente acostar aos autos o título executivo extrajudicialoriginal, sob pena de extinção do feito. Boa Vista, 17/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -José Luiz Antônio de Camargo, Evan Felipe de Souza.00479 - 001006138984-6Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: Antonia Ivoneide Barros Ferreira => Despacho: 1. Cite-se. 2. Fixo provisoriamente os honorários advocatícios em 10% dovalor da causa. Boa Vista, 17/07/06. Dr. Ângelo Augusto GraçaMendes - Juiz de Direito Substituto.   Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00480 - 001006138994-5Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima Caer;Executado: William da Silva Melo => Despacho: 1. Cite-se. 2. Fixoprovisoriamente os honorários advocatícios em 10% do valor dacausa. Boa Vista, 17/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes -Juiz de Direito Substituto. Adv - José Luiz Antônio de Camargo,Evan Felipe de Souza.EXECUÇÃO DE SENTENÇA00481 - 001001006364-1Exeqüente: Hc Pneus S/A; Executado: J Santiago & Cia Ltda =>Despacho: A contadoria para atender ao determinado no despachode fl. 2187. Boa Vista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante,Alexandre Cesar Dantas Socorro, Paulo Afonso de S. Andrade,Mamede Abrão Netto, Allan Kardec Lopes Mendonça Filho.00482 - 001001006376-5

Exeqüente: Romero Jucá Filho; Executado: Salomão Afonso deSouza Cruz => Despacho: Defiro (fl. 344/345). Diligênciasnecessárias. Boa Vista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Azilmar Paraguassu Chaves,Emerson Luis Delgado Gomes, Josué dos Santos Filho, LuizEduardo Silva de Castilho.00483 - 001003069143-9Exeqüente: Boa Vista Energia S/A; Executado: Antônio Feitosa daSilva => Despacho: R.H. A citação editalícia é medida extrema,somente admitida como ultima ratio. Requeira, então, o que entendercabível. Boa Vista, 12/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes -Juiz de Direito Substituto. **AVERBADO** Adv - RandersonMelo de Aguiar, Ronaldo Mauro Costa Paiva, Paulo Augusto doCarmo Gondim, Márcio Wagner Maurício, Francisco das ChagasBatista, Rodolpho César Maia de Moraes, Alexandre Cesar DantasSocorro.00484 - 001003071147-6Exeqüente: Itautinga Agro Industrial S/A; Executado: Eliene Ferreirada Silva e outros => Despacho: Aguarde-se pelo cumprimento dosrespectivos mandados. Boa Vista, 11/07/06. Dr. Ângelo AugustoGraça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Antonio CarlosBernardes Filho, Francisco Edson Lopes da Rocha Junior, SilasCabral de Araújo Franco.HOMOLOGAÇÃO PENHOR LEGAL00485 - 001004097480-9Requerente: Jose Antonio Martins; Requerido: Hidra EngenhariaLtda => Despacho-R.H.Defiro (fl. 42).Diligências necessárias.BoaVista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito.Adv - Mamede Abrão Netto.IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA00486 - 001006134609-3Impugnante: Suely Nascimento da Silva; Impugnado: Necilda MaiaSouza => Despacho: Apense-se aos respectivos autos. Boa Vista,11/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Gerson Coelho Guimarães.INCIDENTE PROCESSUAL00487 - 001006130741-8Requerente: Júlio Marcos Mourthé Edmundo; Requerido: Yan Jorgedo Rego Macedo => Despacho: Defiro (fl. 25). Oficie-se tal qualsolicitado. Boa Vista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes -Juiz de Direito Substituto. Adv - Jaqueline Magri dos Santos, CleiaFurquim Godinho.INDENIZAÇÃO00488 - 001003067023-5Autor: Matilde Fernandes da Silva; Réu: Emp Implant System =>Despacho-R.H.À contadoria para nova atualização.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito.**AVERBADO** Adv - Jaeder Natal Ribeiro, Abel Soares deSouza.00489 - 001003072229-1Autor: Alcides da Conceição Lima Filho; Réu: Antonio OneildoFerreira => Despacho: R.H. Int., pessoalmente, a parte autora paramanifestar interesse nos autos, no prazo de 48(quarenta e oito)horas, sob pena de extinção. Boa Vista, 11/07/06. Dr. ÂngeloAugusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - Alcidesda Conceição Lima Filho, Henrique Keisuke Sadamatsu.00490 - 001004096644-1Autor: Neudo Ribeiro Campos; Réu: Calderaro de Jornais Ltda =>Despacho: Aguarde-se a parte autora, pelo julgamento dos autos.Boa Vista, 12/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz deDireito Substituto. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes, AlexanderLadislau Menezes , Rárison Tataira da Silva, Luciana Rosa da Silva.00491 - 001005101669-8Autor: M.T.S.S.J.; Réu: S.R.E. e outros => Despacho: Esclareça oCartório a cerca do documento de fl. 315. Boa Vista, 11/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -Emerson Luis Delgado Gomes, Larissa de Melo Lima, DomingosSávio Moura Rebelo, Pedro de A. D. Cavalcante, Juliano SouzaPelegrini.



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409     Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 3700492 - 001005122447-4Autor: Jodiel Moura dos Santos; Réu: Banco Abn Amro Real S/A=> Intimação das partes, com prazo de 10(dez) dias, para réplica daautora, especificação de provas e manifestação sobre a possibilidadede conciliação em audiência preliminar, (Port. nº 005/99/GAB/5A V.Cível) Adv - Marcos Antônio C de Souza, Milson Douglas AraújoAlves, Franciele Coloniese Bertoli.00493 - 001006131359-8Autor: Mary Jane Lima Pereira; Réu: Banco do Brasil S.a =>Despacho: Certifique o Cartório acerca do (...) às fls 60/63. BoaVista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Rárison Tataira da Silva, Johnson Araújo Pereira.ORDINÁRIA00494 - 001004094117-0Requerente: Gemairie Fernandes Evangeista; Requerido: PauloFrancisco Roberto da Silva => Despacho: Defiro (fl. 257). Após,int. para manifestar interesse. Boa Vista, 11/07/05. Dr. ÂngeloAugusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv - JoséAparecido Correia, Gemairie Fernandes Evangelista.00495 - 001005105272-7Requerente: Nelcilda Maia Sousa; Requerido: Suely Nascimento daSilva => Despacho: Aguarde-se ao retorno do MM Juiz Titular. BoaVista, 11/07/06. Dr. Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de DireitoSubstituto Adv - Gerson Coelho Guimarães.00496 - 001006132370-4Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Jasson MarquesFontoura => Despacho-R.H.Defiro (fl. 40).Diligênciasnecessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes.Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro.00497 - 001006136893-1Requerente: W.G.V. => Despacho: Defiro Justiça Gratuita. Oficie-sea Boa Vista Energia e encaminhe a fundação previdenciária (...)manifestação acerca do exposto na exordial. Boa Vista, 17/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Adv - NatanaelGonçalves Vieira, Marco Aurélio Carvalhaes Peres.REINTEGRAÇÃO DE POSSE00498 - 001001006784-0Autor: Arthur Gomes Barradas e outros; Réu: Pedro José de LimaReis e outros => Despacho: Aguarde-se ao retorno do MM Juizpromova a movimentação processual (...) Boa Vista, 12/07/06. Dr.Ângelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -Francisco Alves Noronha, José Duarte Simões Moura, Jean PierreMichetti, Suely Almeida, Geraldo João da Silva, Bernardino Dias deS. C. Neto, Arthur Gustavo dos Santos Carvalho.00499 - 001001015817-7Autor: Nilton José Bispo Aciole; Réu: Cecília Maria Ferreira Gomes=> DESIGNAÇÃO = Audiência de INSTRUÇÃO EJULGAMENTO designada para o dia 23/08/2006 às 10:00 horas.(Port. nº 005/99/GAB/5A V. Cível) Adv - Maryvaldo Bassal deFreire, Hindenburgo Alves de O. Filho, Severino do Ramo Benício.00500 - 001006139423-4Autor: Raulino Cargnin; Réu: Maria Nascimento da Silva e outros=> Despacho-R.H.Diga ao autor.Boa Vista, 12/07/06.Dr. AngeloAugusto Graça Mendes. Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).USUCAPIÃO00501 - 001006132513-9Autor: Roseny Candeira Antony Lima; Réu: Consorcio NacionalFord Ltda e outros => Despacho-R.H.Defiro (fl. 65).Diligênciasnecessárias.Boa Vista, 12/07/06.Dr. Angelo Augusto Graça Mendes.Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).6A VARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Angelo Augusto Graça MendesPROMOTOR(A) :Zedequias de Oliveira Junior

AÇÃO RESCISÓRIA00502 - 001002031942-1Autor: Ribeiro e Lira Ltda Me e outros; Réu: Xerox Comércio eIndustria Ltda => Despacho: A parte ré, não obstante citada, nãoapresentara contestação, razão pela qual decreto sua revelia, com osefeitos do artigo 319, do Código de Processo Civil. Caso dejulgamento antecipado da lide. Com as anotações devidas, façam osautos conclusos para sentença. Boa Vista, 13 de julho de 2006. (a)Angelo Augusto Graça Mendes - Juiz de Direito Substituto. Adv -Marcos Antônio C de Souza.BUSCA/APREENSÃO DEC.91100503 - 001005106469-8Autor: Banco Itaú S/A; Réu: Franklin Roosevelt A. da Silva =>DESPACHO: D. (fl. 70). Após, int. para manifestar interesse. BoaVista, 14 de julho de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juizde Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo, Allan Kardec Lopes MendonçaFilho.CAUTELAR INOMINADA00504 - 001006131263-2Requerente: Maria Margarida Bezerra; Requerido: Boa Vista EnergiaS/A => Ato Ordinatório: Conforme Port. Cart. nº 02/01, remeto apublicação a intimação da parte autora, para pagamento de custasfinais no valor de R$25,00(vinte e cinco reais)Boa Vista-RR,17.07.2006.(a) Vicente de Paula Ramos Lemos. Escrivão Substituto.Adv - Milson Douglas Araújo Alves, Marcos Antônio C de Souza,Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec Lopes MendonçaFilho, Francisco das Chagas Batista, Márcio Wagner Maurício.00505 - 001006140135-1Requerente: Vilma de Luna Coelho; Requerido: Banco Fiat S/A =>FINAL DE DECISÃO: (...) Sendo assim, pelo aspecto fático efundamentos jurídicos expostos, concedo a liminar postulada paradeterminar ao réu que se abstenha de promover a negativação donome da autora e/ou sua inscrição no C. P. F. no cadastro de órgãosde proteção ao crédito ou mesmo promover a busca e apreensão dobem descrito na inicial, até o julgamento final da lide ou ulteriormanifestação deste juízo. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. Boa Vista,15 de julho de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz deDireito Substituto. Adv - Samuel Weber Braz.DESPEJO F. PAGTO/COBRANÇA00506 - 001004081640-6Requerente: Kurt Rolf Franke; Requerido: Luiz Phelipe deFigueiredo Gomes => DESPACHO: A parte ré, não obstante citada,deixara transcorrer in albis o prazo para resposta, razão pela qualdecreto sua revelia, sem, contudo, os efeitos do artigo 319 do CPC.Nomeio, destarte, o Dr. Anderson Cavalcante como curador especiala apresentar resposta pelo revel. Intime-o, pessoalmente paraassumir o respectivo compromisso. Boa Vista, 13 dejulho de 2006.(a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.   Adv- Gerógida Fabiana Moreira de Alencar, Antônio Cláudio CarvalhoTheotônio.EMBARGOS DE TERCEIROS00507 - 001003071507-1Embargante: Urzenir da Rocha Freitas Filho; Embargado: Banco daAmazônia S/A e outros => REPUBLICAÇÃO PORINCORREÇÃODespacho:Devolva-se o prazo requerido.Boavista,12 de julho de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes - Juizde Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, PauloSérgio Bríglia, Antônio Vidal de Lima, Humberto Lanot Holsbach,Sivirino Pauli.EXECUÇÃO00508 - 001001007679-1Exeqüente: Banco do Brasil S/A; Executado: Frangonorte Indústria eComércio Ltda e outros => DESPACHO: Promova o Cartório com arestauração dos presentes autos. Certifique o Cartório acerca dotranscurso do prazo para oposição de embargos dos executadoscitados. Indefiro citação editalícia da executada Sra. Nirlia de FátimaPimentel Figueiras, já que tal somente pode ser admitida comoultima ratio. Requeira, quanto a tal aspecto, a parte autora o queentender cabível. Constato que há pleito de excusão da lide do Sr.Paulo Sérgio Ferreira Mota que, por evidente, não deve prosperar. O



38 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciárioargumento de sua ilegitimidade, porquanto sócio-retirante quando dacelebração do contrato que se executa - através de Cédula de CréditoRural - não é válido quando se constata que, à época da assinaturado títulos aludidos, ainda era o sócio da principal executada,Frangonorte Indústria e Comércio Ltda, quando, por outro lado, seretirou do quadro societário, obrigou-se como avalista. Incabível,destarte, seu pleito. Indefiro-o, pois. Cumprida as diligênciasdeterminadas, remetam-se os autos à Con tadoria para atualizaçãodo débito, na forma como pugnado às fls. 629/630, devendo o Sr.Contador Judicial atentar ao na aludida peça avençado. Boa Vista, 14de julho de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Antônio Fernando A. Pinto, Geralda Cardoso deAssunção, Frademir Vicente de Oliveira, Emerson Luis DelgadoGomes, Érico Carlos Teixeira.00509 - 001005106848-3Exeqüente: Mamede Abrão Netto; Executado: Banco Bradesco S/A=> DESPACHO: Intime-se o exequente para que forneça o númerode inscrição no   CNPJ do executado. Boa Vista, 17 de julho de2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.Adv - Mamede Abrão Netto.00510 - 001006127210-9Exeqüente: Radio Tv do Amazonas Ltda; Executado: DistribuidoraBeserra Ltda => Ato Ordinatório: Conforme Port. Cart. nº 02/01,remeto a publicação a intimação da parte autora, para pagamento decustas finais no valor de R$75,00(setenta e cinco reias). Boa Vista-RR, 17.07.2006.(a) Vicente de Paula Ramos Lemos. EscrivãoSubstituto. Adv - Almir Rocha de Castro Júnior.00511 - 001006128176-1Exeqüente: Companhia de águas e Esgotos de Roraima; Executado:Lindoca Diogo Mandulão => Ato Ordinatório: Conforme Port. Cart.nº 02/01, remeto a publicação a intimação da parte autora, parapagamento de custas finais no valor de R$25,00(vinte e cincoreais.Boa Vista-RR, 17.07.2006.(a) Vicente de Paula Ramos Lemos.Escrivão Substituto. Adv - Evan Felipe de Souza, José Luiz Antôniode Camargo.00512 - 001006129652-0Exeqüente: Jose Gervasio da Cunha; Executado: Radio e Tv doAmazonas S/A => Ato Ordinatório: Conforme Port. Cart. nº 02/01,remeto a publicação a intimação da parte executada, para pagamentode custas finais no valor de R$25,00(vinte e cinco reais). Boa Vista-RR, 17.07.2006.(a) Vicente de Paula Ramos Lemos. EscrivãoSubstituto. Adv - José Gervásio da Cunha.EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS00513 - 001005124677-4Exequente: Jose Jeronimo Figueiredo da Silva e outros; Executado:Rafael de Castro Filho => FINAL DE SENTENÇA: (...) Sendoassim, pelo aspecto fático e fundamentos jurídicos expostos, julgoextinto o processo com julgamento do mérito, na forma do inciso Ido artigo 269 c/c inciso I do mencionado artigo 794 e o próprio 795,todos do Código de Processo Civil, condenando, ainda, a parteexecutada ao pagamento das custas processuais, sem, contudo,condenação em honorários advocatícios. P. R. I. Transitada estadecisão em julgado, certifique-se. Após, remeta-se à ContadoriaJudicial para cálculo das custas finais e intime-se para pagamento.Pagas as custas, com as baixas devidas, arquive-se. Caso aquele nãoocorram extraia-se Certidão da Dívida Ativa e a encaminhe àCorregedoria-Geral de Justiça do Egrégio Tribunal de Justiça doEstado. Boa Vista, 15 de julho de 2006. (a) Angelo Augusto GraçaMendes. Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria Dizanete de SMatias, José Jerônimo Figueiredo da Silva, Karina Ligia de MenezesBatista.EXECUÇÃO DE SENTENÇA00514 - 001001007634-6Exeqüente: Nádia Farage; Executado: Jornal Brasil Norte e outros =>DESPACHO: Aguarde-se pelo retorno do AR. Boa Vista, 17 dejulho de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de DireitoSubstituto.   Adv - Marcos Antônio C de Souza, Maria ElianeMarques de Oliveira, José Otávio Brito.00515 - 001003065473-4Exeqüente: Sebastião Anacleto Gomes; Executado: Banco BradescoS/A => DESPACHO: Intime-se o exequente para que forneça onúmero de inscrição no CNPJ do executado. Boa Vista, 17 de julhode 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de DireitoSubstituto. Adv - Mamede Abrão Netto.

INDENIZAÇÃO00516 - 001004094859-7Autor: Denise Abreu Cavalcanti; Réu: Renault do Brasil e outros =>DESPACHO: Desentranhe-se peça de fl. 302, via CartórioDistribuidor, a ser distribuída à 6A Vara Cível. Diga, após, a parteautora, atentando à norma do artigo 475, I do CPC. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de DireitoSubstituto.   Adv - Denise Abreu Cavalcanti, Alexander LadislauMenezes , Conceição Rodrigues Batista, Alberto Jorge da Silva,Silvana Borghi Gandur Pigari.ORDINÁRIA00517 - 001006129410-3Requerente: Boa Vista Energia S/A; Requerido: Francisco Gomes daSilva => DESPACHO: Mantenho decisão agravada por seuspróprios fundamentos. aguarde-se pelo julgamento do agravointerposto. Boa Vista, 11 de julho de 2006. (a) Angelo AugustoGraça Mendes. Juiz de Direito Substituto.DESPACHO: Informações prestadas, cumpra-se com a r. decisão defls. 86/88.   Boa Vista, 13 de julho de 2006. (a) Angelo AugustoGraça Mendes. Juiz de     Direito Substituto.Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Manuel Belchior deAlbuquerque Júnior.REVISIONAL DE CONTRATO00518 - 001004081899-8Requerente: Albertina de Freitas Battanoli; Requerido: BancoGeneral Motors S/A => DESPACHO: Certifique o Cartório acercado mencionados valores à fl. 257. Boa Vista, 14 de julho de 2006. (a)Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.   Adv -Illo Augusto dos Santos, André Henrique Oliveira Leite, RodolphoCésar Maia de Moraes, Alexandre Cesar Dantas Socorro.7A VARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Paulo Cézar Dias MenezesJUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:Arnon José Coelho JuniorPROMOTOR(A) :Ademar Loiola MotaESCRIVÃO(Ã) :Anderson Ricardo Souza da SilvaMaria das Graças Barroso de SouzaSEPARAÇÃO CONSENSUAL00296 - 001005112781-8Requerente: F.E.A.S. e outros => Intimação do advogado, inscrito naOAB sob número  000229RRA, Dr(a). TELMA MARIA DESOUZA COSTA para devolução dos autos ao Cartório no prazo de24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR. **AVERBADO** Adv - Josenildo Ferreira Barbosa, RonaldoMauro Costa Paiva, Telma Maria de Souza Costa.8A VARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Cesar Henrique AlvesESCRIVÃO(Ã) :Eliana Palermo GuerraAÇÃO CIVIL PÚBLICA00327 - 001004094075-0Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima; Requerido:Neudo Ribeiro Campos => Aguarda expedição de citação. Cite-se oréu. Cite-se o Estado de Roraima para, querendo, adentrar a lidecomo litisconsórcio ativo. Oportunamente, dê-se vista ao MinistérioPúblico Estadual, para ciência da presente decisão. Intime-se. BoaVista, 14 de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de DireitoAdv - Alexander Ladislau Menezes , Luciana Rosa da Silva.AÇÃO DE COBRANÇA00328 - 001005120736-2



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 39Autor: Elizabeth Dantas de Medeiros; Réu: O Estado de Roraima=> Assim diante do exposto, hei por bem em julgar procedente apresente ação de cobrança, condenando a ré em pagar à autora aimportância de R$ 6.346,02 (seis mil, trezentos e quarenta e seisreais e dois centavos), devidamente corrigidos até seu efetivopagamento. Sem custas, tendo em vista o deferimento da justiçagratuita e natureza jurídica da ré; honorários em 10% do valor dacondenação, pelo Estado. Transitada em julgado, sem manifestaçãodas partes, arquivem-se, eis que em razão do valor não esta sujeita àreexame a sentença. P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito Adv - Silvana Borghi GandurPigari, Denise Abreu Cavalcanti.00329 - 001005121135-6Autor: Neusmar Cirino Vieira; Réu: O Estado de Roraima =>SENTENÇA: Processo extinto. Baixe-se e arquive-se. Sem custas,tendo em vista a natureza jurídica da ré, condenando,fixandohonorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Transitada emjulgado, sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça, para reexame da matéria. P.R.I. BoaVista, 14 de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de DireitoAdv - Dircinha Carreira Duarte, Mivanildo da Silva Matos, DaniellaTorres de Melo Bezerra.ANULATÓRIA ATO JURÍDICO00330 - 001005105926-8Autor: Valderli Jose Soares de Almeida e outros; Réu: O Estado deRoraima => SENTENÇA: Pedido julgado improcedente. Assim, nãoacolhendo a preliminar, pelas razões expostas na Súmula, determinoo encaminhamento dos autos à Justiça Federal a fim de quejustifique o interesse da União em participar do pólo passivo dapresente demanda. Encaminhem-se, pois, com as baixas necessárias.Boa Vista, 14 de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz deDireito Adv - Marcos Antonio Jóffily , Augusto Dantas Leitão,Sivirino Pauli, Mivanildo da Silva Matos.CAUTELAR INOMINADA00331 - 001005113900-3Requerente: Nuziane da Costa Silva; Requerido: O Estado deRoraima => SENTENÇA: Processo extinto nos termos do art. 267do CPC. Isto posto, extingo o processo sem julgamento do mérito,com fulcro no art. 267, III, do CPC. Sem custas e honorários. Apóso trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Maisade Andrade Sampaio.00332 - 001005120515-0Requerente: Auto Escola Ferrary; Requerido: DepartamentoEstadual de Transito de Roraima => Aguarda Preparo do Cartório:cartório. Certifique a escrivania sobre a interposição de açãoprincipal, apensando a estes autos, se for o caso. BV, 14/07/06.César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Ana Paula Joaquim.00333 - 001006138934-1Requerente: Mp da Silveira; Requerido: O Estado de Roraima =>Diante do sucintamente exposto, hei por bem em deferir a liminar naforma pleiteada, suspendendo a exigibilidade do crédito tributáriodecorrente do Processo Administrativo fiscal n.º 22001.12768/05-76, fixando multa no importe de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serrevestido em favor do autor, em caso de descumprimento dapresente decisão. Intime-se com urgência o requerido da presentedecisão, citando-a, em seguida para, querendo, contestar o presentefeito, no prazo legal. Boa Vista, 14 de julho de 2006. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - José Demontiê Soares Leite, MariaEmília Brito Silva Leite.COMINATÓRIA00334 - 001003063757-2Requerente: O Município de Pacaraima; Requerido: EmpresaBrasileira de Telecomunicações S/A => Aguarda expedição de ofício.Em atenção ao disposto no artigo 2º da Resolução n.º 01/2006 -Tribunal Pleno, com as baixas necessárias, encaminhem-se os autos àComarca de Pacaraima, com nossas homenagens. Int. Boa Vista, 17de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Denise Abreu Cavalcanti, Ednaldo Gomes Vidal, Luiz ValdemarAlbrecht, Vinícius Luiz Albrecht.DECLARATÓRIA00335 - 001005114808-7

Autor: Luiza Faria da Cunha Moraes; Réu: Municipio de Boa Vista=> Diante do exposto, hei por bem em julgar procedente a presentedemanda para declarar que a Sra. Luiza Faria da Cunha Marques temdireito ao transporte urbano de forma gratuita. Mantenho a fixaçãode multa, no importe de R$ 100,00/dia, a ser revertido em benefícioda autora, em caso de descumprimento da presente sentença. Semcustas ou honorários. P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito Adv - Geisla Gonçalves Ferreira.00336 - 001006136871-7Autor: Jorge Leônidas Souza Frnça; Réu: O Estado de Roraima =>Aguarda expedição de mandado. Manifeste-se o Estado, no prazo de72 h, sobre o pedido de antecipação. BV, 14/07/06. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - Marcos Antônio C de Souza.EMBARGOS DEVEDOR00337 - 001005102042-7Embargante: Empresa União Cascavel de Transportes e TurismoLtda; Embargado: O Estado de Roraima => Vistos, etc., EmpresaUnião Cascavel de Transportes e Turismo Ltda, devidamentequalificada na vestibular protocolou os presentes embargos,pretendendo fosse declarada a nulidade do processo executivo, apartir da penhora; dizendo, ainda, acaso ultrapassada a preliminarque a avaliação do bem penhorado se deu por preço vil, dizendo,ainda, no mérito que há excesso de execução. Devidamente citado oEstado, em síntese rechaçou os argumentos da embargante. Vieramconclusos. Decido. Cumpre-me, antes da análise do mérito, analisara preliminar de nulidade do processo de execução, a partir dapenhora, em razão da ausência de intimação desta. Quer me parecerque assiste razão à embargante, senão vejamos. Não se trata aqui,apenas de dizer que o bem foi depositado em mãos do depositáriopúblico; mas sim de que, efetivamente não houve qualquer intimaçãodo executado - sequer por edital - da penhora realizada para que omesmo pudesse oferecer embargos, se manifestar sobre a avaliaçãodo bem, enf im, de fato neste processo, e a partir do auto depenhora, não se assegurou a ampla defesa e o contraditório. Assim,diante do exposto, acolhendo a preliminar de nulidade da execução, apartir da penhora, hei por bem em julgar procedente os presentesembargos. Destrave-se o processo executivo, julgando cópia destadecisão e procedendo-se à intimação da executada da penhorarealizada, para que a mesma, querendo, ofereça embargos. Semcustas, tendo em vista a natureza jurídica da embargada, condenado-a, todavia, a ressarcir as custas já despendidas pelo embargante, ehonorários advocatícios que fixo em R$ 1.000,00 (um mil reais) pelaembargada. Transitada em julgado, sem manifestação das partes,encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, com nossashomenagens. P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - Fernando Borges de Moraes.00338 - 001005113828-6Embargante: O Estado de Roraima; Embargado: Serviço Social doComércio Sesc => Converto o julgamento do feito em diligência,para determinar que a escrivania, no prazo de 48 horas, apense aestes autos o de n.º 010.01.015605-6. BV, 14/07/06. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - João Barroso de Souza.00339 - 001005118894-3Embargante: Norte Brasil Telecom S/A; Embargado: O Estado deRoraima => Isto posto, julgo improcedentes os embargos,extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no art.269, I, CPC. Custas e honorários pela Embargante, estes fixados, em5% (cinco por cento) sob o valor atualizado da execução. Junte-secópia desta sentença nos autos principais e, decorrido o prazorecursal, sem manifestação das partes, pagas as custas ou extraídasas certidões, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 17 de julho de 2006.César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Luciana Rosa da Silva.00340 - 001006129140-6Embargante: O Estado de Roraima; Embargado: O MinisterioPublico do Estado de Roraima e outros => Aguarda Preparo doCartório: cartório. Aguarde-se o prazo concedido à Fundação doMeio Ambiente nos autos de execução. Boa Vista, 14/07/06. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito Adv - Mivanildo da Silva Matos.EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE00341 - 001005114839-2Requerente: Assis Gurgacz e outros; Requerido: O Estado deRoraima => Aguarda Preparo do Cartório: cartório. Cite-se oexcepto a querendo contestar o presente feito. BV, 14/07/06. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).



40 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciário00342 - 001005114851-7Requerente: Empresa União Cascavel de Transportes e TurismoLtda; Requerido: O Estado de Roraima => Aguarda Preparo doCartório: cartório. Cite-se o excepto a, querendo, responder nostermos da presente exceção. BV, 14/07/06. César Henrique Alves -Juiz de Direito Adv - Fernando Borges de Moraes.EXECUÇÃO00343 - 001005103214-1Exeqüente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima e outros;Executado: Femact - Fundação Estadual do Meio Ambiente =>Aguarda Preparo do Cartório: cartório. Cite-se a 1A executada, naforma do art. 730 do Código de Processo Civil, eis que o mandadoanteriornão se revestiu dos prazos legais. B, 14/07/06. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito Adv - Antônio Pereira da Costa,Anastase Vaptistis Papoortzis.EXECUÇÃO FISCAL00344 - 001001009112-1Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: P Graciano Siqueira eoutros => Aguarda expedição de intimação. Até a presente data oexecutado não foi intimado da penhora realizada. Intime-se-o pois.BV, 11/07/06. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - PauloMarcelo A. Albuquerque, Geralda Cardoso de Assunção .00345 - 001002050970-8Exeqüente: Municipio de Boa Vista; Executado: Luiz Canuto Chaves=> Aguarda remessa de exequente para exequente. Promova omunicípio as adequações necessárias na execução fiscal, relativamenteao pólo passivo. BV, 14/07/06. César Henrique Alves - Juiz deDireito Adv - Severino do Ramo Benício, Lúcia Pinto Pereira, AnaLuciola Vieira Franco.00346 - 001005106946-5Exeqüente: O Estado de Roraima; Executado: Eucatur Empresa UniaoCascavel de Transportes e Turismo Ltda e outros => AguardaPreparo do Cartório: cartório. Mantenho a suspensão, face a exceçãointerposta. BV, 14/07/06. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv- Daniella Torres de Melo Bezerra.IMPUGNAÇÃO VALOR DA CAUSA00347 - 001005113923-5Impugnante: O Estado de Roraima; Impugnado: Valderli Jose Soaresde Almeida e outros => Aguarda remessa de justiça federal parajustiça federal. Remetam-se juntamente com os autos principais àJustiça Federal. BV, 14/07/069. César Henrique Alves - Juiz deDireito Adv - Mivanildo da Silva Matos.INDENIZAÇÃO00348 - 001005112428-6Autor: Fabio Nogueira Santos e outros; Réu: O Estado de Roraima=> Diante das considerações tecidas, e por todo o aqui exposto, heipor bem em JULGAR PROCEDENTE a presente AÇÃOORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO DE DIFERENÇASALARIAL, condenando o Estado de Roraima ao pagamentoreferente ao índice de reajuste anual previsto no art. 1º da Lei n.º 331/02, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre a remuneração dosautores, a partir da data da vigência da referida Lei, valores estes, aserem calculados em liquidação de sentença. Condeno o requeridoainda no pagamento de  honorários advocatícios de sucumbência em10% (dez por cento) sob o valor da causa. Sem custas. Assim,extingo o presente feito com julgamento do mérito face ao dispostono art. 269, I do CPC. Transcorrido , in albis, o prazo para recursovoluntário das partes, encaminhem-se ao TJ/RR para reexamenecessário. P. R. I. C. Boa Vista, 14 de julho de 2006. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - Johnson Araújo Pereira, Mivanildo daSilva Matos.00349 - 001005114043-1Autor: Leila Denize Fernandes Guerreiro; Réu: Municipio de BoaVista => Isto posto, extingo o processo  com julgamento do mérito,com fulcro no art. 269, I, CPC, julgando improcedente o pedido deindenização por danos materiais e procedente o de danos morais,condenando o Réu a pagar, a Autora,  a quantia de R$75.000,00(setenta e cinco mil reais), com correção monetária pelo índiceadotado pelo Poder Judiciário Estadual ou outro que venha asubstitui-lo e juros de um por cento ao mês (art. 406 CC),capitalizados anualmente, a partir desta data. Condeno o Réu, ainda,ao pagamento de honorários advocatícios fixados, com base no § 4º

do art. 20 do CPC, pois vencida a Fazenda Pública em 10% (dez porcento) do valor da condenação. Decorrido o prazo recursal, com ousem interposição de recurso voluntário, subam os autos ao Eg. TJRRpor força de reexame necessário. Sem custas. P.R.I. Boa Vista, 17 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - JoséCarlos Barbosa Cavalcante, Larissa de Melo Lima.MANDADO DE SEGURANÇA00350 - 001005122368-2Impetrante: Maria Teresa Saenz Surita Jucá; Autor. Coatora: JoseReinaldo Pereira da Silva => Isto posto, extingo o processo comjulgamento do mérito, com fulcro no art. 269,I, CPC, concedendo asegurança para decretar a nulidade da “votação ao veto executivo aoprojeto de Lei nº 013/05, e consequentemente, determinando que oImpetrado observe as determinações legais e regimentais quanto àvotação do Projeto de Lei nº 013/05, convocando para que proceda auma nova votação sob o escrutínio secreto”. Sem custas. Semhonorários ( Súmula 512 do STF.) Após, transcorrido o prazorecursal, com ou sem manifestação das partes, remetam-se ospresentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima.P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006 César Henrique Alves - Juiz deDireito Adv - Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.00351 - 001006130827-5Impetrante: Transportes Bertolini Limitada; Autor. Coatora: OEstado de Roraima => Aguarda remessa de mp para mp. Ao DoutoÓrgão Ministerial. BV, 14/07/06. César Henrique Alves - Juiz deDireito Adv - Francisco das Chagas Batista, Mivanildo da SilvaMatos.00352 - 001006132567-5Impetrante: Lb Construções Ltda; Autor. Coatora: Diretora do DepReceita Sefaz => Assim, amplamente demonstrada a não incidênciade ICMS, na hipótese dos autos, hei, confirmando-se os efeitos daliminar anteriormente concedida, por bem em conceder em definitivoa segurança na forma pretendida, para determinar à autoridadeimpetrada que se abstenha em lavrar auto de infração e, dispensandoa impetrante do pagamento do montante cobrado referentes aodiferencial de alíquota do ICMS, objeto da DARE que acompanha avestibular; autorizando à impetrante o livre trânsito no territóriodeste Estado dos materiais, mercadorias e equipamentos adquiridospela impetrante em outras unidades da federação, ou que sejam desua propriedade, independentemente do pagamento de diferencial dealíquota de ICMS, para serem utilizados em obras e serviços deconstrução civil, típicos do fim social da impetrante. Devendo, ainda,em decorrência desta decisão, a autoridade dita coatora, orientar aosagentes fiscais do Estado, que se abstenham de cobrar da impetrantequalquer importância a título de diferencial de alíquota de ICMS peloingresso no território deste Estado dos materiais, mercadorias eequipamentos mencionados no item anterior, como também de lavrarautos de infração ou emitir Dare‘s e demais documentos creditíciosque tenham por fundamento tal hipótese fática. Cientifique-se aautoridade coatora da presente decisão. Dê-se ciência ao DoutoÓrgão Ministerial. Sem custas e honorários. Decorrido o prazo pararecurso voluntário, não o tendo havido, encaminhe-se os autos aoEgrégio Tribunal de Justiça para reexame necessário. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - JoséCarlos Barbosa Cavalcante.00353 - 001006133187-1Impetrante: Sind Emp Serv Contab Asses Per Inform Pesq deRoraima; Autor. Coatora: Chefe do Departamento de Fiscalização daPrefeitura de Bv => SENTENÇA: Mandado de segurança denegado.Diante do exposto, acolhendo manifestação do Douto ÓrgãoMinisterial, heipor em, revogando decisão liminar anteriormenteconcedida, denegar asegurança pretendida. Sem custas ou honorários.P.R.I., dando-se ciência ao Douto Órgão Ministerial. Transitada emjulgado, arquivem-se os autos. Boa Vista, 12 de julho de 2006. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito Adv - Denise Abreu Cavalcanti,Lúcia Pinto Pereira.ORDINÁRIA00354 - 001004093605-5Requerente: Francisco Evandro Gomes da Silva; Requerido: O Estadode Roraima => Isto posto, em razão da superveniente falta deinteresse de agir, extingo o processo sem julgamento do mérito, comfulcor no art. 267, VI do Código de Processo Civil. Sem custas ehonorários. Ap¿so o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.Boa Vista, 15 de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz deDireito Adv - Stélio Dener de Souza Cruz, Diógenes Baleeiro Neto.



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 4100355 - 001005102492-4Requerente: Sinfiter- Sind. dos Fiscais de Tributos dos Estado - Rr;Requerido: O Estado de Roraima => SENTENÇA: Embargosrejeitados. Assim, com estes considerandos, rejeito os embargos dedeclaração opostos, por não vislumbrar qualquer obscuridade,contradição ou omissão que necessite ser saneada através dapresente medida. Boa Vista, 14 de julho de 2006. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro,Vinícius Aurélio Oliveira de Araújo.00356 - 001005106142-1Requerente: Audran Magno Oliveira Ferreira Pinto; Requerido: OEstado de Roraima => SENTENÇA: Embargos acolhidos. Assim,com estes considerandos, acolho em parte os embargos, eintegralizando a sentença, fixo a verba honorária em 10% do valoratribuído à causa. Boa Vista, 14 de julho de 2006. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - Johnson Araújo Pereira, Mivanildo daSilva Matos.00357 - 001005106866-5Requerente: Antonio Carlos Alves de Moura; Requerido: O Estadode Roraima => Assim, diante de todo o exposto, hei por bem emjulgar procedente a presente ação ordinária, reconhecendo ailegalidade do ato inquinado, decretando a nulidade do ato dereaproveitamento, realizado indevidamente, desconstituindo-o,determinando ato contínuo o imediato reingresso do autor nasfunções de magistério do Grupo GM 400-A, quadro em extinção;contando para todos os fins o tempo de serviço prestado naqualidade de Assistente de Aluno, inclusive previdenciário e, ainda,condenando o Estado de Roraima ao pagamento das parcelasretroativas referente à diferença dos cargos de assistente de aluno edo Grupo Magistério GM-400-A, devendo incidir inclusive, paratais fins, as gratificações pelo exercício do magistério, a ser apuradooportunamente em liquidação de sentença. Tendo em vista que amanutenção do atual estado do autor, na função de inspetor dealunos poderá trazer prejuízos maiores ao Estado, em razão dadiferença de remuneração e, considerando, que os efeitos destasentença somente poderão ser efetivados após o trânsito em julgadoe, considerando, ainda, que futuramente o autor poderá, em tese,pleitear sua diferença de remuneração retroativa, a fim de não causarprejuízos ao Estado, determino a imediata recondução do autor,segundo o concurso para o qual foi aprovado, em atenção ao podergeral de cautela. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado,sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, com nossas homenagens, para reexame damatéria. Boa Vista, 14 de julho de 2006. César Henrique Alves - Juizde Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00358 - 001005107681-7Requerente: Margarida Beatriz Oruê Arza; Requerido: O Estado deRoraima => SENTENÇA: Pedido julgado improcedente. Assimdiante do exposto, hei por bem em julgar improcedente a presenteação ordinária. Sem custas ou honorários, tendo em vista odeferimento da justiça gratuita. Transitada em julgado, semmanifestação das partes, arquivem-se os autos. P.R.I. Boa Vista, 14de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Hindenburgo Alves de O. Filho.00359 - 001005112430-2Requerente: Moabi Trindade Araújo e outros; Requerido: O Estadode Roraima => SENTENÇA: Embargos acolhidos. Assim, com estesconsiderandos, acolho em parte os embargos, e integralizando asentença, fixo a verba honorária em 10% do valor atribuído à causa.Boa Vista, 14 de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz deDireito Adv - Johnson Araújo Pereira, Mivanildo da Silva Matos.00360 - 001005114530-7Requerente: Maria Emília Brito Silva Leite; Requerido: O Estado deRoraima => SENTENÇA: Pedido julgado improcedente. Assimdiante do exposto, hei por bem em julgar improcedente a presenteação ordinária. Sem custas ou honorários, tendo em vista odeferimento da justiça gratuita. Transitada em julgado, semmanifestação das partes, arquivem-se os autos. P.R.I. Boa Vista, 14de julho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Liliana Regina Alves, Maria Emília Brito Silva Leite.00361 - 001005114531-5Requerente: Liliana Regina Alves; Requerido: O Estado de Roraima=> SENTENÇA: Pedido julgado improcedente. Assim diante doexposto, hei por bem em julgar improcedente a presente açãoordinária. Sem custas ou honorários, tendo em vista o deferimentoda justiça gratuita. Transitada em julgado, sem manifestação daspartes, arquivem-se os autos. P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006.

César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Maria Emília BritoSilva Leite, Mivanildo da Silva Matos, Liliana Regina Alves.00362 - 001005114842-6Requerente: Manoel Batista Dias; Requerido: O Estado de Roraima=> Isto posto, extingo o processo com julgamento do mérito, comfulcro no art. 269, I, CPC, julgando procedente opedido,confirmando anterior decisão antecipatória de tutela parafornecimento, por parte do Réu, de passagens e despesas paratratamento médico do Autor e acompanhante em outra Unidade daFederação. Sem custas e honorários. Sentença sujeita ao reexamenecessário. P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006. César HenriqueAlves - Juiz de Direito Adv - Stélio Dener de Souza Cruz.00363 - 001005118766-3Requerente: Chirley Martins dos Reis; Requerido: O Estado deRoraima => Vistos, etc., Chirley Martins dos Reis, devidamentequalificada na vestibular, protocolou a presente ação ordinária,pretendendo a procedência do pedido “... reconhecendo a ilegalidadedo ato inquinado, decretando a nulidade do ato de reaproveitamento,realizado indevidamente, desconstituindo-a, determinando atocontínuo o imediato reingresso da impetrante as funções demagistério do Grupo GM 400-A, quadro em extinção; contandopara todos os fins o tempo de serviço prestado na qualidade deAssistente de Aluno, inclusive previdenciário...” pedindo, ainda, queseja condenado o Estado de Roraima “... ao pagamento das parcelasretroativas referente a diferença dos cargos de assistente de aluno edo Grupo Magistério GM-400-A, devendo incidir inclusive, paratais fins, as gratificações pelo exercício do magistério, a ser apuradooportunamente em liquidação de sentença...”- fls. 22 dos autos. Diz,em síntese, que foi aprovada em concurso aprovado para exercer oMagistério com fundamento no ar tigo 77, parágrafo único, letra “a”da Lei 5.692/71 e que, com a edição de outros diplomas que regem oMagistério a autora foi dele afastado (sem ampla defesa econtraditório) e reaproveitada na função de inspetora de aluno.Juntou aos a documentação de fls. 24/44. Devidamente citado, oEstado apresentou contestação, alegando, em síntese, “... A autoraexercia função de magistério para o Estado de Roraima. Ocorre que,não possuía habilitação específica para o exercício do cargo. Por essemotivo, tendo o Estado de Roraima verificado essa ilegalidade,anulou o ato de exercício e enquadrou a autora em cargo compatívelcom seu grau de formação, qual seja, assistente de alunos...” - fls.51/59 dos autos. Manifestação a respeito da contestação, pelaautora, às fls. 62, onde se requereu o julgamento antecipado da lide.Anunciou-se o julgamento antecipado da lide às fls. 64. É, dentro donecessário, o contido nos autos. Decido. A questão fática tem oseguinte resumo: A autora submeteu-se a con curso público para oexercício do Magistério, exerceu tal mister por 2 anos e, após,administrativamente, o requerido “reenquadrou” a mesma no cargode inspetora de alunos. Da situação fática resumidamente expostaressalta duas situações: a) a autora submeteu-se ao concurso públicopara o cargo de professora, aprovada, tomou posse e entrou emexercício; b) A administração “verificando” a falta de formação doautor, após 2 anos, “reenquadrou” a mesma em outro cargo. À épocaem que a autora submeteu-se ao concurso, o diploma que regulava amatéria era a lei 5.692/71, que em seu artigo77, parágrafo único, letra“a”, estabelecia: “ Onde e quando persistir a falta real deprofessores, após a aplicação dos critérios estabelecidos nesteartigo, poderão ainda lecionar: a) no ensino de 1º grau, até 6A série,candidatos que hajam concluído a 8A série e venham a serpreparados em cursos intensivos”. Deste modo, a situação da autoraestaria protegida no regramento transcrito. Entendo desnecessária aprova de real falta de professores à época, porque se aAdministração aceitou a inscrição, nomeou e deu posse à autora,quero crer que esta falta era efetiva, porque não podemos imaginarque o Estado tenha efetuado a contratação contrariamente à lei.Aliás, o motivo do “reenquadramento” da autora seria justamentepela alteração dos diplomas legislativos que regulam a atividade domagistério, em que os novos diplomas não previam aexcepcionalidade prevista na regra transcrita. Tenho para mim, eneste ponto penso que à autora assiste razão, que sua situação jáestava consolidada, sob um regramento específico, e logo, com aalteração da legislação que trata do tema não se poderiasimplesmente reconhecer ilegalidade sobre a situação da autora, combase em legislação que nem existia à época em que esta assumiufunção pública. Outro aspecto não menos relevante, diz respeito aofato de a Administração ter reenquadrado a autora sem possibilidadede ampla defesa e contraditório, eis que deste ato resultou prejuízosde ordem financeira. Por fim, a autora fez concurso público para ocargo de professora e o fato de ser remanejada para a função deinspetora de aluno por certo além de ferir-lhe direito próprio ataca,também, direito de terceiros que teriam o direito de participar deseleção pública para este cargo (para o qual a autora não fez



42 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciárioconcurso), ferindo de morte, pois, o princípio da amplaacessibilidade ao cargo público. Assim, diante de todo o exposto, heipor bem em julgar procedente a presente ação ordinária,reconhecendo a ilegalidade do ato inquinado, decretando a nulidadedo ato de reaproveitamento, realizado indevidamente,desconstituindo-o, determinando ato contínuo o imediato reingressoda autora as funções de magistério do Grupo GM 400-A, quadro emextinção; contando para todos os fins o tempo de serviço prestadona qualidade de Assistente de Aluno, inclusive previdenciário e,ainda, condenando o Estado de Roraima ao pagamento das parcelasretroativas referen te a diferença dos cargos de assistente de aluno edo Grupo Magistério GM-400-A, devendo incidir inclusive, paratais fins, as gratificações pelo exercício do magistério, a ser apuradooportunamente em liquidação de sentença. Tendo em vista que amanutenção do atual estado da autora, na função de inspetora dealunos poderá trazer prejuízos maiores ao Estado, em razão dadiferença de remuneração e, considerando, que os efeitos destasentença somente poderão ser efetivados após o trânsito em julgadoe, considerando, ainda, que futuramente a autora poderá, em tese,pleitear sua diferença de remuneração retroativa, a fim de não causarprejuízos ao Estado, determino a imediata recondução da autora,segundo o concurso para o qual foi aprovada, em atenção ao podergeral de cautela. Sem custas ou honorários. Transitada em julgado,sem manifestação das partes, remetam-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, com nossas homenagens, para reexame damatéria. Boa Vista, 14 de julho de 2006. Césa r Henrique Alves -Juiz de Direito Adv - Natanael de Lima Ferreira, Mivanildo da SilvaMatos.00364 - 001005119003-0Requerente: Aureo Ribeiro de Castro; Requerido: O Estado deRoraima => Assim diante do exposto, hei por bem em julgarprocedente a presente Ação de Conhecimento, condenando o Estadode Roraima a proceder a progressão funcional da parte autora(vertical), condenando, ainda, ao pagamento ao autor dos reflexosfinanceiros destas progressões, nos períodos posteriores à janeiro deano 2003, valor que deverá ser apurado em execução. Sem custas,tendo em vista a natureza jurídica da ré, condenando, fixandohonorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Transitada em julgado,sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, para reexame da matéria. P.R.I. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Natanael de Lima Ferreira, Mivanildo da Silva Matos.00365 - 001005119004-8Requerente: Liara Paula Garcia Bezerra; Requerido: O Estado deRoraima => Assim diante do exposto, hei por bem em julgarprocedente a presente Ação de Conhecimento, condenando o Estadode Roraima a proceder a progressão funcional da parte autora(vertical), condenando, ainda, ao pagamento ao autor dos reflexosfinanceiros destas progressões, nos períodos posteriores à janeiro deano 2003, valor que deverá ser apurado em execução. Sem custas,tendo em vista a natureza jurídica da ré, condenando, fixandohonorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Transitada em julgado,sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, para reexame da matéria. P.R.I. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Natanael de Lima Ferreira, Mivanildo da Silva Matos.00366 - 001005119007-1Requerente: José Edvar Menezes Fernandes; Requerido: O Estadode Roraima => Assim diante do exposto, hei por bem em julgarprocedente a presente Ação de Conhecimento, condenando o Estadode Roraima a proceder a progressão funcional da parte autora(vertical), condenando, ainda, ao pagamento ao autor dos reflexosfinanceiros destas progressões, nos períodos posteriores à janeiro deano 2003, valor que deverá ser apurado em execução. Sem custas,tendo em vista a natureza jurídica da ré, condenando, fixandohonorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Transitada em julgado,sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, para reexame da matéria. P.R.I. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Natanael de Lima Ferreira, Mivanildo da Silva Matos.00367 - 001005119009-7Requerente: Antonia Janaína Pereira do Nascimento; Requerido: OEstado de Roraima => Assim diante do exposto, hei por bem emjulgar procedente a presente Ação de Conhecimento, condenando oEstado de Roraima a proceder a progressão funcional da parte autora(vertical), condenando, ainda, ao pagamento ao autor dos reflexosfinanceiros destas progressões, nos períodos posteriores à janeiro deano 2003, valor que deverá ser apurado em execução. Sem custas,tendo em vista a natureza jurídica da ré, condenando, fixando

honorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais). Transitada em julgado,sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, para reexame da matéria. P.R.I. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Natanael de Lima Ferreira, Mivanildo da Silva Matos.00368 - 001005119237-4Requerente: Gloria Fernanda Pinto; Requerido: O Estado deRoraima => Vistos, etc., Glória Fernanda Pinto, qualificada na inicialprotocolou a presente ação ordinária, em face do Estado de Roraima,eis que, segundo afirma, teria se afastado de suas funções, do cargode professora, em razão de ter apresentado moléstia grave. Diz queinstaurada comissão de sindicância esta concluiu que o afastamentoda autora se deu por motivo justificado, se manifestando peloretorno da autora às suas funções. Pretendeu o deferimento deantecipação de tutela para o imediato retorno da autora às suasfunções e, ainda a condenação do Estado em pagar todas as parcelasretroativas da remuneração da autora, no valor total de R$ 34.345,46(trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais e quarenta eseis centavos), segundo planilha que apresenta, com a correção destevalor até a data do efetivo pagamento. Juntou aos autos osdocumentos de fls. 15 a 137. Devidamente citada o requerido;apresentou contestação, dizendo que, em relação à reintegração daautora tal pedido te ria perdido o objeto, em razão de que a mesmajá fora reintegrada, conforme cópia do Ofício nº 4674/05-CPG/SEGAD em data de 10.11.2005 restando, pois, a análise dopagamento retroativo e que, neste ponto, entende o Estado que talimprocede porque a remuneração é devida somente a quem trabalhae, ao final, requereu a improcedência da ação. Juntou os documentosde fls. 153/164. Às fls. 170 dos autos, anunciou-se o julgamentoantecipado da lide. É, dentro do necessário, o contido nos autos.Decido. O aspecto da recondução da autora ao exercício de seu cargoaparenta-nos efetivamente ter perdido o objeto, ante a juntada dodocumento de fls. 162, que informa que a autora “... a partir destadata retorna as atividades de magistério...”. Analiso, pois, o pleito depagamento da verba remuneratória retroativa a data da conclusão dasindicância. A questão fática, que culminou com a demora narecondução da autora assim se resume: a autora esteve afastada desuas funções, em decorrência de molésti a a administração acatoucomo justificado o motivo do afastamento (em data de 02.12.2002) esomente em data de 10.11.2005 retornou a mesma ao trabalho - fls.162 dos autos. Poder-se-ia, em tese, dizer que se a administraçãoacatou como justo o afastamento, reconduzindo a autora a seu cargo,também poderíamos dizer que seria devido a remuneração de todo operíodo de afastamento. Todavia não é este valor que é cobrado. Ovalor pleiteado refere-se, justamente, ao período compreendido entrea data da conclusão da sindicância e o retorno da autora ao trabalho.A responsabilidade pela não assunção da autora do trabalho, tão logoconcluída a sindicância, é única e exclusiva do Estado - através deseus agentes - que demoraram quase três anos para dar cumprimentoà solução encontrada pela Comissão de Sindicância. Ademais, nãome resta dúvidas de que a irregular demora da autora no retorno aotrabalho gera a responsabilização do Estado em relação às verbasque a mesma teria direito, caso em serv iço estivesse, porque senãoo particular/servidor estaria completamente desprotegido deeventuais erros praticados pela administração o que, a meu ver, foi ocaso. Sob outro prisma, o Estado reconheceu que o afastamento daautora foi justificado; e a demora no cumprimento da decisão dacomissão de sindicância, praticada por agentes do Estado, gerou odireito do Estado em indenizar a requerente. Assim diante doexposto, hei por bem em julgar procedente em parte a presente açãoordinária, condenando a ré em pagar à autora a importância de R$34.345,46 (trinta e quatro mil, trezentos e quarenta e cinco reais equarenta e seis centavos), devidamente corrigidos até seu efetivopagamento. Deixo de condenar o Estado na reintegração da autora,tendo em vista que a mesma foi voluntariamente reintegrada -conforme documento de fls. 162 dos autos. Sem custas ouhonorários. Transitada em julgado, sem manifestação daspartes,encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça, comnossas homenage ns P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito Adv - Natanael de Lima Ferreira.00369 - 001005120261-1Requerente: Orlando Vagno de Jesus Santos; Requerido: O Estadode Roraima => Diante das considerações tecidas, e por todo o aquiexposto, hei por bem em JULGAR PROCEDENTE a presenteAÇÃO ORDINÁRIA DE RESSARCIMENTO DE DIFERENÇASALARIAL, condenando o Estado de Roraima ao pagamentoreferente ao índice de reajuste anual previsto no art. 1º da Lei n.º331/02, no percentual de 5% (cinco por cento) sobre a remuneraçãodos autores, a partir da data da vigência da referida Lei, valoresestes, a serem calculados em liquidação de sentença. Condeno orequerido ainda no pagamento de  honorários advocatícios de



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 43sucumbência em 10% (dez por cento) sob o valor da causa. Semcustas. Assim, extingo o presente feito com julgamento do méritoface ao disposto no art. 269, I do CPC. Transcorrido , in albis, oprazo para recurso voluntário das partes, encaminhem-se ao TJ/RRpara reexame necessário. P. R. I. C. Boa Vista, 14 de julho de 2006.César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv - Johnson AraújoPereira, Mivanildo da Silva Matos.00370 - 001005120553-1Requerente: Dilton José dos Santos; Requerido: Municipio de BoaVista => Assim diante do exposto, hei por bem em julgar procedentea presente ação ordinária, condenando a ré em pagar ao autor osvalores correspondentes a remuneração do cargo comissionado queocupava referente aos meses de janeiro a maio de 2001, com todosos reflexos daí decorrentes, valor que será apurado em execução desentença, devidamente corrigidos até seu efetivo pagamento. Semcustas, tendo em vista a natureza jurídica da ré, condenando, todaviaa ré em ressarcir as custas que foram antecipadas pelo autor, fixandohonorários em R$ 2.000,00 (dois mil reais).Transitada em julgado,sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, para reexame da matéria. P.R.I. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Dircinha Carreira Duarte, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves.00371 - 001005121573-8Requerente: Isaias Montanari Junior; Requerido: O Estado deRoraima => Assim diante do exposto, hei por bem em julgarprocedente a presente ação ordinária, condenando o requerido apagar ao autor as importâncias devidas a título de diferença deremuneração, quando este respondeu pela titularidade dePromotorias de entrância superior àquela em que se encontravalotado, valores que serão apurados segundo as planilhas anexadascom a vestibular e em execução de sentença. Sem custas, tendo emvista a natureza jurídica da ré, condenando, todavia a ré em ressarciras custas que foram antecipadas pelo autor, fixando honorários emR$ 2.000,00 (dois mil reais), pelo requerido. Transitada em julgado,sem manifestação das partes, encaminhem-se os autos ao EgrégioTribunal de Justiça, para reexame da matéria. P.R.I. Boa Vista, 14 dejulho de 2006. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv -Francisco Alves Noronha.00372 - 001005124335-9Requerente: Robervando Magalhães e Silva; Requerido: O Estado deRoraima => Assim, diante das considerações tecidas anteriormente,pela análise dos fatos e da documentação juntada aos autos peloautor, tenho por bem julgar PROCEDENTE A PRESENTEDEMANDA, determinando a incorporação na remuneração do autorda fração equivalente a 1/5 da gratificação a que o autor tem direito,bem como o pagamento das parcelas atrasadas que deverão sercalculadas e atualizadas monetariamente, desde a data em quedeveria ter recebido o benefício, julgando o mérito da causa, face odisposto no art. 269, I do CPC. Sem custas. Honorários que fixo em10% (dez por cento) sobre o valor definitivo da ação, a sercalculado, que deverão ser pagos pela parte sucumbente. Semrecurso voluntário das partes, remetam-se ao TJ/RR, para reexamenecessário. P. R. I. C  Boa Vista, 14 de julho de 2006. CésarHenrique Alves - Juiz de Direito Adv - Silvana Borghi GandurPigari, Denise Abreu Cavalcanti, Mivanildo da Silva Matos.00373 - 001006128827-9Requerente: Aldeide Lima Barbosa Santana; Requerido: O Estado deRoraima => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora. Converto ojulgamento em diligência a fim de que a autora esclareça que valorteria sido creditado em sua conta, face ao documento de fls. 108 e ainformação do Estado de que já ocorrera o pagamento do valorpleiteado. BV, 12/07/06. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv- José Ribamar Abreu dos Santos, Mivanildo da Silva Matos.00374 - 001006128836-0Requerente: Alessandra Andrea Miglioranza; Requerido: O Estadode Roraima => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora. Converto ojulgamento em diligência a fim de que a autora esclareça que valorteria sido creditado em sua conta, face ao documento de fls. 107 e ainformação do Estado de que já ocorrera o pagamento do valorpleiteado. BV, 12/07/06. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv- José Ribamar Abreu dos Santos, Mivanildo da Silva Matos.00375 - 001006128849-3Requerente: Inaja de Queiroz Maduro; Requerido: O Estado deRoraima => Manifeste(m)-se a(s) parte(s) autora. Converto ojulgamento em diligência a fim de que a autora esclareça que valorteria sido creditado em sua conta, face ao documento de fls. 117 e ainformação do Estado de que já ocorrera o pagamento do valor

pleiteado. BV, 12/07/06. César Henrique Alves - Juiz de Direito Adv- Mivanildo da Silva Matos.1A VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Leonardo Pache de Faria CupelloJUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:Lana Leitão MartinsPROMOTOR(A) :Ademir Teles MenezesCarlos Paixão de OliveiraErika Lima Gomes MichettiHenrique Lacerda de VasconcelosUlisses Moroni JuniorESCRIVÃO(Ã) :Dolane Patrícia Santos Silva SantanaCRIME C/ PESSOA - JÚRI00519 - 001001010032-8Réu: José de Sousa Andrade e outros => Despacho: Aguarde-se odecurso do prazo do mandado. Em: 17/07/2006. Lana LeitãoMartins - Juíza de Direito Substituta. Adv - Roberto GuedesAmorim, José Fábio Martins da Silva.00520 - 001001010074-0Réu: José de Ribamar Carneiro Sales => Despacho: Inclua-se o feitona pauta do Tribunal do Júri. Em: 17/07/2006. Lana Leitão Martins- Juíza de Direito Substituta.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00521 - 001001010228-2Réu: Rosemaqui Galdino Rodeiro => Despacho: Cumpra-se odespacho de fls. 231. Em: 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juízade Direito Substituta. Finalidade: Intimação dos advogados para queinformem o atual endereço do acusado. Adv - Suely Almeida, VilmarFrancisco Maciel.00522 - 001001010240-7Réu: Oziel Cabral => Despacho: Ao MP e depois à DPE paraciência do retorno dos autos. Em: 17/07/2006. Lana Leitão Martins -Juíza de Direito Substituta. Adv - Elias Bezerra da Silva.00523 - 001002022747-5Réu: Aldemir Bezerra da Silva => Despacho: Aguarde-se por 30(trinta) dias informações da CP. Em: 17/07/2006. Lana LeitãoMartins - Juíza de Direito Substituta.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00524 - 001002026170-6Réu: José Maria Trindade de Freitas => ATA DE DELIBERAÇÃO:1) Juntem-se os mandados e façam-se conclusão dos autos. Cumpra-se. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo. Boa Vista/RR, 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juíza de Direito Substituta.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00525 - 001002026413-0Indiciado: I. => Despacho: Ao MP. Em: 17/07/2006. Lana LeitãoMartins - Juíza de Direito Substituta.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00526 - 001003069800-4Réu: Antonio Cesar Aguiar => Despacho: Certifique-se o trânsitoem julgado da sentença. Após, expeça-se carta de guia. Em: 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juíza de Direito Substituta.  Adv - Nãohá advogado(s) cadastrado(s).00527 - 001004085250-0Réu: Francisco das Chagas Silva de Souza => Despacho: Aguarde-seo transcurso do prazo estipulado no mandado. Em: 17/07/2006.Lana Leitão Martins - Juíza de Direito Substituta.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).00528 - 001005100966-9Réu: Sidnei Oliveira da Silva e outros => Despacho: Cumpra-se oitem 2 do despacho de fls. 336 (v). Em: 17/07/2006. Lana LeitãoMartins - Juíza de Direito Substituta.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00529 - 001005118896-8



44 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioRéu: Nerivan Reis Gomes => Despacho: Designe-se nova data parao interrogatório. Intime-se o Réu no endereço de fls. 556. Em: 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juíza de Direito Substituta.  Adv - Nãohá advogado(s) cadastrado(s).00530 - 001005124653-5Réu: Alexandre Souza Pinto de Medeiros e outros => Despacho:Cumpra-se o despacho de fls. 176. Em: 17/07/2006. Lana LeitãoMartins - Juíza de Direito Substituta.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00531 - 001006129680-1Réu: Rivelino Nascimento da Costa => ATA DE DELIBERAÇÃO:1) À defesa para apresentação de defesa prévia no prazo legal. 2) Adefesa reitera o pedido de revogação da prisão, uma vez que o Réu éprimário, tem emprego certo e comparecerá a todos os atos doprocesso. 3) Após a apresentação da defesa prévia, encaminhem-seos autos ao MP para manifestar-se quanto ao pedido de revogaçãoda prisão. CUMPRA-SE. Nada mais havendo, foi encerrado opresente termo. Boa Vista/RR, 11/07/2006. Lana Leitão Martins -Juíza de Direito Substituta. Adv - José Demontiê Soares Leite,Maria Emília Brito Silva Leite.00532 - 001006130938-0Réu: Arlisson Rodrigues Santana => Despacho: Cumpra-se o item 1do despacho de fls. 70. Em: 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juízade Direito Substituta. Adv - Ednaldo Gomes Vidal.00533 - 001006138129-8Réu: Gleibison Jairo da Silva => ATA DE DELIBERAÇÃO - Àdefesa para apresentação de defesa prévia no prazo legal.CUMPRA-SE. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo.Boa Vista/RR, 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juíza de DireitoSubstituta.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00534 - 001006138781-6Réu: Janairo de Almeida Rodrigues => ATA DE DELIBERAÇÃO:1) Encaminhem-se os autos à DPE para apresentação de DefesaPrévia, no prazo legal. Nada mais havendo, foi encerrado o presentetermo. Boa Vista/RR, 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juíza deDireito Substituta.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00535 - 001006141243-2Despacho: Ao MP. Em: 17/07/2006. Lana Leitão Martins - Juíza deDireito Substituta.  => Processo só possui vítima(s). Não háadvogado(s) cadastrado(s).REVOGAÇÃO PRISÃO PREVENT.00536 - 001006141246-5Requerente: Ronis Gomes Messias => Despacho: Apense-se aosautos da Prisão Preventiva. Após, ao MP. Em: 17/07/2006. LanaLeitão Martins - Juíza de Direito Substituta. Adv - Francisco deAssis Guimarães Almeida.2A VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Alcir Gursen de MirandaPROMOTOR(A) :Isaias Montanari JúniorESCRIVÃO(Ã) :Djacir Raimundo de SousaCORREIÇÃO PARCIAL00537 - 001006138154-6Autor: O Ministerio Publico do Estado de Roraima => DECISÃO:Pedido Indeferido. FINAL DE DECISÃO:Desta forma, peloexposto, mantenho por seus próprios fundamentos, o despacho defls.97. Encaminhe-se o pleito para o e. TJE/RR, para os devidosfins. P.I.e C. Comarca de Boa Vista (RR), em 14,07,2006, GursenDe Miranda - Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).CRIME C/ COSTUMES00538 - 001002023083-4Réu: Raimundo da Silva Felix => Despacho em Ata: Junte-se Fac‘satualizadas; após de-se vistas ao Ministério Público. Cumpra-se.

Comarca de Boa Vista (RR); em 14 de julho de 2006. Gursen DeMiranda - Juiz de Direito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00539 - 001002037262-8Diligência ordenado(a). DESPACHO: Defiro prazo. Comarca de BoaVista (RR), em 14,07,2006, Gursen De Miranda - Juiz de Direito,=> Processo só possui vítima(s). Não há advogado(s) cadastrado(s).00540 - 001003064151-7Réu: Osiel Cabral => Audiência ADIADA para o dia 24/11/2006 às08:30 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00541 - 001003066636-5Réu: Marinaldo Viana de Almeida => Audiência ADIADA para o dia01/12/2006 às 08:30 horas.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).CRIME DE TÓXICOS00542 - 001003058001-2Indiciado: A.A.B.S. => Audiência de INSTRUÇÃO EJULGAMENTO ADIADA para o dia 27/11/2006 às 08:30 horas.Adv - Moacir José Bezerra Mota.00543 - 001003063448-8Réu: Thiago Dias da Cunha => Audiência de INSTRUÇÃO EJULGAMENTO ADIADA para o dia 12/02/2007 às 09:00 horas.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00544 - 001006135548-2Réu: Sergio Moreira => Aguarde-se realização da audiência previstapara o dia 25/07/2006. Adv - Euflávio Dionísio Lima.CRIMES C/ CRIA/ADOL/IDOSO00545 - 001001013941-7Réu: José Francisco de Souza e outros => Aguarde-se realização daaudiência prevista para o dia 26/07/2006. Adv - Domingos SávioMoura Rebelo.00546 - 001001014248-6Réu: Sidinei Oliveira da Silva => Audiência ADIADA para o dia 12/02/2007 às 10:00 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00547 - 001006133202-8Réu: Herlardo Rodrigues de Sousa => Aguarda assinatura de juiz.Adv - Jaildo Peixoto da Silva.RELAXAMENTO DE PRISÃO00548 - 001006136750-3Requerente: Rubens da Costa Mateus => FINAL DE DECISÃO:Desta forma, em face do exposto, acatgo o douto parecer ministerial,e com fundamento na súmula 52 do Colendo Superior Tribunal deJustiça, INDEFIRO o pedido de relaxamento de prisão do acusadoRUBENS DA COSTA MATEUS, nos autos do Processo 0010 06136750-3, da 2A Vara Criminal da Comarca de Boa Vista(RR).Ciente o Ministério Público. P.R.I. e C. Comarca de Boa Vista (RR);em 07 de julho de 2006. Gursen De Miranda - Juiz de DireitoTitular Adv - Rosa Cláudia Silva Queiroz.3A VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Euclydes Calil FilhoPROMOTOR(A) :Ricardo FontanellaESCRIVÃO(Ã) :Raimunda Maroly Silva OliveiraEXECUÇÃO PENAL00549 - 001003070013-1Sentenciado: Ismael de Matos Lima => “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409      Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 45Luiz Alberto Morais Júnior, Juiz de Direito em Substituição Legalna 3A V. Cr/RR.” Adv - Ronnie Gabriel Garcia.00550 - 001003070015-6Sentenciado: Luiz dos Santos Oliveira => “...PELO EXPOSTO,INDEFIRO o pedido para DENEGAR a progressão de regimepleiteada nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei7.210/84). ...Certifique-se o trânsito em julgado Publique-se.Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)   Luiz Albertode Morais Júnior, Juiz de Direito em Substituição Legal na 3A V.Cr/RR.” “...PELO EXPOSTO, INDEFIRO o pedido da SAÍDATEMPORÁRIA requerida pelo reeducando. ...Certifique-se otrânsito em julgado Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)   Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direitoem Substituição Legal na 3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir RodriguesSantos Veras.00551 - 001003070166-7Sentenciado: Edmar Régis de Azevedo =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Euclydes  Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR.” Adv - LenirRodrigues Santos Veras.00552 - 001003073962-6Sentenciado: Joelmo Silva de Souza => DECISÃO: Progressão deRegime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento dapena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de MoraisJúnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Lenir Rodrigues Santos Veras.00553 - 001003073976-6Sentenciado: Terêncio Mota Magalhães => “...PELO EXPOSTO,julgo PROCEDENTE o pedido de remição e DECLARO remidos138  (cento e trinta e oito) dias da pena privativa de liberdade do(a)condenado (a) acima  indicado(a), na proporção e nos termos doartigo 126 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ... Certifique-seo trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BoaVista/RR, 13/07/06 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3AV.Cr/RR”. Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.00554 - 001003074178-8Sentenciado: Maria Elizabeth da Rocha => “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito em julgado.Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito em substituição legalna 3A Vara Criminal/RR.” “...PELO EXPOSTO, julgoPROCEDENTE o pedido de remição e DECLARO remidos 147(cento e quarenta e sete) dias da pena privativa de liberdade do(a)reeducando (a) acima  indicado(a), na proporção e nos termos doartigo 126 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ... Certifique-seo trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BoaVista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz deDireito em substituição legal na 3A V.Cr/RR.” Adv - MargaridaBeatriz Oruê Arza.00555 - 001003074195-2Sentenciado: Mário Luiz dos Santos Andrade => “Defirorequerimento da Defensoria Pública de fls.  342v . Intime-se.Designe-se data para audiência de justificação. I. Boa Vista-RR, 13/07/06 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR”. Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.00556 - 001004076580-1Sentenciado: Wagner Alves Santil => DECISÃO: Progressão deRegime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento da

pena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de MoraisJúnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Lenir Rodrigues Santos Veras.00557 - 001004076585-0Sentenciado: Ademir Aparecido dos Santos => “Defiro cotaministerial de fls. 20v, com supedâneo nas razões ali invocadas.Proceda-se como requerido.  I. Boa Vista-RR, 13/07/06. (a) EuclydesCalil Filho, Juiz de Direito da 3A Vara Criminal/RR.” Adv - RitaCássia Ribeiro de Souza.00558 - 001004079862-0Sentenciado: Pedro Alves Marinho => DECISÃO: Progressão deRegime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento dapena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de MoraisJúnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Lenir Rodrigues Santos Veras.00559 - 001004081606-7Sentenciado: Luiz Martins Sales => “...PELO EXPOSTO, julgoPROCEDENTE o pedido de remição e DECLARO remidos 147(cento e quarenta e sete) dias da pena privativa de liberdade do(a)condenado (a) acima  indicado(a), na proporção e nos termos doartigo 126 da Lei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ... Certifique-seo trânsito em julgado. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. BoaVista/RR, 13/07/06 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da 3AV.Cr/RR”. Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.00560 - 001004083793-1Sentenciado: Maria das Graças de Andrade => “...PELOEXPOSTO, DEFIRO o pedido de progressão de regime paraCONCEDER a progressão do regime FECHADO para o regimeSEMI-ABERTO para o cumprimento da pena privativa de liberdadedo(a) Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 daLei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito emjulgado Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a) Luiz Alberto Morais Júnior, Juiz de Direito em SubstituiçãoLegal na 3A V. Cr/RR.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00561 - 001004083795-6Sentenciado: Jonas Rodrigues da Silva =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito em SubstituiçãoLegal na 3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.00562 - 001004083840-0Sentenciado: Fabiana da Silva Nonato => DECISÃO: Progressão deRegime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento dapena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de MoraisJúnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Antônio Cláudio Carvalho Theotônio.00563 - 001004083854-1Sentenciado: Jose Sergio de Lima => “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)Luiz Alberto Morais Júnior, Juiz de Direito em Substituição Legalna 3A V. Cr/RR.” “...PELO EXPOSTO, julgo PROCEDENTE opedido de remição e DECLARO remidos 91 (noventa e um) dias da



46 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciáriopena privativa de liberdade do(a) Condenado (a) acima  indicado(a),na proporção e nos termos do artigo 126 da Lei de Execução Penal(Lei 7.210/84). ... Certifique-se o trânsito em julgado. Publique-se.Registre-se.  Intimem-se. Boa Vista-RR, 14/07/06 (a) Luiz Albertode Morais Júnior, Juiz de Direito em Substituição Legal na 3A  V.Crim./RR”.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00564 - 001004089826-3Sentenciado: Valdenia Almeida Bezerra =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Euclydes  Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR.” Adv - LenirRodrigues Santos Veras.00565 - 001005100166-6Sentenciado: Ivan de Oliveira => “...PELO EXPOSTO, DEFIRO opedido de progressão de regime para CONCEDER a progressão doregime FECHADO para o regime SEMI-ABERTO para ocumprimento da pena privativa de liberdade do(a) Condenado(a)acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei de ExecuçãoPenal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgado Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)   EuclydesCalil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir RodriguesSantos Veras.00566 - 001005100193-0Sentenciado: Jocivaldo Almeida Pontes => “... PELO EXPOSTO,julgo PROCEDENTE o pedido de SAÍDA TEMPORÁRIArequerida para o período de 14/06/2006 a 20/06/2006... Certifique-seo trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. § Intimem-se. §Boa Vista/RR, 13/06/06 (a) Euclydes Calil Filho, Juiz de Direito da3A V.Cr/RR.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00567 - 001005100210-2Sentenciado: Liseth Adriana Parra Ortiz => DECISÃO: Progressãode Regime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento dapena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de MoraisJúnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Lenir Rodrigues Santos Veras.00568 - 001005100216-9Sentenciado: Valmeci Brito Salustiano =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Euclydes  Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR.” Adv - LenirRodrigues Santos Veras.00569 - 001005100218-5Sentenciado: Alderina Vidal dos Santos => “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)reeducando(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito em julgado.Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito em substituição legalna 3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.00570 - 001005105412-9Sentenciado: Raimundo Leão Barreto => DECISÃO: Progressão deRegime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento dapena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de Morais

Júnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Lenir Rodrigues Santos Veras.00571 - 001005106264-3Sentenciado: Sebastiana Santos de Souza => “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)Luiz Alberto Morais Júnior, Juiz de Direito em Substituição Legalna 3A V. Cr/RR.”  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00572 - 001005106748-5Sentenciado: Jairo Caldeira Lima => “...PELO EXPOSTO, DEFIROo pedido de progressão de regime para CONCEDER a progressãodo regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTO para ocumprimento da pena privativa de liberdade do(a) reeducando(a)acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei de ExecuçãoPenal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito em julgado.Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito em substituição legalna 3A V.Cr/RR.” Adv - Elias Bezerra da Silva.00573 - 001005106776-6Sentenciado: Josefa Aguida da Conceição =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Euclydes  Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR.” Adv - LenirRodrigues Santos Veras.00574 - 001005108486-0Sentenciado: Maria José Teixeira de Brito =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Euclydes  Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR.” Adv - LenirRodrigues Santos Veras.00575 - 001005108502-4Sentenciado: Rogerio Pereira da Silva => DECISÃO: Progressão deRegime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento dapena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de MoraisJúnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Lenir Rodrigues Santos Veras.00576 - 001005108518-0Sentenciado: Jose Carlos de Oliveira Souza => “...PELOEXPOSTO, DEFIRO o pedido de progressão de regime paraCONCEDER a progressão do regime FECHADO para o regimeSEMI-ABERTO para o cumprimento da pena privativa de liberdadedo(a) reeducando(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 daLei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito emjulgado. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)   Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito emsubstituição legal na 3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir Rodrigues SantosVeras.00577 - 001005108555-2Sentenciado: Sandra Pereira da Silva =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito em SubstituiçãoLegal na 3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 4700578 - 001005108566-9Sentenciado: Raimundo Alves dos Santos =>  “...PELO EXPOSTO,DEFIRO o pedido de progressão de regime para CONCEDER aprogressão do regime FECHADO para o regime SEMI-ABERTOpara o cumprimento da pena privativa de liberdade do(a)Condenado(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei deExecução Penal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgadoPublique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)Euclydes  Calil Filho, Juiz de Direito da 3A V.Cr/RR.” Adv - LenirRodrigues Santos Veras.00579 - 001005108578-4Sentenciado: Jonas Santana Rodrigues Junior => “...PELOEXPOSTO, DEFIRO o pedido de progressão de regime paraCONCEDER a progressão do regime FECHADO para o regimeSEMI-ABERTO para o cumprimento da pena privativa de liberdadedo(a) reeducando(a) acima indicado(a), nos termos do artigo 112 daLei de Execução Penal (Lei 7.210/84). ...Certifique-se o trânsito emjulgado. Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a)   Luiz Alberto de Morais Júnior, Juiz de Direito emsubstituição legal na 3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir Rodrigues SantosVeras.00580 - 001005123345-9Sentenciado: Diana da Silva =>  “...PELO EXPOSTO, DEFIRO opedido de progressão de regime para CONCEDER a progressão doregime FECHADO para o regime SEMI-ABERTO para ocumprimento da pena privativa de liberdade do(a) Condenado(a)acima indicado(a), nos termos do artigo 112 da Lei de ExecuçãoPenal (Lei 7,210/84). Certifique-se o trânsito em julgado Publique-se.  Registre-se. Intimem-se. Boa Vista/RR, 14/07/06 (a)   LuizAlberto de Morais Júnior, Juiz de Direito em Substituição Legal na3A V.Cr/RR.” Adv - Lenir Rodrigues Santos Veras.00581 - 001006127362-8Sentenciado: Rhonney Oliveira Pires => DECISÃO: Progressão deRegime Decretada. DECISÃO DO PEDIDO DE PROGRESSÃODE REGIME: “...PELO EXPOSTO, DEFIRO o pedido deprogressão de regime para CONCEDER a progressão do regimeFECHADO para o regime SEMI-ABERTO para o cumprimento dapena privativa de liberdade do(a) condenado(a) acima indicado(a),nos termos do artigo 112 da Lei de Execução Penal (Lei 7,210/84). §Certifique-se o trânsito em julgado. § Publique-se. § Registre-se. §Intimem-se. Boa Vista/RR, 13/07/06 (a) Luiz Alberto de MoraisJúnior, Juiz de Direito em substituição legal na 3A V. Cr./RR.” Adv -Lenir Rodrigues Santos Veras.PRECATÓRIA CRIME00582 - 001006138629-7Réu: Deisdry Pinho Melo Barros => Intimar a Defesa para semanifestar nos autos. Com urgência. Boa Vista, 12/07/06. (a) LuizAlberto de Morais Júnior, Juiz de Direito em Substituição Legal na3A Vara Criminal/RR.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).4A VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Jésus Rodrigues do NascimentoPROMOTOR(A) :Carla Cristiane PipaJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Maria do Perpétuo Socorro de Lima Guerra AzevedoCRIME C/ PATRIMÔNIO00583 - 001002022206-2Réu: Josias Oliveira Lima => Audiência para OITIVA DA(S)VÍTIMA(S) DESIGNADA para o dia 07/08/2006 às 10:50 horas.Intimação ordenado(a). Audiência para oitiva da vítima, designadapara o dia 07/08/2006, às 10:50 horas Adv - Walterlon AzevedoTertulino.00584 - 001002022498-5Réu: Ulisses José Ribamar Correa Dantas => Intimaçãoordenado(a). Audiência para oitiva de testemunha do MP, designadapara o dia 07/08/2006, às 11:00 horas Adv - Pedro de A. D.Cavalcante, Roberto Guedes Amorim.00585 - 001006129516-7

Réu: Carlos Rafael Horacio Lopes => Intimação ordenado(a).Despacho:”Recebo o recurso.(...)Intime-se a Defesa” Adv - LuizTravassos Duarte Neto.CRIME DE TRÂNSITO - CTB00586 - 001002022265-8Réu: Maria Estela Chagas Ferreira => Intimação ordenado(a).Audiência para oitiva de testemunha do MP/DPE,designada para odia 02/08/2006, às 09:00 horas. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza.CRIME PORTE ILEGAL ARMA00587 - 001004092060-4Réu: Adomildo da Conceição => Intimação ordenado(a). Audiênciapara oitiva do rol de acusação, designada para o dia 02/08/2006, às12:30 horas Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza, Hindenburgo Alvesde O. Filho. 5A VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Antônio Augusto Martins NetoJUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:Luiz Alberto de Morais JuniorPROMOTOR(A) :Janaína Carneiro Costa MenezesESCRIVÃO(Ã) :Ronaldo Barroso NogueiraCARTA DE ORDEM00588 - 001004089095-5Réu: Sebastião Portela =>DECISÃO: Chamo o processo à ordem, para: a) - tornar sem efeitoo despacho de fls. 290; b) - decretar a revelia do réu, tendo em vistaque intimido para comparecer à audiência não compareceu e tambémnão justificou sua ausência, a contento, nos termos da decisão de fls.289, tudo nos termos do art. 367 do CPP; c) - paute-se audiênciapara oitiva das testemunhas de acusação, se houver; d) - casocontrário, devolva-se a carta de ordem ao Tribunal de Justiça, comas nossas homenagens; e) - diligências necessárias. Intime-se o MP,desta decisão. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 14 dias de julho de 2006.Dr. Luiz Alberto de Morais Júnior-Juiz de Direito Substituto. Adv -José Luiz Antônio de Camargo.CRIME C/ PATRIMÔNIO00589 - 001002050800-7Réu: Ronald Moldes Moura e outros => FINALIDADE: Intimar osAdvogados dos réus para tomarem ciência da audiência de oitiva dastestemunhas de acusação designada para o dia 31.08.2006 às10h:30min. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho, Luiz EduardoSilva de Castilho.00590 - 001005117382-0Indiciado: W.S. => DECISÃO: Vistos etc. 1. Adoto comofundamentação o r. parecer da ilustre representante do MinistérioPúblico de fls. 12v dos autos. 2. Remetam-se os autosimediatamente à 4A VARA CRIMINAL. 3. Procedam-se com asanotações e baixas necessárias. 4. P.R.I. Boa Vista/RR, 13 de julhode 2006. Dr.Luiz Alberto de Morais Júnior-Juiz de DireitoSubstituto.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).INFÂNCIA E JUVENTUDEExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Graciete Sotto Mayor RibeiroPROMOTOR(A) :Jeanne Christhine Fonseca SampaioLuiz Carlos Leitão LimaMárcio Rosa da SilvaESCRIVÃO(Ã) :Robervando Magalhães e SilvaTatiana de Paula MendesALVARÁ JUDICIAL00018 - 001006137594-4



48 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioRequerente: I.M.C. => SENTENÇA: Pedido julgado procedente.FINAL DE SENTENÇA: Por via de consequência, julgo extinto oprocesso com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, doCPC. Epeça-se o competente Alvará. P.R.I.Boa Vista 06,07,2006 -(a) César Henrique Alves - Juiz de Direito respondendo peloJuizado da Infância  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).ALVARÁ P/ VIAGEM EXTERIOR00019 - 001006137596-9Requerente: M.S.C.; Criança Adol: E.J.C. e outros => SENTENÇA:Pedido julgado procedente. FINAL DE SENTENÇA: EXPEÇA-SEO TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE VIAGEM AO EXTERIOR.SEM CUSTAS. P.R.I.(a)César Henrique Alves -Juiz de Direitorespondendo pelo Juizado da Infância. Boa Vista 07,07,2006  Adv -Não há advogado(s) cadastrado(s).COMARCA DE BOA VISTAJUIZADOS ESPECIAISÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006004294AM =>00051015420CE =>00023004300DF =>00036007972PA =>00031000048RR-B =>00030000074RR-B =>00037, 00046, 00047000078RR-A =>00057000087RR-E =>00045000105RR-B =>00028, 00030, 00042000114RR-A =>00044000135RR-B =>00042000157RR-B =>00013000160RR =>00057000162RR-A =>00027000162RR-B =>00054000169RR =>00029000171RR-B =>00044000175RR-B =>00044000197RR-A =>00041000202RR-B =>00044000203RR =>00055000208RR-B =>00026000218RR-B =>00057000226RR =>00057000231RR =>00055000236RR-B =>00024000240RR-B =>00044000240RR =>00032, 00043000242RR-B =>00006000245RR-A =>00044000247RR-B =>00005, 00040, 00056000258RR =>00023, 00024000260RR-A =>00037, 00044, 00046000262RR =>00036, 00040, 00045, 00056000264RR =>00044, 00045000269RR =>00044000305RR =>00055000315RR =>00048000336RR =>00008000338RR =>00029000352RR =>00028000355RR =>00050000356RR =>00035, 00044000380RR =>00036000382RR =>00042000394RR =>00053, 00057000419RR =>00054000420RR =>00049000428RR =>00057000432RR =>00014CARTÓRIO DISTRIBUIDOR1º JUIZADO CÍVELJuiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz

HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO00001 - 001006141001-4Requerente: Serafim Ferreira Barbosa Neto; Requerido: JanaínaCavalcante Soares da Silva => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 350,00.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00002 - 001006141011-3Requerente: Werley de Oliveira Azevedo Cruz; Requerido: NorteBrasil Telecom S/A => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Valor da Causa: R$ 600,00.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00003 - 001006141012-1Requerente: Josue Alves dos Reis; Requerido: Norte Brasil TelecomS/A => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$699,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).IMPUGNAÇÃO DE COBRANÇA00004 - 001006140996-6Requerente: Lucia Viana dos Santos; Requerido: Norte BrasilTelecom S/A => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor daCausa: R$ 558,51.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).INDENIZAÇÃO00005 - 001006141006-3Autor: Roldao Felix Souza; Réu: Supermercado Db => Distribuiçãopor Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 350,00. Adv -Alexander Sena de Oliveira.MONITÓRIA00006 - 001006140997-4Autor: Francisco Ferreira Rocha; Réu: Janira Souza Lima =>Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 892,88.Adv - Ordalino do Nascimento Soares.2º JUIZADO CÍVELJuiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares LimaHOMOLOGAÇÃO DE ACORDO00007 - 001006140995-8Requerente: Rangel Farias dos Reis; Requerido: Norte BrasilTelecom S/A => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor daCausa: R$ 374,71.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).INDENIZAÇÃO00008 - 001006134941-0Autor: Terezinha Nunes Soares; Réu: Avon Cosméticos Ltda =>Nova Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$12.000,00. Adv - Marize de Freitas Araújo Morais.00009 - 001006141000-6Autor: Francineudo Monteiro Silva Lima; Réu: José Carlos de Jesus=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$5.250,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00010 - 001006141002-2Autor: Antonio Furtado da Costa; Réu: Valteir Rodrigues de Oliveira=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$2.068,74.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).POSSESSÓRIA00011 - 001006141003-0Autor: Jeferson da Silva Macedo; Réu: Nilton Ferreira de Souza =>Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$1.300,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).3º JUIZADO CÍVELJuiz(íza): Elaine Cristina BianchiMONITÓRIA00012 - 001006141004-8



Diário do Poder Judiciário       ANO IX - EDIÇÃO 3409        Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 49Autor: Dener Clei de Melo Araújo; Réu: Lucia Bezerra =>Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 970,00.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).4º JUIZADO CÍVELJuiz(íza): Marcelo MazurEXECUÇÃO00013 - 001006141013-9Exeqüente: Tarcísio Leocádio de Souza; Executado: LeonidioKontiscki => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor daCausa: R$ 4.598,12. Adv - Francisco de Assis Guimarães Almeida.INDENIZAÇÃO00014 - 001006140999-0Autor: Ruth Maria Barroso Briglia; Réu: Norte Brasil Telecom S/A=> Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$500,00. Adv - Rosa Cláudia Silva Queiroz.1º JUIZADO CRIMINALJuiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza CruzCRIME C/ PATRIMÔNIO00015 - 001006139353-3Indiciado: M.P.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Transferência Realizada em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).CRIME DE TÓXICOS00016 - 001006141009-7Indiciado: W.M.S. e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).2º JUIZADO CRIMINALJuiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares LimaCRIME C/ ADMIN. PÚBLICA00017 - 001006140998-2Indiciado: P.C.M. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv- Não há advogado(s) cadastrado(s).CRIME C/ PATRIMÔNIO00018 - 001006141005-5Indiciado: G.S.J. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -Não há advogado(s) cadastrado(s).CRIME DE TÓXICOS00019 - 001006141008-9Indiciado: M.L.M. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).3º JUIZADO CRIMINALJuiz(íza): Elaine Cristina BianchiCRIME DE TÓXICOS00020 - 001006140994-1Indiciado: F.A.S.D. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00021 - 001006141007-1Indiciado: S.H.P.A. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).4º JUIZADO CRIMINALJuiz(íza): Marcelo Mazur

CRIME C/ ADMIN. PÚBLICA00022 - 001006141010-5Indiciado: E.R.A. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv- Não há advogado(s) cadastrado(s).PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS1º JUIZADO CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):Tânia Maria Vasconcelos D de Souza CruzPROMOTOR(A) :Cláudia Parente CavalcantiElba Crhistine Amarante de MoraesStella Maris Kawano DávilaZedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Suanam Nakai de Carvalho NunesAÇÃO DE COBRANÇA00023 - 001005110373-6Autor: Raimunda Barbosa Dias Matos; Réu: Real Seguros S/A =>SENTENÇA: Processo extinto nos termos do art. 269 do CPC.P.R.I. Boa Vista, 12 de julho de 2006.(a) Tânia Maria VasconcelosDias-Juíza de Direito Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, PúblioRêgo Imbiriba Filho.00024 - 001005119390-1Autor: Luis Avelino da Silva; Réu: Real Seguros S/A =>SENTENÇA: Processo extinto nos termos do art. 269 do CPC.P.R.I. Boa Vista, 12 de julho de 2006.(a) Tânia Maria VasconcelosDias-Juíza de Direito Adv - Marcelo Machado de Figueiredo, PúblioRêgo Imbiriba Filho.00025 - 001006133711-8Autor: Maria de Lourdes Area Santos; Réu: Maria Silva Bezerra =>SENTENÇA: Processo extinto nos termos do art. 269 do CPC.P.R.I. Boa Vista, 12 de julho de 2006.(a) Tânia Maria VasconcelosDias-Juíza de Direito  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00026 - 001006133781-1Autor: Marcy Euler Candido do Nascimento; Réu: Gilberto Uemura=> SENTENÇA: Processo extinto nos termos do art. 51 da Lei9.099/95. P.R.I. Após o trânsito em julgado, arquive-se, observadasas formalidades legais. Boa Vista, 12 de julho de 2006.(a) TâniaMaria Vasconcelos Dias-Juíza de Direito Adv - José LucianoHenriques de Menezes Melo.COMINATÓRIA OBRIG. FAZER00027 - 001006131899-3Requerente: Antonio Rosas de Oliveira Junior; Requerido: MileniumMotos Roraima Motores Ltda => SENTENÇA: Pedido julgadoimprocedente. P.R.I. e C. Boa Vista, 11 de julho de 2006.(a) TâniaMaria Vasconcelos Dias-Juíza de Direito Adv - Hindenburgo Alvesde O. Filho.EMBARGOS DE TERCEIROS00028 - 001006129470-7Embargante: Silvia Silvestre dos Santos; Embargado: Maria RosimarCruz do Nascimento => FINAL DE SENTENÇA: (...) Dessarte,ante ao breve exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos, comjulgamento de mérito, na forma do art. 269, II, do CPC... P.R.I. e C.Boa Vista, 12 de julho de 2006.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias-Juíza de Direito Adv - Stélio Baré de Souza Cruz, Johnson AraújoPereira.INDENIZAÇÃO00029 - 001006131612-0Autor: Maria Socorro de Almeida Freires; Réu: Jornal Brasil Norte=> FINAL DE SENTENÇA: (...) Isto posto, JULGOPROCEDENTE o pedido inicial para condenar a empresa ré aindenizar Maria Socorro de Almeida Freires, com a importância deR$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), pelo dano moral descritona inicial, determinando, desde já, a intimação da requerida paracumprir voluntariamente a sentença, ... P.R.I. Boa Vista, 22 de junho



50 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciáriode 2006.(a) Tânia Maria Vasconcelos Dias-Juíza de Direito Adv -Carmem Tereza Talamás, José Aparecido Correia.00030 - 001006131643-5Autor: Joao Batista de Souza Correa Filho; Réu: Divanira Batista daSilva => DESPACHO: 1.Concedo às partes o prazo de 10 dias pararegularizarem suas representações. 2.Outrossim, apense-se estes aosautos de número 0010 06 136255-3. Após, conclusos. Boa Vista, 19de junho de 2006. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza deDireito. Adv - Johnson Araújo Pereira, Jaildo Peixoto da Silva.2º JUIZADO CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):Erick Cavalcanti Linhares LimaPROMOTOR(A) :Cláudia Parente CavalcantiElba Crhistine Amarante de MoraesLuiz Carlos Leitão LimaStella Maris Kawano DávilaUlisses Moroni JuniorZedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Luciana Silva CallegárioAÇÃO DE COBRANÇA00031 - 001005110954-3Autor: Orlando Fonseca; Réu: Raimundo Roberto Filho =>DESPACHO: Frustrado o bloqueio, vistas à DPE para indicar benspenhoráveis, no prazo de trinta dias, sob pena de extinção. Em, 13/07/2006 (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direitorespondendo pelo 2.º Juizado **AVERBADO** Adv - Elcianne Vde Souza Girard.00032 - 001006140524-6Autor: Raimunda Conceição Araujo; Réu: Sul América Cia Nacionalde Seguros => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia04/08/2006 às 08:30 horas. Adv - Giselma Salete Tonelli P. deSouza.00033 - 001006140943-8Autor: Celiuza Crispim Leal; Réu: Marina Rodrigues => Audiênciade CONCILIAÇÃO designada para o dia 07/08/2006 às 08:30horas.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).COMINATÓRIA OBRIG. FAZER00034 - 001006140940-4Requerente: Daniel Carlos Custodio de Santana; Requerido: MeBavasart => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 07/08/2006 às 09:00 horas.   Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).EXECUÇÃO00035 - 001004080522-7Exeqüente: M de J L Lorenzi Me; Executado: Oneci SouzaRodrigues => DESPACHO: Renove-se a diligência de fl. 80, a qualdeverá ser realizada pelo oficial de justiça VILMAR LANAJÚNIOR. Cumpra-se o. r. despacho de fl. 77, na íntegra. Cumpra-secom urgência. Em, 13/07/2006 (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias -Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado Adv - Alberto Jorgeda Silva.INDENIZAÇÃO00036 - 001005119347-1Autor: Joao Swamy Miranda da Silva; Réu: Norte Brasil Telecom S/A => DESPACHO: Efetuado o bloqueio on line, tenho comorealizada a penhora, nos termos do Enunciado 93 do Fonaje. Intime-se o devedor para, querendo, interpor embargos à execução. Após,caso não sejam interpostos embargos, transfira-se o valorconstritado para a conta judicial. Em, 13/07/2006 (a) Tânia MariaVasconcelos Dias - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º JuizadoAdv - Janaína Debastiani, Helaine Maise de Moraes França, OscarL. de Morais.00037 - 001006140532-9Autor: Shirlene Rodrigues da Silva Fraxe; Réu: Rspp - Emprestimos=> Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 07/08/2006

às 09:30 horas. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, HumbertoLanot Holsbach.00038 - 001006140546-9Autor: Marcos Alberto Ribeiro de Souza; Réu: Centro de EducaçãoSesc => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 04/08/2006 às 09:00 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00039 - 001006140929-7Autor: Paulo Matias Filho; Réu: Norte Brasil Telecom S/A =>Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 07/08/2006 às10:00 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).INDENIZAÇÃO/CAUTELAR00040 - 001006129466-5Requerente: Thiago Coelho Fogaça; Requerido: Norte BrasilTelecom S/A => DESPACHO: Frustrado o bloquei, intime-se oexeqüente para indicar bens penhorávies, no prazo de trinta dias,sob pena de extinção. EM, 13/07/2006 (a) Tânia Maria VasconcelosDias - Juíza de Direito respondendo pelo 2.º Juizado Adv -Alexander Sena de Oliveira, Helaine Maise de Moraes França.3º JUIZADO CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):Elaine Cristina BianchiPROMOTOR(A) :Cláudia Parente CavalcantiElba Crhistine Amarante de MoraesStella Maris Kawano DávilaUlisses Moroni JuniorZedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Alexandre Martins FerreiraCAUTELAR INCIDENTAL00041 - 001002021773-2Requerente: Vilma Lacerda Souto Maior; Requerido: Capemi-caixade Peculios,pensoes e Montepios-beneficente => Despacho:1.Requeira a parte autora o que entender de direito, em cinco dias,sob pena de arquivamento; 2.Intime-se(DPJ). Boa Vista-RR, 07/07/2006  Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito.**AVERBADO** Adv - Ednaldo Gomes Vidal.COMINATÓRIA OBRIG. FAZER00042 - 001006131111-3Requerente: José Arivaldo de Azevedo; Requerido: Banco do BrasilS/A e outros => DESPACHO: 1. Designe-se nova data paraaudi~encia de conciliação; 2. Intime-se. DESIGNAÇÃO DEAUDIÊNCIA: dia 15 de agosto de 2006 às 09:30 hs. Boa Vista/RR,23/06/2006. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito.Adv - José Arivaldo de Azevedo, Johnson Araújo Pereira, HelderGonçalves de Almeida.00043 - 001006140960-2Requerente: Ailton Rodrigues Wanderley e outros; Requerido: VarigS/A Viação Aérea Rio-grandense e outros => DECISÃO: (...) Sendoassim, ante ao aspecto fático e os fundamentos jurídicosanteriormente expostos, antecipo os efeitos da tutela jurisdicionalpretendida, na forma do artigo 273 do Código de Processo Civil,para determinar à primeira ré, VARIG ¿ Viação Aérea RioGrandense, que promova o imediato endosso dos bilhetes aéreosadquiridos pelos autores à segunda, TAM, sendo certo que deverá aúltima, desde que opere no trecho e vagas existam, acomodar osautores no seus vôos regulares. Fixo, por fim, na forma do parágrafo3º do artigo 273 c/c parágrafo 5º do artigo 461, multa diária no valorde R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), pelo descumprimentodesta decisão. Cite-se. Intime-se. Cumpra-se. Designe-se, por fim,data para realização de audiência. Boa Vista/RR, 15 de julho de2006. (a) Angelo Augusto Graça Mendes. Juiz de Direito Substituto.DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: dia 15 de agosto de 2006 às10:30 hs. Adv - Giselma Salete Tonelli P. de Souza.INDENIZAÇÃO00044 - 001004095386-0Autor: Denise Abreu Cavalcanti e outros; Réu: Boa Vista Energia S/A => DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fl. 118; 2. Após a



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409    Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 51expedição da mesma, intime-se a requerida via DPJ, para retira-la.Boa Vista/RR, 13 de julho de 2006. (a) Tânia Maria VasconcelosDias - Juíza de Direito. Adv - Denise Abreu Cavalcanti, SilvanaBorghi Gandur Pigari, Vívian Santos Witt, Rodolpho César Maia deMoraes, Márcio Wagner Maurício, Francisco das Chagas Batista,Alexandre Cesar Dantas Socorro, Humberto Lanot Holsbach,Alberto Jorge da Silva, Silvana Borghi Gandur Pigari.00045 - 001005115445-7Autor: Djacir Raimundo de Sousa; Réu: Norte Brasil Telecom S/A=> Despacho: 1.Intime-se a parte autora, via DPJ, para requerer oque entender de direito, em cinco dias, sob pena de extinção. BoaVista - RR, 28/06/06 Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza deDireito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Allan Kardec LopesMendonça Filho, Helaine Maise de Moraes França.00046 - 001006136740-4Autor: Nubia Katia Araujo Ribeiro; Réu: Mg Carvalho Pereira Me -Crediário Carvalho => DESPACHO: 1. Designe-se noa audi~enciade conciliação; 2. Cite-se no endereço de fl. 22; 3. Intime-se.DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: dia 29 de agosto de 2006 às11:00 hs. Boa Vista/RR, 14/07/2006. (a) Tânia Maria VasconcelosDias - Juíza de Direito. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante,Humberto Lanot Holsbach.00047 - 001006138900-2Autor: Jorge Roberto da Silva Goncalves; Réu: Banco SudamerisBrasil S/A => DESPACHO: 1. Designe-se data para audi~enciaconciliatória; 2. Cite-se e Intime-se. DESIGNAÇÃO DEAUDIÊNCIA: dia 28 de agosto de 2006 às 11:00 hs. Boa Vista/RR,23/06/2006. (a)Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito.Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante.00048 - 001006139246-9Autor: Cleonice Andrigo Vieira; Réu: Banco Sudameris Brasil S/A =>DESPACHO: 1. Designe-se data para audiência conciliatória; 2.Cite-se e intime-se; DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: dia 29 deagosto de 2006 às 09:00hs. Boa Vista/RR, 30/06/2006. (a) TâniaMaria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Jean PierreMichetti.00049 - 001006139274-1Autor: Nelson Mendes Barbosa; Réu: Sociedade Radio Equatorial eoutros => DESPACHO: 1. Designe-se data para audi~enciaconciliatória; II. Cite-se e Intime-se. DESIGNAÇÃO DEAUDI~ENCIA: dia 28 de agosto de 2006 às 10:30 hs. Boa Vista/RR, 30/06/2006. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza deDireito. Adv - Marcos Guimarães Dualibi.00050 - 001006139311-1Autor: Associação dos Funcionarios do Banco Basa de Boa Vista;Réu: Norte Brasil Telecom S/A => DESPACHO: 1. Designe-se datapara audiência conlistória; 2. Cite-se Intime-se. DESIGNAÇÃO DEAUDIÊNCIA; dia 28 de agosto de 2006 às 11:30 hs. Boa Vista/RR,05/07/2006. (a) Tânia Maria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito.Adv - Marlene Moreira Elias.REPETIÇÃO INDÉBITO00051 - 001006138913-5Autor: Erico Carlos Teixeira; Réu: Norte Brasil Telecom S/A =>DESPACHO: 1. Designe-se data para audiência conciliatória; 2.Cite-se e intime-se. DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: 04 desetembro de 2006 às 08:30 hs. Boa Vista/RR, 07/07/2006. (a) TâniaMaria Vasconcelos Dias - Juíza de Direito. Adv - Érico CarlosTeixeira. 4º JUIZADO CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):Marcelo MazurPROMOTOR(A) :Cláudia Parente CavalcantiJeanne Christhine Fonseca SampaioUlisses Moroni JuniorValdir Aparecido de OliveiraZedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Priscila Pires CarneiroWalter Menezes

EXECUÇÃO00052 - 001005117787-0Exeqüente: Marta Alves Nascimento; Executado: Manoel Doca deSouza Neto => Aguarda expedição de copia p registro.  Adv - Nãohá advogado(s) cadastrado(s).INDENIZAÇÃO00053 - 001005121830-2Autor: Maria das Dores Chavs Lucena; Réu: Amazônia Celular S/A=> Aguarda expedição de copia p registro. Adv - Luciana Rosa daSilva.00054 - 001006131644-3Autor: Wirson Gomes Dutra; Réu: Ambra Associação dos MúsicosMilitares do Brasil => Aguarda expedição de copia p registro. Adv -Izaias Rodrigues de Souza, Maria Luiza da Silva Coelho.00055 - 001006131919-9Autor: Antonio Teixeira de Brito; Réu: Adriano Junges de Oliveira=> Aguarda expedição de copia p registro. Adv - Francisco AlvesNoronha, Natanael de Lima Ferreira, Angela Di Manso.INDENIZAÇÃO/CAUTELAR00056 - 001006126806-5Requerente: Maria Betania Cavalcante Souto; Requerido: NorteBrasil Telecom S/A => SENTENÇA: Diante do exposto, JULGOIMPROCEDENTE o pedido inicial, com base no artigo 188, doCódigo Civil, e REVOGO a tutela antecipada concedida em fls. 24 e25, com amparo no artigo 273, §4º, do Código de Processo Civil. Emconseqüência, extingo o processo com resolução de mérito, nostermos do artigo 269, I, deste último Ordenamento. Sem custas esem honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista, 14 de julho de 2006. Juiz MARECLOMAZUR Adv - Alexander Sena de Oliveira, Helaine Maise deMoraes França.ORDINÁRIA00057 - 001005119358-8Requerente: Domingos Savio Macena Correa; Requerido: TelemarNorte Leste S/A => Aguarda expedição de copia p registro. Adv -Gerson Coelho Guimarães, Ana Paula Joaquim, Rommel LuizParacat Lucena, Luciana Rosa da Silva, Alexander Ladislau Menezes, Helder Figueiredo Pereira.COMARCA DE BOA VISTATURMA RECURSALÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006000236RR-B =>00001000258RR =>00001;PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASTURMA RECURSALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):Paulo Cézar Dias MenezesJUIZ(A) MEMBRO:Antônio Augusto Martins NetoCristovão José Suter Correia da SilvaJUIZ(A) SUPLENTE:Euclydes Calil FilhoGraciete Sotto Mayor RibeiroLeonardo Pache de Faria CupelloPROMOTOR(A) :Ulisses Moroni JuniorZedequias de Oliveira JuniorESCRIVÃO(Ã) :Eliane de Albuquerque Cavalcanti OliveiraAPELAÇÃO CÍVEL00001 - 001006127986-4



52 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioApelante: Real Seguros S/A; Apelado: Maria Otacilia Torres da Silva=> Ação de Cobrança. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL -PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO - REALIZAÇÃODE PERÍCIA - PRESCINDIBILIDADE - PRELIMINARREJEITADA. MÉRITO - SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT -INDENIZAÇÃO FIXADA EM SALÁRIOS MÍNIMOS -POSSIBILIDADE - SALDO REMANESCENTE - QUITAÇÃOFIRMADA PELO SEGURADO QUE NÃO AFASTA O DIREITOÀ COMPLEMENTAÇÃO DEVIDAMENTE CORRIGIDA EATUALIZADA DA INDENIZAÇÃO - RECURSO IMPROVIDO.1. Destinando-se as provas ao convencimento do julgador, e não daspartes, rejeita-se a preliminar de nulidade do julgado porincompetência absoluta dosJUIZADOS ESPECIAIS em decorrência de suposta necessidade derealização de perícia judicial. 2.  Correta se revela a indenização dovalor de seguro obrigatório fixado em 40 salários mínimos, comoprevisto em lei específica. O recibo firmado pelo segurado dandoplena e geral quitação à seguradora não  tem o condão de inviabilizara pretensão à complementação corrigida e atualizada da indenizaçãodevida nos termos da lei. 3. Unânime.Acórdão : Vistos, relatados ediscutidos os presentes autos Acordam os membros da TurmaRecursal do egrégio Tribunal de Justiça de Roraima, à unanimidadede votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto dorelator, que integra este julgado. Participaram do julgamento osJuízes: Paulo Cézar Dias Menezes (Presidente), Antônio AugustoMartins Neto (Relator) e Euclydes Calil (Julgador). Sala das sessõesda Turma Recursal do Tribunal de Justiça de Roraima, aos vinte eoito dias do mês de junho de 2006 (a) Turma Recursal. Adv - PúblioRêgo Imbiriba Filho, Marcelo Machado de Figueiredo.COMARCA DE CARACARAÍJUSTIÇA COMUMÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006000083RR-E =>00010000112RR-B =>00009000118RR =>00011000153RR =>00012000157RR-B =>00009000368RR =>00010CARTÓRIO DISTRIBUIDORVARA CÍVELJuiz(íza): Jarbas Lacerda de MirandaHABILITAÇÃO DE PARTE00004 - 002006009707-6Requerente: Gionaldo da Silva Lopes e outros => Distribuição porSorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00005 - 002006009708-4Requerente: Darcy Alves dos Santos e outros => Distribuição porSorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00006 - 002006009709-2Requerente: Iradilson Rosa da Silva e outros => Distribuição porSorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).PROCEDIM. INV PATERNIDADE00007 - 002006009681-3Requerente: T.B.L. e outros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00008 - 002006009682-1Requerente: C.H.M.P. e outros; Requerido: I.T.L. => Distribuiçãopor Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).VARA CRIMINALJuiz(íza): Jarbas Lacerda de Miranda

CRIME C/ PESSOA00002 - 002006009710-0Réu: Iveline Amazonas Beckman => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).PRECATÓRIA CRIME00003 - 002006009662-3Réu: Izaque de Oliveira Lima => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).INFÂNCIA E JUVENTUDEJuiz(íza): Jarbas Lacerda de MirandaATO INFRACIONAL-RELATÓRIO00001 - 002006009661-5Infrator: J.M.S. => Distribuição por Sorteio em 16/07/2006.  Adv -Não há advogado(s) cadastrado(s).PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASVARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Jarbas Lacerda de MirandaPROMOTOR(A) :Adriano ávila PereiraAnedilson Nunes MoreiraHenrique Lacerda de VasconcelosJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Jorge Anderson SchwindenANULATÓRIA ATO JURÍDICO00009 - 002006009657-3Autor: Antonio da Costa Reis; Réu: O Estado de Roraima =>Intimação ordenado(a). INTIME-SE o autor, através de seusadvogados para ememdar a PEtição Inicial no prazo de 10 (dez) dias,sob pena de extinção do processo; Caracaraí/RR, 07/07/06. JarbasLacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito. Adv - Francisco deAssis Guimarães Almeida, Antônio Cláudio Carvalho Theotônio.ORDINÁRIA00010 - 002005007719-5Requerente: Elizeu Soares da Silva; Requerido: Instituto Nacional deSeguro Social-inss => INTIMEM-SE os advogados do autor, com asadvertências legais, para emendar a Petição Inicial, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de indeferimento, uma vez que a Petição Inicialestá sem assinatura dos ilustres advogados. Adv - José Gervásio daCunha, Winston Regis Valois Júnior.VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Jarbas Lacerda de MirandaPROMOTOR(A) :Adriano ávila PereiraAnedilson Nunes MoreiraHenrique Lacerda de VasconcelosJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Jorge Anderson SchwindenCRIME C/ PATRIMÔNIO00011 - 002004006528-4Réu: Adevanir Felix da Silva e outros => INTIME-SE o advogadoJOSÉ FÁBIO MARTINS, via Diário do Poder Judiciário, a fim deque esclareça a este Juízo se também está patrocinando a causa emfavor do acusado ADEVANIR FÉLIX DA SILVA, uma vez que



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409     Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 53apresentou petição na fase do artigo 499 do Código de ProcessoPenal em favor desse acusado e não de seu constituinte OSDINEIBATISTA RIBEIRO. Em caso positivo, que proceda a juntada dodocumento procuratório no prazo de 05 (cinco) dias. Caracaraí/RR,07 de julho de 2006. Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz deDireito. Adv - José Fábio Martins da Silva.CRIME C/ PESSOA00012 - 002005007522-3Réu: Vitorina Severina Barbosa => DESPACHO: 1) COm fulcro noartigo 417 do Código de Processo Penal, recebo a peça do LIBELOCRIME ACUSATÓRIO por preencher os requisitos legais; 2) Emvista disso, determino a entrega à ré, mediante recibo de própriopunho, no prazo de três dias (artigo 421 do Código de ProcessoPenal), de cópia do Libelo, como o rol de testemunhas; 3)Da mesmaforma, determino a intimação do advogado da ré, via Diário do PoderJudiciário, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, ofereçacontrariedade; 4) Intimem-se; Caracaraí/RR, 13 de julho de 2006.Jarbas Lacerda de Miranda - MM. Juiz de Direito. Adv - Nilter daSilva Pinho.COMARCA DE CARACARAÍJUIZADOS ESPECIAISÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006000245RR-B =>00001;PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASJUIZADO CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):Jarbas Lacerda de MirandaPROMOTOR(A) :Adriano ávila PereiraAnedilson Nunes MoreiraHenrique Lacerda de VasconcelosJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Jorge Anderson SchwindenAÇÃO DE COBRANÇA00001 - 002006008769-7Autor: Manuel Mulato Batista; Réu: Francisco Arnaud de Sousa =>Aguarda remessa de conclusão juiz para conclusão juiz. Adv - EdsonPrado Barros.COMARCA DE MUCAJAÍJUSTIÇA COMUMÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006Não existem advogados para compor o índice.PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASVARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Marcelo MazurPROMOTOR(A) :Adriano ávila PereiraAnedilson Nunes MoreiraESCRIVÃO(Ã) :Francivaldo Galvão SoaresJocemir Paiva dos Santos

CRIME C/ PESSOA00001 - 003006006805-0Réu: Roberto da Silva Lima => Audiência REALIZADA.  Adv -Não há advogado(s) cadastrado(s).COMARCA DE MUCAJAÍJUIZADOS ESPECIAISÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006Não existem advogados para compor o índice.CARTÓRIO DISTRIBUIDORJUIZADO CRIMINALJuiz(íza): Marcelo MazurCRIME C/ PATRIMÔNIO00001 - 003006006595-7Indiciado: M.S.O. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Audiência Preliminar: Dia 19/07/2006,às 10:00 Horas.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).CRIME DE TRÂNSITO - CTB00002 - 003006006593-2Indiciado: A.S.A. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Audiência Preliminar: Dia 19/07/2006,às 09:45 Horas.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).COMARCA DE RORAINÓPOLISJUSTIÇA COMUMÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006000169RR =>00002000200RR-B =>00003, 00005CARTÓRIO DISTRIBUIDORVARA CÍVELJuiz(íza): Maria Aparecida CuryPRECATÓRIA CÍVEL00001 - 004706005693-5Requerente: Maria Méssia Silva dos Santos; Requerido: Aurivan daSilva => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASVARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Maria Aparecida CuryPROMOTOR(A) :Ademir Teles MenezesAdriano ávila PereiraErika Lima Gomes MichettiHenrique Lacerda de VasconcelosJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Pablo Raphael dos Santos Igreja



54 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioAÇÃO CIVIL PÚBLICA00002 - 004703002054-0Requerente: Ministério Público; Requerido: Itapará Sportng FishingLtda => DESPACHO: Declaro aberta a presente audiência, e dianteda certidão de fl.161, determino o cumprimento correto dosdespachos de fl.155 e 160. expedientes de praxe. Nada mais havendodeu-se por encerrado o presente termo que depois de lido e achadoconforme, foi assinado por todos. Rorainópolis-RR, 11 de julho de2006.(a)Breno Coutinho - Juiz Substituto. Adv - José AparecidoCorreia.ALIMENTOS - PEDIDO00003 - 004705004827-2Requerente: R.G.P.O.; Requerido: G.M.O. => DESPACHO: Declaroaberta a presente audiência e da ausência de informações acerca doexpediente de fl.58, designe-se nova data. Intime-se. Publique-se.Demais expedientes. Nada mais havendo deu-se por encerrado opresente termo que depois de lido e achado conforme vai assinadopor todos. Rorainópolis-RR. 11 de julho de 2006.(a) BrenoCoutinho - Juiz Substituto. Adv - Maria das Graças Barbosa Soares.DIVÓRCIO LITIGIOSO00004 - 004705004251-5Requerente: A.V.B.; Requerido: M.A.C.B. => DESPACHO: Declaroaberta a presente audiência e diante da ausência do requerente,apesar de devidamente intimado, não compareceu, encaminhe-se osautos à DPE para manifestar-se. Nada mais havendo deu-se porencerrado o presente termo que depois de lido e achado conforme foiassinado por todos. Rorainópolis-RR, 11 de julho de 2006(a) BrenoCoutinho - Juiz Substituto.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).INVEST.PATERN / ALIMENTOS00005 - 004706005488-0Requerente: Y.G.C.; Requerido: M.G.F. => DESPACHO: Declaroaberta a presente audiência, e diante da certidão de fl.28 designe-senova data. Intimem-se. Demais Expedientes. Nada mais havendodeu-se por encerrado o presente termo que depois de lido e achadoconforme, foi assinado por todos. Rorainópolis-Rr, 11 de julho de2006.(a) Breno Coutinho - Juiz Substituto. Adv - Maria das GraçasBarbosa Soares.COMARCA DE RORAINÓPOLISJUIZADOS ESPECIAISÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006Não existem advogados para compor o índice.CARTÓRIO DISTRIBUIDORJUIZADO CÍVELJuiz(íza): Maria Aparecida CuryAÇÃO DE COBRANÇA00001 - 004706005678-6Autor: Francisca de Sousa Oliveira; Réu: Francilene Santana =>Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 138,00- Audiência Conciliação: Dia 22/09/2006,às 09:00 Horas.PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASJUIZADO CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):

Maria Aparecida CuryPROMOTOR(A) :Ademir Teles MenezesAdriano ávila PereiraErika Lima Gomes MichettiHenrique Lacerda de VasconcelosJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Pablo Raphael dos Santos IgrejaAÇÃO DE COBRANÇAAudiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 22/09/2006 às09:00 horas. Intimação efetivado(a).  Adv – Não há advogado(s)cadastrado(s).COMARCA DE SÃO LUIZJUSTIÇA COMUMÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006000157RR-B =>00009, 00010, 00011, 00012000169RR =>00013CARTÓRIO DISTRIBUIDORVARA CÍVELJuiz(íza): Breno Jorge Portela S. CoutinhoPRECATÓRIA CÍVEL00006 - 006006019480-4Requerente: Rosenilda Alves Ribeiro; Requerido: Anderson CarlosRoballo => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).00007 - 006006019482-0Requerido: Moises Carlos de Paula => Distribuição por Sorteio em17/07/2006. Valor da Causa: R$ 300,00.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).REINTEGRAÇÃO DE POSSE00008 - 006006019463-0Autor: Adriana Barbosa Correa; Réu: Antonio Benedito Pereira =>Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 350,00.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).VARA CRIMINALJuiz(íza): Breno Jorge Portela S. CoutinhoCRIME C/ PATRIMÔNIO00003 - 006006019462-2Indiciado: P.S.L. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -Não há advogado(s) cadastrado(s).PRISÃO EM FLAGRANTE00004 - 006006019459-8Autuado: Raimundo Almeida => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00005 - 006006019460-6Autuado: Francisco de Sousa Ribeiro => Distribuição por Sorteioem 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).INFÂNCIA E JUVENTUDEJuiz(íza): Breno Jorge Portela S. CoutinhoAUTORIZAÇÃO JUDICIAL00001 - 006006019479-6



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409     Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 55Requerente: A.A.L.N. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).PRECATÓRIA CÍVEL00002 - 006006019481-2Requerente: C.E.V.L. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Valor da Causa: R$ 100,00.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASVARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Breno Jorge Portela S. CoutinhoPROMOTOR(A) :Ademir Teles de MenezesAlexandre Moreira Tavares dos SantosJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Francisco Antônio Bezerra JúniorAÇÃO DE COBRANÇA00009 - 006005017808-0Autor: Irene Mendes Florintino; Réu: Município de São Luiz doAnauá => DECISÃO: “...No caso, considerado que a competênciaabsoluta pode ser declarada de ofício, nos moldes do art. 113 doCPC, determino sejam os presentes autos registrados e autuadoscomo Reclamatória trabalhista, a ser processada e julgada aindaneste juízo, o qual também detém competência para o feito, hajavista que no Estado de Roraima, s. m. j., apenas em Boa Vista eCaracaraí a Justiça Especial Trabalhista tem circunscrição certa edefinida em lei. Intime-se a DPE. Publique-se. Cumpridos os atos depraxe, façam-me conclusos os autos. São Luiz do Anauá, quinta-feira, 12 de julho de 2006. Juiz Breno Jorge Portela Silva Coutinho.Respondendo pela Comarca de São Luiz do Anauá. Adv - Franciscode Assis Guimarães Almeida.00010 - 006005017812-2Autor: Marta Fátima da Silva Wilckert; Réu: Município de São Luizdo Anauá => DECISÃO: “...No caso, considerado que acompetência absoluta pode ser declarada de ofício, nos moldes doart. 113 do CPC, determino sejam os presentes autos registrados eautuados como Reclamatória trabalhista, a ser processada e julgadaainda neste juízo, o qual também detém competência para o feito,haja vista que no Estado de Roraima, s. m. j., apenas em Boa Vista eCaracaraí a Justiça Especial Trabalhista tem circunscrição certa edefinida em lei. Intime-se a DPE. Publique-se. Cumpridos os atos depraxe, façam-me conclusos os autos. São Luiz do Anauá, quinta-feira, 12 de julho de 2006. Juiz Breno Jorge Portela Silva Coutinho.Respondendo pela Comarca de São Luiz do Anauá. Adv - Franciscode Assis Guimarães Almeida.00011 - 006005017813-0Autor: Perla Cristina Gomes; Réu: Município de São Luiz do Anauá=> DECISÃO: “...No caso, considerado que a competência absolutapode ser declarada de ofício, nos moldes do art. 113 do CPC,determino sejam os presentes autos registrados e autuados comoReclamatória trabalhista, a ser processada e julgada ainda nestejuízo, o qual também detém competência para o feito, haja vista queno Estado de Roraima, s. m. j., apenas em Boa Vista e Caracaraí aJustiça Especial Trabalhista tem circunscrição certa e definida emlei. Intime-se a DPE. Publique-se. Cumpridos os atos de praxe,façam-me conclusos os autos. São Luiz do Anauá, quinta-feira, 12 dejulho de 2006. Juiz Breno Jorge Portela Silva Coutinho.Respondendo pela Comarca de São Luiz do Anauá. Adv - Franciscode Assis Guimarães Almeida.00012 - 006005017887-4Autor: Eliene Araujo Santos; Réu: Município de São Luiz do Anauá=> DECISÃO: “...No caso, considerado que a competência absolutapode ser declarada de ofício, nos moldes do art. 113 do CPC,determino sejam os presentes autos registrados e autuados comoReclamatória trabalhista, a ser processada e julgada ainda nestejuízo, o qual também detém competência para o feito, haja vista queno Estado de Roraima, s. m. j., apenas em Boa Vista e Caracaraí aJustiça Especial Trabalhista tem circunscrição certa e definida emlei. Intime-se a DPE. Publique-se. Cumpridos os atos de praxe,

façam-me conclusos os autos. São Luiz do Anauá, quinta-feira, 12 dejulho de 2006. Juiz Breno Jorge Portela Silva Coutinho.Respondendo pela Comarca de São Luiz do Anauá. Adv - Franciscode Assis Guimarães Almeida.VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Breno Jorge Portela S. CoutinhoPROMOTOR(A) :Ademir Teles de MenezesAlexandre Moreira Tavares dos SantosJosé Rocha NetoESCRIVÃO(Ã) :Francisco Antônio Bezerra JúniorCRIME C/ MEIO AMBIENTE00013 - 006006019061-2Réu: Antonio Costa de Oliveira e outros => Audiência deINTERROGATÓRIO designada para o dia 13/11/2006 às 15:00horas. Adv - José Aparecido Correia.COMARCA DE SÃO LUIZJUIZADOS ESPECIAISÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006Não existem advogados para compor o índice.CARTÓRIO DISTRIBUIDORJUIZADO CRIMINALJuiz(íza): Breno Jorge Portela S. CoutinhoCRIME C/ ADMIN. PÚBLICA00001 - 006006019428-3Indiciado: F.S. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Audiência Preliminar: Dia 03/07/2006,às 17:00 Horas.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).CRIME C/ PESSOA00002 - 006006019429-1Indiciado: C.L.M.B. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Audiência Preliminar: Dia 03/07/2006,às 17:50 Horas.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).COMARCA DE ALTO ALEGREJUSTIÇA COMUMÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006000149RR =>00001000182RR-B =>00014000248RR-B =>00004000413RR =>00014PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASVARA CÍVELExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Rodrigo Cardoso FurlanPROMOTOR(A) :Anedilson Nunes MoreiraCarla Cristiane PipaCláudia Parente CavalcantiIlaine Aparecida Paglianni



56 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioJosé Rocha NetoLuiz Antonio Araújo de SouzaLuiz Carlos Leitão LimaESCRIVÃO(Ã) :Márley da Silva FerreiraOcimara da Cunha VasconcelosINVEST.PATERN / ALIMENTOS00001 - 000504001256-8Requerente: H.C.M.R. e outros; Requerido: E.M.S. =>FINALIDADE: Intimar o advogado cadastrado para no prazo legalapresentar Alegações Finais.Alto Alegre-RR, 17 de julho de 2006.Rodrigo Cardoso Furlan, Juiz de Direito. Adv - Marcos Antônio Cde Souza.REGISTRO CIVIL00002 - 000502000140-9Requerente: Ângela Felix Paulino e outros => Audiência deJUSTIFICAÇÃO designada para o dia 28/08/2006 às 09:40 horas.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00003 - 000506002516-9Requerente: Maria Ribeiro de Castro => Audiência deJUSTIFICAÇÃO designada para o dia 28/08/2006 às 10:00 horas.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).RETIFICAÇÃO REG. CIVIL00004 - 000506002300-8Requerente: Maria de Fátima Aragão Bruno => Audiência deCONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO e JULGAMENTO designada parao dia 28/08/2006 às 10:20 horas. Adv - Francisco Jose Pinto deMacedo.00005 - 000506002469-1Requerente: Maxima Maximiliana Marques Serrão => Audiência deJUSTIFICAÇÃO designada para o dia 28/08/2006 às 09:00 horas.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00006 - 000506002470-9Requerente: Armildo Silva Alencar e outros => Audiência deJUSTIFICAÇÃO designada para o dia 29/08/2006 às 11:00 horas.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00007 - 000506002471-7Requerente: Marluce de Andrade Silva => Audiência deJUSTIFICAÇÃO designada para o dia 28/08/2006 às 09:20 horas.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).VARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Rodrigo Cardoso FurlanPROMOTOR(A) :Anedilson Nunes MoreiraCarla Cristiane PipaCláudia Parente CavalcantiIlaine Aparecida PaglianniJosé Rocha NetoLuiz Antonio Araújo de SouzaLuiz Carlos Leitão LimaESCRIVÃO(Ã) :Márley da Silva FerreiraOcimara da Cunha VasconcelosCRIME C/ ADMIN. PÚBLICA00008 - 000504001641-1Réu: Maria Geneci de Jesus Mourão e outros => Audiência deINTERROGATÓRIO designada para o dia 14/08/2006 às 10:10horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00009 - 000506002432-9Réu: Francisco Jerônimo da Silva => Audiência deINTERROGATÓRIO designada para o dia 15/08/2006 às 10:40horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).

CRIME C/ E.C.A00010 - 000505002054-3Réu: Jadson Castro da Silva e outros => Audiência deINTERROGATÓRIO designada para o dia 21/08/2006 às 11:00horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00011 - 000506002433-7Réu: Grigório Pimenta Ferraz e outros => Audiência deINTERROGATÓRIO designada para o dia 21/08/2006 às 09:30horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00012 - 000506002434-5Réu: José Vanderlan Rodrigues da Silva e outros => Audiência deINTERROGATÓRIO designada para o dia 21/08/2006 às 10:10horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).CRIME C/ PATRIMÔNIO00013 - 000502000436-1Réu: Raimundo Rodrigues Carneiro => Intimação decretado(a). Aoadvogado do Réu o Dr. RAFAEL LAURIA OAB/PA-9837, para queinforme no prazo de 05(cinco) dias, se insiste na Oitiva daTestemunha FRANCISCO FERREIRA SILVA ou de qualquer outra.Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00014 - 000506002351-1Réu: Lucas de Sena Silva e outros => Audiência de TESTEMUNHADE DENÚNCIA designada para o dia 21/08/2006 às 09:50 horas.Adv - Geralda Cardoso de Assunção, Silas Cabral de Araújo Franco.CRIME C/ PESSOA - JÚRI00015 - 000502000407-2Réu: Juvencio Andre da Silva e outros => Audiência deTESTEMUNHA DE DENÚNCIA designada para o dia 15/08/2006às 10:00 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).CRIME DE TRÂNSITO - CTB00016 - 000505001793-7Réu: Isnard Pereira de Brito e outros => Audiência deINTERROGATÓRIO designada para o dia 14/08/2006 às 10:50horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).COMARCA DE ALTO ALEGREJUIZADOS ESPECIAISÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006Não existem advogados para compor o índice.CARTÓRIO DISTRIBUIDORJUIZADO CRIMINALJuiz(íza): Rodrigo Cardoso FurlanCRIME C/ PATRIMÔNIO00001 - 000506002521-9Indiciado: D.V.C. => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv -Não há advogado(s) cadastrado(s).PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASJUIZADO CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) PRESIDENTE(A):Rodrigo Cardoso FurlanPROMOTOR(A) :Anedilson Nunes MoreiraCarla Cristiane Pipa



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409      Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 57Cláudia Parente CavalcantiIlaine Aparecida PaglianniJosé Rocha NetoLuiz Antonio Araújo de SouzaLuiz Carlos Leitão LimaESCRIVÃO(Ã) :Márley da Silva FerreiraOcimara da Cunha VasconcelosCRIME C/ MEIO AMBIENTE00002 - 000506002388-3Indiciado: F.C.S. => Audiência Preliminar designada para o dia 04/09/2006 às 08:25 horas.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).COMARCA DE PACARAIMAJUSTIÇA COMUMÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006000218RR-B =>00006CARTÓRIO DISTRIBUIDORVARA CÍVELJuiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes VieiraPRECATÓRIA CÍVEL00001 - 004506000600-9Requerente: Marcelo Coelho Queiroz; Requerido: José Pereira deSousa => Transferência Realizada em 15/07/2006. Valor da Causa:R$ 300,00. **AVERBADO**  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASVARA CRIMINALExpediente de 17/07/2006JUIZ(A) TITULAR:Alexandre Magno Magalhaes VieiraPROMOTOR(A) :Ilaine Aparecida PaglianniLuiz Antonio Araujo de SouzaUlisses Moroni JuniorESCRIVÃO(Ã) :Ingrid Gonçalves dos SantosCRIME C/ PATRIMÔNIO00002 - 004506000207-3Indiciado: C.T. => Arquivamento ordenado(a).  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).00003 - 004506000245-3Réu: Francisco Castro de Souza => DECISÃO:”A ilustre DefensoraPública requer o benefício da liberdade provisória por entender quenão estão presentes os requesitos da prisão preventiva, bem comopelo decurso do prazo de 270 para instrução processual. O MP semanifestou favorável ao deferimento do pedido. Compulsando osautos verifico que assiste razão à DPE, porquanto tem o réuendereço certo, declarado tanto na fase inquisitorial f. 82, quanto emjuízo f. 78. Considetando-se que o fundamento da prisão preventivafoi o fato de estar o réu em lugar incerto e não  sabido, tenho quenão subsiste este motiva para fundamentar a custódia cautelar.Ademais, não se justifica a prisão pelos mencionados 270 dias, deforma que a soltura do réu é a medida que se impõe. Expeça-se,assim, o respectivo Alvará de Soltura, devendo o réu prestarcompromisso na forma da lei. Segundo solcitação da DPE dê-se vistapara manifestação acerca das testemunhas de defesa. Dou as partespor intimadas e a presente por publicada neste ato”  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).CRIME DE TÓXICOS00004 - 004506000687-6

Réu: Chris Stephen Adrian Venter => Intimação ordenado(a). 1,Cite-se o réu para responder à acusação, por escrito, no prazo de10(dias); 2,Oferecida defesa, dê-se vista ao M.P.E, para semanifestar em  05(dias); 3,Requisitem-se às folhas de antecedentescriminais; 4,Após, voltem  conclusos para decisãop, conformedetermina o § 4º, do artigo 38, da Lei 10,409/02. Pacaraima, em 14de julho de 2006. Juiz de Direito Rodrigo Cardoso  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).00005 - 004506000688-4Réu: Luis Eduardo Meza Lopez => Intimação ordenado(a). 1, Cite-se o réu para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10(dias); 2,Ofercida defesa, dê-se vista ao M.P.E. para se manifestarem 05(dias);3,Requisitem-se às folhas de antencedentes criminais; 4,Após, voltem conclusos para decisão, conforme determina o § 4A,do artigo 38, da Lei 10,409/02. Pacaraima, em 14 de julho de 2006.Juiz de Direito Rodrigo Cardoso Furlan  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00006 - 004506000696-7Réu: Davide Biondi => DECISÃO: Denúncia Recebida. Intimaçãoordenado(a). 1,Cite-se o réu para responder à acusação, por escrito,no prazo de 10(dias);2,Oferecida defesa, dê-se vista ao M.P.E, parase manifestar em 05(dias);3,Requisitem-se às folhas de antecedentescriminais;4,Após, voltem conclusos para decisãop, conformedetermina o § 4º, do artigo 38, da Lei 10,409/02. Pacaraima, em 14de julho de 2006. Juiz de Direito Rodrigo Cardoso Furlan Adv -Gerson Coelho Guimarães.COMARCA DE PACARAIMAJUIZADOS ESPECIAISÍNDICE POR ADVOGADOSExpediente de 17/07/2006Não existem advogados para compor o índice.CARTÓRIO DISTRIBUIDORJUIZADO CÍVELJuiz(íza): Alexandre Magno Magalhaes VieiraAÇÃO DE COBRANÇA00001 - 004506000732-0Autor: Francisco Raimundo Amorim Gomes; Réu: FariasNascimento Ribeiros => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.Valor da Causa: R$ 779,00.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).00002 - 004506000734-6Autor: Ecleane Aguiar Salvador; Réu: Kennedy Lima da Silva =>Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa: R$1.796,00.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).00003 - 004506000736-1Autor: Suely Herculano Barroso Meksyk; Réu: Cylene MenezesCorreia => Distribuição por Sorteio em 17/07/2006. Valor da Causa:R$ 1.027,32.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s).EXECUÇÃO00004 - 004506000726-2Exeqüente: Manoel Correa Lima Junior => Distribuição por Sorteioem 17/07/2006. Valor da Causa: R$ 160.889,00.  Adv - Não háadvogado(s) cadastrado(s).POSSESSÓRIA/CAUTELAR00005 - 004506000733-8Requerente: Marlene Gonçalves de Souza; Requerido: Anderson =>Distribuição por Sorteio em 17/07/2006.  Adv - Não há advogado(s)cadastrado(s).PUBLICAÇÃO DE MATÉRIASJUIZADO CRIMINALExpediente de 17/07/2006



58 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409Diário do Poder JudiciárioJUIZ(A) PRESIDENTE(A):Alexandre Magno Magalhaes VieiraPROMOTOR(A) :Ilaine Aparecida PaglianniLuiz Antonio Araujo de SouzaUlisses Moroni JuniorESCRIVÃO(Ã) :Ingrid Gonçalves dos SantosCRIME C/ PESSOA00006 - 004506000672-8Indiciado: A.S.S. => SENTENÇA: Transação Penal - Restritiva deDireito.  Adv - Não há advogado(s) cadastrado(s)COMARCA DE ALTO ALEGREEDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo:  15 (QUINZE) DIASO Doutor RODRIGO CARDOSO FURLAN, Juiz de Direito daComarca de Alto Alegre no uso de suas atribuições que lhe sãoconferidas por Lei etc.FAZ SABER a todos os que o presente Edital, com prazo de quinze(15) dias, deles vierem ou conhecimento tiverem, que neste Juízocorre nos trâmites legais o Processo n.º 005 02 000416-3, em quefigura como Indiciado ERNANDO DA CUNHA PAULO EOUTROS, brasileiro, solteiro,  natural de Granja - CE, filho deRaimundo Zacarias de Paulo e Rocilda da Cunha Paulo, estando emlocal incerto e não sabido, denunciado pelo Ministério Publico comincurso nas sanções do Artigo 28, do CPP, para que o indiciadotenha conhecimento do  teor da SENTENÇA: (...) Diante daorientação supra e dos termos do artigo 28 do Código de ProcessoPenal, bem como por vislumbrar que assiste razão ao entendimentoministerial, determino, após as formalidades legais, o arquivamentodo feito.(...) PRI. Alto Alegre 11 de julho de 2006. Paraconhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixadono local de costume e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dadoe passado nesta Cidade e Comarca de Alto Alegre - RR, aos onzedias do mês de julho de 2006. Eu,      Márley da Silva Ferreira,Escrivão Judicial em Exercício, subscrevo e assino de ordem do MMJuiz de Direito desta Comarca.Márley da Silva FerreiraEscrivão Judicial em Exercício4ª VARA CÍVELEDITAL DE INTIMAÇÃO DO SR. JOÃO ROMÁRIO DEOLIVEIRA, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIASO DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITOSUBSTITUTO DA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOAVISTA,  ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI  ETC....FAZ SABER a todos que por este Juízo tramitam os autos sob on.º05116639-4, Ação de Execução, em que figura como exeqüenteCompanhia de Águas e Esgotos de Roraima e réu João Romário deOliveira. Como se encontra o réu João Romário de Oliveira,atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presenteedital, com o prazo de 20(vinte) dias, a fim de que o mesmo recolhao valor de R$ 25,00 (vinte e cinco reais), referente as custasprocessuais finais, sob pena de ser inscrito na Dívida Ativa doEstado.E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possaalegar a ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir opresente, que será publicado e afixado na forma da lei.DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos13 (treze) dias do mês de julho do ano dois mil e seis.Maria do P.S. Nunes de QueirozEscrivã Judicial

6.ª VARA CÍVELEDITAL DE  CITAÇÃO  COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.O Dr. Angelo Augusto Graça Mendes, MM. Juiz de Direitorespondendo pela 6.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, Estado deRoraima, na forma da lei etc...Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:N.º 010.05.114039-9  - AÇÃO DE USUCAPIÃORequerente: MARIA DAS DORES DE JESUSRequeridos: ABEL CAMURÇA NETO, AQUILES DA CONCEIÇÃOCAMURÇA, ABEL CAMURÇA JUNIOR, ALEXANDRE DACONEIÇÃO CAMURÇA E NÚBIA DA CONCEIÇÃO CAMURÇAComo se encontra os requeridos AQUILES DA CONCEIÇÃOCAMURÇA e seu conjugue, ABEL CAMURÇA JUNIOR e seuconjugue, ALEXANDRE DA CONEIÇÃO CAMURÇA e seuconjugue E NÚBIA DA CONCEIÇÃO CAMURÇA e seuconjugue,  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se opresente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias,  a partir de suapublicação, para  o executado no prazo legal de 15 (quinze) dias,contestar a  ação, ciente de que não havendo contestação, sepresumirão aceitos pelo mesmo como verdadeiros os fatos alegadospelo autor em sua petição inicial.E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possaalegar  ignorância no futuro, mandou o MM. Juiz expedir opresente, que será publicado e afixado na forma da lei.Boa Vista/RR, 17 de julho de 2006.Vicente de Paula Ramos LemosEscrivãoSECRETARIA DA TURMA RECURSALEscrivã da Turma RecursalELIANE DE A. C. OLIVEIRAPUBLICAÇÃO DA PAUTA DE JULGAMENTOO Excelentíssimo Senhor Presidente da Turma Recursal dosJuizados Especiais do Estado de Roraima, Paulo Cézar DiasMenezes, torna público para ciência dos interessados que na 28ªSessão Ordinária da Turma Recursal, a realizar-se no dia 20 dejulho do corrente ano, quinta -feira, às dezesseis horas, ou nassessões subseqüentes, serão julgados os processos a seguir:APELAÇÃO CÍVEL N.º 0010 06 127813-0APELANTE: BANCO DO BRASILADV.: JOHNSON ARAÚJO PEREIRAAPELADO: JOSÉ ARIVALDO DE AZEVEDOADV.: JOSÉ ARIVALDO DE AZEVEDORELATOR:  CRISTÓVÃO SUTERAPELAÇÃO CÍVEL N.º 0010 06 127837-9APELANTE: ANTONIA RODRIGUES BARROSADV.: DENISE ABREU CAVALCANTI E OUTROSAPELADA: BOA VISTA ENERGIA S/AADV.: ALEXANDRE DANTAS E OUTROSRELATOR: PAULO CÉZAR DIAS MENEZESTRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DERORAIMA – TRE/RRSECRETARIA JUDICIÁRIAExpediente do dia 18 de julho  de 2006 para ciência e intimação daspartes.ACÓRDÃOS, DECISÕES E DESPACHOSPROCESSO N.º 1190 – CLASSE VIIIASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DE REGISTRO DECANDIDATURA



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 59IMPUGNANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORALIMPUGNADO: JOSÉ JOÃO ABDALLA FILHOADVOGADO: MARYVALDO BASSAL DE FREIRERELATOR: JUIZ ALMIRO PADILHADESPACHOIntimem-se as partes para apresentarem alegações finais, no prazocomum de cinco dias (art. 6º da LC nº 64/90).Com vista a propiciar o julgamento em conjunto,  apense-se a estesautos o registro de candidatura do impugnado (Processo n.º 831 –Classe VIII).Boa Vista, 17 de julho de 2006.Juiz ALMIRO PADILHARelatorMINISTÉRIO PÚBLICOPORTARIA Nº 616, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista aindicação prevista no parágrafo único do art. 22, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Designar o Procurador de Justiça, Dr. ALESSANDROTRAMUJAS ASSAD, para responder pela Corregedoria-Geral doMinistério Público, no período de 3 a 14JUL06, durante as férias datitular.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 617, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art.65, X, da Lei Complementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Designar o Titular da 3ª Procuradoria de Justiça Criminal, Dr.ALESSANDRO TRAMUJAS ASSAD, para respondercumulativamente, pela 2ª Procuradoria de Justiça Criminal, noperíodo de 3 a 14JUL06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 618, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista aindicação prevista no parágrafo único do art. 22, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Designar o Procurador de Justiça, Dr. FÁBIO BASTOS STICA,para responder pela Corregedoria-Geral do Ministério Público, apartir de 15JUL06, até ulterior deliberação.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 619, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do art.65, X, da Lei Complementar Estadual nº 003/94,

R E S O L V E:Designar o Titular da 1ª Procuradoria de Justiça Criminal, Dr.FÁBIO BASTOS STICA, para responder cumulativamente, pelas2ª e 3ª Procuradorias de Justiça Criminal, a partir de 15JUL06, atéulterior deliberação.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 620, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder à servidora JANE SIMEY DA SILVA COSTA, 25(vinte ecinco) dias de férias, a serem usufruídas a partir de 24JUL06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 621, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 71, da Lei Complementar Estadualnº 003/94,R E S O L V E:Interromper, ad referendum do Conselho Superior do MinistérioPúblico, por interesse do serviço, as férias da Promotora de Justiçade Segunda Entrância, 2º Titular da Promotoria com atribuiçõesjunto aos 1º, 2º e 3º Juizados Especiais Cíveis e Criminais daComarca de Boa Vista, Dra. ELBA CHRISTINE AMARANTE DEMORAES, deferidas pela Portaria nº 491/06, publicada no Diário doPoder Judiciário nº 3381, de 7JUN06, com efeitos a partir de19JUN06, ficando o período restante para ser usufruídooportunamente.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 622, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder ao servidor FRANCISCO GERÔNCIO GOMES, 4(quatro) dias de férias a serem usufruídos a partir de 18JUL06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 623, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder ao servidor BAIRTON PEREIRA SILVA, 12 (doze) diasde férias, a serem usufruídos a partir de 24JUL06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de Justiça



60 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioPORTARIA Nº 624, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder ao servidor AODIR FRANCISCO MENDES, o gozo de4 (quatro) dias de férias, a serem usufruídos a partir de 18JUL06,anteriormente interrompidas através da Portaria nº 679/05, de21SET05.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 625, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder ao servidor AODIR FRANCISCO MENDES, o gozo de30 (trinta) dias de férias, a serem usufruídos a partir de 24JUL06,anteriormente suspensas pela Portaria nº 680/05, de 21SET05.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 626, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder ao servidor AODIR FRANCISCO MENDES, 1 (um) diade férias, a ser usufruído 23AGO06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 627, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder à servidora MARIA TÂNIA BRITO BEZERRA, 27 (vintee sete) dias de férias,  a serem usufruídos a partir de 2AGO06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 628, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Conceder à servidora MARIA TÂNIA BRITO BEZERRA, 4(quatro) dias de férias,  a serem usufruídos a partir de 29AGO06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 629, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Autorizar o afastamento, no período de 29JUL a 4AGO06, daPromotora de Justiça de Segunda Entrância, Titular da 1ª PromotoriaCriminal da Comarca de Boa Vista, Dra. JANAÍNA CARNEIROCOSTA MENEZES para participar do “Encontro Brasileiro deDireitos Humanos” a realizar-se na cidade de Curitiba/PR.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 630, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Autorizar o afastamento, no período de 29JUL a 4AGO06, daPromotora de Justiça de Segunda Entrância, 1ª Titular da 1ªPromotoria Criminal da Comarca de Boa Vista, Dra. ÉRIKA LIMAGOMES MICHETTI , para participar do “Encontro Brasileiro dedireitos Humanos” , a realizar-se na cidade de Curitiba/PR.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 631, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, no uso de suas atribuições legais,R E S O L V E:Comunicar seu afastamento, no período de 2 a 5AGO06, paraparticipar da Reunião Ordinária do Conselho Nacional deProcuradores-Gerais - CNPG, a realizar-se na cidade de Palmas/TO.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 632, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94,R E S O L V E:Autorizar o afastamento, no período de 29JUL a 4AGO06, doPromotor de Justiça Substituto, Dr. JOSÉ ROCHA NETO paraparticipar do “Encontro Brasileiro de Direitos Humanos” arealizar-se na cidade de Curitiba/PR.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 633, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94 e arts. 180 e 181 da LeiComplementar Estadual nº 53/01,R E S O L V E:Conceder à servidora MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO, 2 (dois) diasde licença para tratamento de saúde, com efeitos a contar de13JUL06.



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 61Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 634, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94 e art. 80 da Lei ComplementarEstadual nº 53/01,R E S O L V E:Conceder à servidora KATIÚSCIA CARVALHO ALBUQUERQUETELES, 3 (três) dia de licença, por motivo de doença em pessoa dafamília, com efeitos a contar 19JUN06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 635, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da LeiComplementar Estadual nº 003/94 e art. 80 da Lei ComplementarEstadual nº 53/01,R E S O L V E:Conceder à servidora SÂMIA RAQUEL DOS SANTOSFERREIRA, 4 (quatro) dias de licença, por motivo de doença empessoa da família, a contar de 20JUN06.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPORTARIA Nº 636, DE 18 DE JULHO DE 2006O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DERORAIMA, no uso de suas atribuições legais,R E S O L V E:Designar o Promotor de Justiça Substituto, Dr. HENRIQUELACERDA DE VASCONCELOS, para responder pelasPromotorias de Justiça das Comarcas de São Luiz e Rorainópolis, noperíodo de 3 a 21JUL06, durante as férias do titular.Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.EDSON DAMAS DA SILVEIRAProcurador-Geral de JustiçaPODER JUDICIÁRIOJUSTIÇA FEDERAL DE 1ª INSTÂNCIASEÇÃO JUDICIÁRIA DE RORAIMAATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 13/07/2006PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUMI-DISTRIBUICAO2)POR DEPENDENCIAPROCESSO:2006.42.00.001437-5 PROT.:13/07/2006CLASSE:4100-EXECUÇÃO DIVERSA POR TÍTULO JUDICIALEXQTE:OSORIO SILVA BARBOSA SOBRINHOADVOGADO:MARCOS ANTONIO CARVALHO DE SOUZAEXCDO:UNIAOVARA:1ª VARA FEDERALIII-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃOIV-DEMONSTRATIVO

DISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :1DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0TOTAL DOS PROCESSOS :1PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO ESPECIAL (JEF)III-NÃO HOUVE IMPUGNAÇÃOIV-DEMONSTRATIVODISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0DISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0DISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0REDISTRIBUIDOS AUTOMATICAMENTE :0REDISTRIBUIDOS POR DEPENDENCIA :0REDISTRIBUIDOS MANUALMENTE :0TOTAL DOS PROCESSOS :0ATA DE DISTRIBUICAO REALIZADA EM: 14/07/2006PROCESSOS EM TRAMITACAO COMUMI-DISTRIBUICAO1)AUTOMÁTICAPROCESSO:2006.42.00.001439-2 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:1ª VARA FEDERALPROCESSO:2006.42.00.001440-2 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:2ª VARA FEDERALPROCESSO:2006.42.00.001441-6 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:2ª VARA FEDERALPROCESSO:2006.42.00.001442-0 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:2ª VARA FEDERALPROCESSO:2006.42.00.001444-7 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:2ª VARA FEDERALPROCESSO:2006.42.00.001445-0 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:2ª VARA FEDERALPROCESSO:2006.42.00.001446-4 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:1ª VARA FEDERALPROCESSO:2006.42.00.001447-8 PROT.:14/07/2006CLASSE:15601-INQUÉRITO POLICIALREQTE:DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL EMRORAIMAREQDO:IGNORADOVARA:1ª VARA FEDERAL
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Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 63TOTAL DOS PROCESSOS :5ÍNDICE POR ADVOGADOSRR 264 => 001RR 287 => 002, 003RR 066-A => 004RR 240-B => 005PE 469-B => 006AM 3467 => 0061.ª VARA FEDERALJuiz FederalHELDER GIRÃO BARRETODiretor de SecretariaFLÁVIO DIAS DE S. C. JÚNIOREXPEDIENTE DO DIA 17 DE JULHO DE 2006AUTOS COM DESPACHO001 - 2004.42.00.001434-7CLASSE : 13101 – PROCESSO COMUM JUIZ SINGULARAUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERALRÉU : PAULO ROBERTO DE MATOS CAMPOS E OUTROADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS, OAB/RR 264DESPACHO: “Nada a reconsiderar. Vista às partes para alegaçõesfinais. Publique-se.”2ª VARA FEDERALJuiz FederalATANAIR NASSER RIBEIRO LOPESDiretor de Secretaria em ExercícioALANO PEREIRA NEVESEXPEDIENTE DO DIA 17 DE JULHO DE 2006AUTOS COM SENTENÇANo(s) processo(s) abaixo relacionado(s):002 - 2006.42.00.000542-0CLASSE:   2100 – MANDADO DE SEGURANÇA INDIVIDUALIMPTE:   ADAILTON CHAVES DA SILVAADVOGADA:  RR000287 - RITA CÁSSIA RIBEIRO DE SOUZAIMPDO:   DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EMRORAIMAO Exmo. Juiz Federal ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPESexarou a seguinte Sentença: Trata-se de mandado de segurançano qual o impetrante pretende a liberação de veículo apreendido pelapolícia federal por transportar mercadoria estrangeira sem o devidopagamento dos tributos, o qual foi repassado para a Receita Federala fim de se proceder ao perdimento por dano ao erário. Ressaltouque não há proporcionalidade entre o valor do veículo e o valor damercadoria, o que tornaria aplicável a jurisprudência do STJ queentende pela liberação do veículo. Por outro lado, disse que nãoestava transportando nenhuma mercadoria, mas simplesmentenegociando com um indígena a aquisição de produtos nacionais nasproximidades de onde ocorreu a operação policial. Com isso, seuveículo foi levado arbitrariamente, já que não havia combustívelvenezuelano. Pediu a procedência do pedido com a liberação doveículo. As informações foram prestadas pela autoridade impetradano sentido de que a operação realizada pela polícia federal constatouum local de desova e armazenamento de combustível venezuelanodenominado Serra Pelada, onde foram apreendidos aproximadamente1415 litros de gasolina venezuelana. Ao perceberem a presençapolicial, muitos dos envolvidos com o crime se dispersaram nomatagal, dentre eles o impetrante, vindo outros a receber voz deprisão. Ressaltou que o impetrante está envolvido na práticacontumaz de descaminho e comércio clandestino de combustívelvenezuelano. Por isso mesmo, lavrou-se auto de infração com aaplicação da pena de perdimento ao veículo, eis que configurada ainfração disposta no art. 617, incisos I e V, do Decreto 4.543/02, quedispõem caracterizar dano ao erário “quando o veículotransportador estiver em situação ilegal, quanto às normas que ohabilitem a exercer a navegação ou o transporte internacionalcorrespondente à sua espécie”  e “quando o veículo conduzirmercadoria sujeita a pena de perdimento, se pertencente aoresponsável por infração punível com aquela sanção” . Sustentou,ainda, que não foi observada a Portaria nº 314/01 da Agência

Nacional do Petróleo, que admite a importação de gasolinaautomotiva somente por produtores ou importadores medianteprévia e expressa autorização, sendo proibida a importação paraconsumo próprio. Também não teria sido observada a Resolução nº363/03 da Agência Nacional de Transportes Terrestres, quedetermina a prévia habilitação junto à ANTT para a prestação doserviço de transporte rodoviário internacional de cargas. Como oimpetrante não cumpriu nenhum dos requisitos em questão e já foienvolvido em outras ocorrências do gênero, justa seria a pena deperdimento, não se aplicando pelo motivo da reincidência oprincípio da proporcionalidade. Destacou a necessidade da ReceitaFederal cuidar do interesse público que consiste no combatesistemático ao ingresso no território nacional de mercadoriasirregularmente importadas, exercendo a função essencial defiscalização e controle do comércio exterior. Assim, a liberação dosveículos envolvidos em práticas delituosas tornaria infrutífero edesmoralizado o trabalho do órgão público. Pediu a improcedênciado pedido. Liminar indeferida à fl. 58. O Ministério Públicomanifestou-se pela denegação da segurança. Relatados, decido.  Aprática do descaminho pode interferir na balança comercial do país,provocando, de forma irradiada, reflexos na economia interna emrazão de prejuízo à concorrência leal, à proteção do consumidor, àregularidade do mercado de trabalho formal e ao pagamento dostributos essenciais à sobrevivência do Estado. Por isso mesmo, afunção exercida pelos diversos órgãos públicos envolvidos nocontrole do comércio exterior é essencial e inerente aos interessesnacionais.  Contudo, cumpre observar que consiste em garantiafundamental do cidadão a justa e prévia indenização em dinheiropela desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou mesmopor interesse social, ressalvados os casos previstos na Carta Magna,nos termos do art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal.Observe bem que o dispositivo em questão não admite ressalvas aodireito à indenização que sejam dispostas em lei. E é por isso mesmoque o legislador teve de incluir no texto constitucional a ressalvadisposta no art. 243, que dispõe sobre a expropriação de glebas ondeforem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas, semqualquer indenização ao proprietário, abrindo margem, inclusive,para outras sanções dispostas em lei.  É bom lembrar que ninguémserá privado de seus bens sem o devido processo legal (CF, art. 5º-LIV), o qual se entende, na esfera material, como o devido processolegislativo para a consagração da perda do bem, ou seja, serianecessária a ressalva expressa na Carta Federal. Trata-se de umaproteção voltada justamente para inibir a ação estatal, já que nostempos de Regime Absolutista o poder público utilizava aexpropriação como meio de humilhação, de perseguição e deimpregnar de impotência o cidadão. Creio que esses limites nãopodem ser vulnerados, como já reconheceu a Suprema Corte noseguinte aresto: “O postulado constitucional do due process of law,em sua destinação jurídica, também está vocacionado à proteção dapropriedade. Ninguém será privado de seus bens sem o devidoprocesso legal (CF, art. 5º, LIV). A União Federal — mesmotratando-se de execução e implementação do programa de reformaagrária — não está dispensada da obrigação de respeitar, nodesempenho de sua atividade de expropriação, por interesse social,os princípios constitucionais que, em tema de propriedade,protegem as pessoas contra a eventual expansão arbitrária do poderestatal. A cláusula de garantia dominial que emerge do sistemaconsagrado pela Constituição da República tem por objetivo impediro injusto sacrifício do direito de propriedade.” (MS 22.164, Rel.Min. Celso de Mello, DJ 17/11/95). Nessa linha de raciocínio, éimportante destacar o memorável voto do Ministro Carlos Vellosono julgamento da ADI 1511-MC, em que ressaltou as duas esferasde alcance da garantia contida no art. 5º, inciso LIV, da ConstituiçãoFederal, in verbis: “Abrindo o debate, deixo expresso que aConstituição de 1988 consagra o devido processo legal nos seus doisaspectos, substantivo e processual, nos incisos LIV e LV, do art. 5º,respectivamente. (...) Due process of law, com conteúdo substantivo— substantive due process — constitui limite ao Legislativo, nosentido de que as leis devem ser elaboradas com justiça, devem serdotadas de razoabilidade (reasonableness) e de racionalidade(rationality), devem guardar, segundo W. Holmes, um real esubstancial nexo com o objetivo que se quer atingir. Paralelamente,due process of law, com caráter processual — procedural dueprocess — garante às pessoas um procedimento judicial justo, comdireito de defesa.”  Não há proporcionalidade que admita o confiscode bens como forma de impor ao cidadão a observância de normafiscal, de tal forma a gerar um esmagamento e aniquilamento do serhumano, dada a significativa diferença de forças e a disparidade dearmas em favor do Estado. Não vejo como possa ser utilizada ajustificativa de dificuldade de controle do comércio exterior oumesmo da extensão da fronteira nacional para afastar garantiaconstitucionalmente assegurada e que deriva de uma crescente lutados povos contra a arbitrariedade, a desigualdade e a restrição da



64 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder Judiciáriolivre iniciativa. A despeito do período feudal, do absolutismo daIdade Média, das reivindicações que proporcionaram a RevoluçãoFrancesa, a história brasileira conta na sua memória com asimposições do Quinto do Ouro e da Derrama, que levaram MinasGerais à Inconfidência Mineira. Revoltas encrostadas pela ganância earbitrariedade estatal.  O interesse nacional que consiste no controlede fronteira impõe que o poder público tome todas as providências aseu alcance para inibir atividades ilegais, mas não permite substituiro necessário emprego de policiais e fiscais, de barreiras tecnológicase do uso da inteligência eficiente por medidas desumanas,caracterizadas pelo acentuado grau de desproporcionalidade eprejudicialidade ao cidadão. Como que se voltássemos às penasutilizadas no Período Imperial, a exemplo da mutilação edistribuição dos pedaços do corpo do Alferes Tiradentes, tido comoa cabeça responsável pela revolta dos mineiros aos excessos fiscaisda Coroa Portuguesa. São penas contidas de irrazoável poderintimidatório e voltadas para a linha ultrapassada da criminalizaçãode violações de condutas administrativas, construídas pela ótica davingança estatal, que visam a transferir ao ser humano um pesoextremado de conseqüências nas esferas penal e administrativo-fiscal. Sob tal perspectiva, o Supremo Tribunal Federal consagrou nasua jurisprudência e consolidou as seguintes súmulas: “Éinadmissível a interdição de estabelecimento como meio coercitivopara cobrança de tributo.” (SÚM. 70) “É inadmissível a apreensãode mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos.”(SÚM. 323) “Ao contribuinte em débito, não é lícito à autoridadeproibir que adquira estampilhas, despache mercadorias nasalfândegas e exerça suas atividades profissionais.” (SÚM. 547)  Éque o poder público se utiliza, em tais ocasiões, de sanções políticasdistorcidas do primado da realidade e desconsiderando a dignidadeda pessoa humana. Vale, por arremate, a transcrição do seguintearesto do Supremo Tribunal Federal: “Sanções políticas no direitotributário. Inadmissibilidade da utilização, pelo poder público, demeios gravosos e indiretos de coerção estatal destinados a compeliro contribuinte inadimplente a pagar o tributo (Súmulas 70, 323 e547 do STF). Restrições estatais, que, fundadas em exigências quetransgridem os postulados da razoabilidade e da proporcionalidadeem sentido estrito, culminam por inviabilizar, sem justofundamento, o exercício, pelo sujeito passivo da obrigação tributária,de atividade econômica ou profissional lícita. Limitações arbitráriasque não podem ser impostas pelo estado ao contribuinte em débito,sob pena de ofensa ao substantive due process of law.” (RE374.981, Rel. Min. Celso de Mello, DJ 08/04/05)  De outro lado,colhe-se da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça anecessidade de proporção entre o valor da coisa apreendida e o valordo veículo, de forma a não implicar o perdimento em pena despidade razoabilidade. Nesse sentido, os seguintes arestos:“TRIBUTÁRIO. MERCADORIA ESTRANGEIRA. DESCAMINHO.VEÍCULO TRANSPORTADOR. PENA DE PERDIMENTO.RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. I - Incabível a pena deperdimento, havendo flagrante desproporcionalidade entre o valorda mercadoria e o valor do veículo. Não caracterizada violação doart. 104, inciso V, do Decreto-lei n.37/66. II - Recurso conhecido eprovido.” (STJ, REsp 34425/RS, 2ª Turma, Relator MinistroAdhemar Maciel, julgado por unanimidade em 07.05.1998,publicado no DJ de 31.08.1998, pág. 53)  “PROCESSUAL CIVIL -MANDADO DE SEGURANÇA - MERCADORIA ESTRANGEIRA -APREENSÃO - VEÍCULO TRANSPORTADOR - PENA DEPERDIMENTO - NEGATIVA DE VIGÊNCIA A LEI FEDERAL NÃOCONFIGURADA - PRECEDENTES STJ. - É inadmissível a pena deperdimento do veículo transportador quando evidente adesproporção entre o seu valor e o da mercadoria apreendida. -Recurso não conhecido.” (STJ, REsp 85064/RS, 2ª turma, RelatorMinistro Francisco Peçanha Martins, julgado por unanimidade em27.10.1998, publicado no DJ de 01.03.1999, pág. 282)  Por fim,tenho por importante ressaltar que o veículo transportador não seinsere no contexto do art. 91, inciso II, alínea ‘a’, do Código Penal,não consistindo em instrumento do crime, cujo fabrico, alienação,uso, porte ou detenção constitua fato ilícito.  Dentro desse contexto,tenho por inadmissível, ainda que se trate de infrator reincidente, aaplicação da pena de perdimento de veículo transportador, sem quehaja ressalva expressa na Constituição Federal, tal como disposto noart. 5º, inciso XXIV, da mesma Carta. A inobservância da norma emquestão reflete em violação ao art. 5º, inciso LIV, da Constituição,por desrespeito ao devido processo legal substantivo.  Ante oexposto, julgo procedente o pedido e determino a devolução aoimpetrante do veículo GM/KADET, placa NAI 2758, tornandoinsubsistente a pena de perdimento aplicada. Sem honorários.Custas pela União, isenta das que excedam ao reembolso. Duplograu obrigatório. Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se.003 - 2005.42.00.002252-0CLASSE:   5204 – JUSTIFICAÇÃO

JFTE:    BOAVENTURA FIGUEIRA MORAES MATOSADVOGADA:  RR000287 - RITA CÁSSIA RIBEIRO DE SOUZAJFDO: UNIÃOO Exmo. Juiz Federal ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPESexarou a seguinte Sentença: (..) A justificação judicial nãocomporta apreciação de mérito em razão da falta de contraditório,sendo facultado ao requerente juntar documentos, conforme dispõeo artigo 863, segunda parte, do Código de Processo Civil. Vê-se quea requerente juntou os documentos de fls. 13/17. Tem-se porconseqüência, que os preceptivos legais aplicáveis ao caso concretoforam atendidos. A Justificação Judicial tem natureza de início deprova, que permite à autoridade administrativa, a quem seráapresentada, examine o valor que possa apresentar relativamente àpretensão de direito material da justificante. As formalidades legaisforam observadas, por isso homologo a presente justificaçãojudicial para que cumpra seus efeitos legais, nos termos do artigo866 do CPC. Após o transcurso do prazo de quarenta e oito horas,entreguem-se os autos à justificante independente de translado. Semcustas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.AUTOS COM DECISÃONo(s) processo(s) abaixo relacionado(s):004 - 2005.42.00.001276-5CLASSE:   5121 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTOR:   OTONIEL FERREIRA DE SOUZAADVOGADO:  RR00066A -  MARIVALDO BASSAL DEFREIRERÉU:      BRÁS ORLANDO RIBEIRO DO VALE E OUTROSO Exmo. Juiz Federal ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPESexarou a seguinte Decisão: Vistos, etc. Considerando que houve opagamento integral do valor acordado em audiência, o qual, somadoao valor de fl. 96 verso do processo nº 2005.000995-9, cobre o valordo cheque de fl. 12, assim como o fato de ser flagrante ailegitimidade ativa do autor desta ação, que pleiteia em nomepróprio direito do INCRA, evidenciando que o acordo homologadofoi-lhe absolutamente favorável, pois o mesmo teria aceito o chequede terceiro enquanto o edital do leilão exigia pagamento à  vista oucheque administrativo, determino: 1 - a conversão em renda a favordo INCRA dos depósitos efetuados neste processo e no nº2005.000995-9, acima mencionado, excluindo o valor de R$10.000,00, que deve ser liberado em favor do autor (o acordo previuque tal pagamento se destinaria às despesas de manutenção dogado); 2 - à conversão e a liberação mencionadas no item 1 devem seradicionados os acréscimos legais decorrentes do depósito, devendo aSecretaria encaminhar os autos à Contadoria para que proceda àexata verificação dos valores. Os R$ 10.000,00 devem serconsiderados no depósito de fl. 192 (22/05/2006); 3 - após ocumprimento dos dois itens acima, expeça-se mandado paradevolução do gado, integralmente, a favor dos réus, os quais deverãoprovidenciar os meios necessários para o deslocamento. 4 - por fim,cumprido o item 3, remetam-se os autos ao egrégio TribunalRegional Federal da 1ª Região. Intimem-se. Cumpra-se.005 - 2005.42.00.002320-2CLASSE:   9200 – MEDIDA CAUTELAR INOMINADAREQTE:   ELAINE ALVES RIBEIRO DO VALEADVOGADA:  RR000240B -  SILVANA BORGHI GANDURPIGARI E OUTRARÉU:      INSTITUTO NACIONAL DE COLON. E REF.AGRÁRIA - INCRAO Exmo. Juiz Federal ATANAIR NASSER RIBEIRO LOPESexarou a seguinte Decisão: Considerando que nos autos doprocesso nº 2005.001276-5, em apenso, houve acordo homologadoentre as partes, de tal forma a cobrir o valor do cheque emitido semfundos de fl. 12 daqueles autos, no importe de R$ 103.950,00,expeça-se ofício dirigido ao Banco da Amazônia determinando aretirada dos cadastros negativadores a anotação sobre o referidocheque nº 126526, conta 028773-8, banco 003, agência 0009, emnome de Elaine Alves Ribeiro do Vale, CPF 392052232-04, podendoa instituição financeira cobrar as tarifas regulares decorrentes daemissão de cheque sem fundo, como ocorreu no caso. Feito o ofício,coloque-se o mesmo à disposição da interessada para que encaminheao banco sacado para as providências necessárias.AUTOS COM ATO ORDINATÓRIONo(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :006 - 2004.42.00.000449-7CLASSE:   5121 – AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSEAUTOR:    SANDRA MARIA PAIVA ARAÚJOADVOGADO:  PE000469B - MARCOS ANTONIO RUFINO



Diário do Poder Judiciário ANO IX - EDIÇÃO 3409Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006 - 65RÉU:     UNIÃO E CONABADVOGADA:  AM003467 - KEYTH YARA PONTES PINAATO ORDINATÓRIO: (Portaria GABJU 002/2003): Fica aCONAB devidamente intimada a apresentar alegações finais, noprazo de 10 dias. EDITAISTABELIONATO DE 1º OFICIOTabelionato Deusdete Coelho - 1º OfícioAv. Ville Roy, 5623-E, Boa Vista-RREDITAL DE PROCLAMASFaço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentosexigidos pelo Código Civil Brasileiro, neste Registro Civil dasPessoasNaturais - 1º Ofício da Capital de Boa Vista-RR:1)ANTÔNIO HONORATO REBOUÇAS FILHO e ELIZANGELA DA SILVAELE: nascido em Boa Vista-RR, em 24/05/1971, de profissãoservidor públicomunicipal, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Av:16, nº1824, Jardim Caranã, Boa Vista-RR, filho de ANTONIOHONORATO REBOUÇAS eMARIA ANUNCIAÇÃO PINHEIRO LIMA.ELA: nascida em Vitoria do Mearim-MA, em 19/07/1978, deprofissão assessora de telemarketing, estado civil solteira,domiciliada e residente na Av.16, nº 1707, Bairro União, Boa Vista-RR, filha de e MARIA NILZA DA SILVA.2)GREIK ROCHA DE AMORIM e GILMARA ARAÚJO DE ALMEIDAELE: nascido em Manaus-AM, em 01/01/1984, de profissãoeletricista, estadocivil solteiro, domiciliado e residente na Rua: S-14, nº 1271, BairroPintolandia, Boa Vista-RR, filho de ABEL DA SILVA AMORIM eODISSEIA ROCHADE AMORIM.ELA: nascida em Santa Inês-MA, em 04/08/1978, de profissãoprofessora,estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: S-14, nº 1271,Bairro Pintolandia, Boa Vista-RR, filha de JULIO MENDES DEALMEIDA eRAIMUNDA ARAÚJO DE ALMEIDA.3)ACÁCIO CARLOS COSTA SILVA e JOCILENE LIMA DA SILVAELE: nascido em Vargem Grande-MA, em 09/04/1963, de profissãotaxista,estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua Felinto BarbosaMonteiro, n.º1435, Bairro: Santa Luzia, Boa Vista-RR, filho deRAIMUNDONONATO SILVA LAGO e VITORIA ALVES DA SILVA.ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 17/10/1975, de profissãocomerciante,estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Pastor FernandoGrangeiro, n.º449, Bairro: Caimbé, Boa Vista-RR, filha de OLAVODA SILVA eRAIMUNDA LIMA DA SILVA.4)FERNANDO SOUSA MAGALHÃES e CAROLINE LEIPNITZ DOMINGUESELE: nascido em Brasilia-DF, em 20/08/1979, de profissãoempresário, estadocivil solteiro, domiciliado e residente na Av.Bento Brasil, nº 2843,BairroCalungá, Boa Vista-RR, filho de EDVAN SILVA MAGALHÃES eLUZINETE SOUSAMAGALHÃES.ELA: nascida em Porto Alegre-RS, em 02/04/1979, de profissãofuncionáriapública, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: PedroRodrigues, nº 1693, Bairro Mecejana, Boa Vista-RR, filha de JOÃOBENITOMAICA DOMINGUES e IARA LEIPNITZ DOMINGUES.5)WESLEY OLIVEIRA DA LUZ e RENATA DUARTE PEREIRAELE: nascido em Rio Maria-PA, em 31/08/1986, de profissãoestudante, estadocivil solteiro, domiciliado e residente na Av.Castelo Branco, nº 243,Calungá, Boa Vista-RR, filho de NEURAN FERREIRA DA LUZ eMARIA NEUMA DE

OLIVEIRA DA LUZ.ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 23/05/1988, de profissãoestudante, estadocivil solteira, domiciliada e residente na Av.Castelo Branco, nº 243,Calungá, Boa Vista-RR, filha de JOSÉ VALDEMIR PEREIRA eVERANILCE DUARTE DASILVA.Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma daLei. Boa Vista-RR, 18 de julho de 2006. DEUSDETE COELHOFILHO, Oficial, subscrevo e assino.TABELIONATO DE 2º OFICIOEDITAL DE PROCLAMASFaço saber que pretendem casar-se ILENILSON BARBOSA DOSSANTOS e JESCA CLARA DA SILVA RAMOS para o queapresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV,do Código Civil Brasileiro.ELE é natural de Santa Luzia, Estado do Maranhão, nascido a 29 denovembro de 1984, de Profissão motorista, residente Rua: Uruguai,nº 205, Jock Clube, filho de JOÃO FERREIRA DOS SANTOS ede MARIA DAS NEVES BARBOSA DOS SANTOS.ELA é natural de Boa Vista, Estado do Roraima, nascida a 8 demarço de 1987, de profissão estudante, residente Rua: Uruguai, nº205, Jock Clube, filha de JOSÉ RAMOS e de FRANCISCAALVES DA SILVA.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume eenviada cópia para ser publicada pela imprensa local.Boa Vista – RR, 17 de julho de 2006.Wagner Mendes CoelhoTabeliãoEDITAL DE PROCLAMASFaço saber que pretendem casar-se JOSÉ AUGUSTO MOREIRA eMARIA DAS DORES COELHO RIBEIRO para o que apresentaramos documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV, do Código CivilBrasileiro.ELE é natural de Imperatriz, Estado do Maranhão, nascido a 3 dejaneiro de 1970, de Profissão pedreiro, residente Rua: Atravessa Z-04, nº 15, Alvorada, filho de **** e de NEUZA DA MOTAMOREIRA.ELA é natural de Carutapera, Estado do Maranhão, nascida a 17 desetembro de 1979, de profissão estudante, residente Rua: AtravessaZ-04, nº 15, Alvorada filha de **** e de MARIA JOANA COELHORIBEIRO.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume eenviada cópia para ser publicada pela imprensa local.Boa Vista – RR, 18 de julho de 2006.Wagner Mendes CoelhoTabeliãoDE PROCLAMASFaço saber que pretendem casar-se ANTONIO DA ROCHA FALCÃOe TÂNIA MARIA PEREIRA DE ANDRADE para o que apresentaramos documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV, do Código CivilBrasileiro.ELE é natural de Timom, Estado do Maranhão, nascido a 24 de abrilde 1942, de Profissão aposentado, residente na rua: Traira nº 266,Bairro – Santa Teresa, filho de FRANCISCO DA ROCHAFALCÃO e de EMILIA MARIA DA CONCEIÇÃO.ELA é natural de Tuntum, Estado do Maranhão, nascida a 25 deoutubro de 1965, de profissão do lar, residente na rua: Traira nº 266,



66 - Boa Vista-RR, 19 de julho de 2006ANO IX - EDIÇÃO 3409 Diário do Poder JudiciárioBairro-Santa Teresa, filha de CICERO ANDRADE e deALBERTINA PEREIRA DE ANDRADE.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume eenviada cópia para ser publicada pela imprensa local.Boa Vista – RR, 10 de julho de 2006.Wagner Mendes CoelhoTabeliãoDE PROCLAMASFaço saber que pretendem casar-se JASON DOS SANTOSPINHEIRO e ALEXSSANDRA PEREIRA DE LEMOS para o queapresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV,do Código Civil Brasileiro.ELE é natural de Manicoré, Estado do Amazonas, nascido a 13 defevereiro de 1977, de Profissão vendedor, residente na Rua CC-13,nº 391, Senador Hélio Campos, filho de CARIOLANO PINHEIROe de IRENE DOS SANTOS PINHEIRO.ELA é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascida a 16 deagosto de 1985, de profissão estudante, residente na Rua: CC-13, nº391, Senador Hélio Campos, filha de ALDAZIO DIAS DE LEMOSe de SOFIA PEREIRA.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume eenviada cópia para ser publicada pela imprensa local.Boa Vista – RR, 18 de julho de 2006.Wagner Mendes CoelhoTabeliãoDE PROCLAMASFaço saber que pretendem casar-se FRANÇA DE ARRUDAMASCARENHAS e ALCIMAR FALCÃO para o que apresentaramos documentos exigidos pelo art. 1.525, nº s I, III, e IV, do Código CivilBrasileiro.ELE é natural de Manaus, Estado do Amazonas, nascido a 21 dejulho de 1976, de Profissão empresário, residente Rua: Joca Farias,nº 1573, Caranã, filho de ELIAS DE SÁ MASCARENHAS e deRAIMUNDA LIBORIO ARRUDA.ELA é natural de Boa Vista, Estado de Roraima, nascida a 29 demarço de 1986, de profissão aux. de crédiario, residente na Rua: JocaFarias, nº 1573, Caranã, filha de **** e de LUZIA MARIA FALCÃOSEVERO.Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.Lavro o presente para ser fixado em Cartório no lugar de costume eenviada cópia para ser publicada pela imprensa local.Boa Vista – RR, 17 de julho de 2006.Wagner Mendes CoelhoTabelião

Justiça Especial Volante
JUSTIÇA NO TRANSITO

Acidentes de trânsito no perímetro urbano de Boa Vista
em que tenham ocorrido somente danos materiais, sem vitimas

•    Atendimento 24h, todos os dias da semana
•    (95) 9971-6700 – 3621 2657 Justiça no Trânsito
•    190 – Central de Operações da Policia Militar – COPOM
•    194 – Central de Operações  da Policia Civil
•    A equipe se deslocará ao local do acidente e um conciliador tentará
        promover a conciliação dos envolvidos para solução imediata da questão

Diário do Poder Júdiciário
Provimento Nº 001/1992

Des. Mauro José do Nascimento Campello
Presidente

Des. Lupercino de Sá Nogueira Filho
Vice-Presidente

Des. José Pedro Fernandes
Corregedor Geral de Justiça

Des. Carlos Henriques Rodrigues
Des. Robério Nunes dos Anjos

Des. Ricardo de Aguiar Oliveira
Des. Almir o José de Mello Padilha

Membros

João Augusto Barbosa Monteiro
Diretor-Geral

Palácio da Justiça
Praça do Centro Civico, s/n, Centro

Cep: 69301-380, Boa Vista, RR
(95) 3621-2600

JUSTIÇA MÓVEL
0800 280 8580
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Poder Judiciár io
 Tribunal de JustiÇA do Estado de RoraimaDepartamento de InformÁTica

Em caso de problemas com:
- SISCOM
- Equipamentos de Informática
- Softwares/Aplicativos
- Acesso ao Servico de Redes
- Dúvidas e/ou solicitações na área de
 informática

Entre em contato com: 

Central de Atendimento
Ramal: 2670
   3621-2670Externo:  

e-mail: suporte@tj.rr.gov.br
Acesse a intranet: http://intranet/

Horário: 08:00 às 18:00
SAU S A U DI  eção de tendimento ao suário - 

Serviço exclusivo ao Poder Judiciário do Estado de Roraima

(Palácio da Justiça e Fórum)

(Juizado da Infância e Juventude e Comarcas)
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Corregedoria
Geral de Justiça

Ouvidoria-Geral

Telefone

0800  2809551
e-mail:

ouvidoria@tj.rr.gov.br
Assine o

DIÁRIO

DO PODER

JUDICIÁRIO

3623-6108
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Assine o Diário do
Poder Judiciário

Telefone: 3623-6108


